
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 001/2010

PREFEITURA MUfilCIPÂL DE IP0RÃ

DISPÕE SOBRE A COMPATIBILIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE
DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2010.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal dc Iporã cm nxcrcício,
Itstado do Paraná, no uso dc suasatribuições legais, e tendo em vista o disposto no Ari. 13 c caput do Art.
8°, da Lei Complementar no. 101, de 1 dc maio dc ?.000.

DECRETA:

Art. 1" - A movimentação e os cmpenhos dc; dotações orçamentárias
dos órgãos do Poder Executivo, constantes das Leis n». 1050/2009 c 01060/7009 lOA lei Orçamc;r»láricJ
Anual 7010, ficam limitados aos valoresconstantes dos Anexos l, II, III, IV, V(kvitc DcctíMo.

§ 1° - Hxcluem-se do limite máximo dc movinuínl.içrio, as (ie5|ir!S<!S
pcitcnccntcs aos seguintes grupos dc dotação:

I - relativas aos grupos de despesa:

a) pessoal e encargos sociais;

b) juros c encargos da dívida; o

c) amortização da divida.

II - dcslinadas aos pagamentos:

a) as despesas decorrentes dc scntcnça.s judiciais Iransllatlas em

julgado;

b) as despesas decorrentes de auxílios, subvenções c transferências,

devidamente autorizadas por 1ei cspccílica.

Art. 2" - A realização de despesas, inclusive cUí restos a payar c
observadas as exclusões do § 1°, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotaçõ(;s aprov<idas, aic o
montante da efetiva arrecadação das receitas, constantes do anexo II deste Derreto.

Parágrafo Único: Aliberação das cjiiotas cJcsle cionoíjicima oconeiá
dc conformidade com o comportamento da receita, levando-se cm consideração o pciccíiitual atingido em
relação ao programado que norteará assim, a emissão dos cmpenhos para cada unidade ou órgão da
Administração.

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã •• Paraná
Fone 1-1 3652 8100 - FAX 3652 8101
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Art. 3° - Observadas iis cxciusõc::; cli) § 1", a ülxiraçãu do locursos

orçamcrilários. icrá por base os iiinites mensais cJe flespesas fixados íio oncxo III, bem como levarão em
ainta as disponibilidades de recursos e o pagamento efetivo de oídn órgn».

Art. 4° - O 1'refoilo Municipal cm exercício, no âmbito dc stja

competência, procederá ao remancjamonto úos limites entre;

a) Órgãos, respeiladob os tnontariluf; dos rcspecüvus anexos.
b) Projetos, ativi(Jiidcs e op(;riK;õ(;s especiais ou erstre programa dc

governo, no iirnbilo do mesmo órgiio.

Art. 5" - Os créditos suplementares c c.speciais que vierem a ser
abetins no exercício do 20i0 terão suas execuções condicionadas aos limites fixados a conta das fontes cfc
recursos correspondentes.

Art. 6° - Compete a Secrelaria de rinariças do Município, procedei <t

limitação dc empenho c movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei dc Direlnzes

Orçamentárias, quando ao final de um bimestre for vorificacio que a realização da roccita não poderá
comportar o cumprimento das melas.xte-re.")UHodci^rigMfiu uu iiutmtaal.

Art. 7"í- hste decreto enlra cm viqor iri data (fo sua publicação.

Paço Municipal, janeiro dc 20M).

PIO/COSTA BARRC

PrefeitíVMunicipal eni/txurcício

. ubiicado(a) no Jornal
ILUSTRADO

5;:^oficui do

Edição n" ^

Data,.

n piiNCIONARIO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 267/ - CrP íi/í)6ü ÜÜO - Iporã Paraná
Fone 44 36:j2 8100 - TAX 4-1.16:i2 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORA

ANEXO I

Artigo 8= da LC n° 101/2000

VALORES TOTAIS AUTORIZADOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA • 2010

POR ÓRGÃOS POR GRUPOS DE DESPESA

Descrição Valor Descrição Valor

Poder Legislativo 972.000,00 Despesas Correntes 18,545.830,00

Poder Executivo 734 800,00 Pessoal e Encargos Sociais 7 642 320,00

Secretaria de Aflministraçâo 2,213.000,00 Juros e Er^cargos da Dívida 567 330,00

Secretaria üe Finanças 2.483.530,00

Secretaria de Educação. Cultura e Desporto 4.756 900,00 Outras Despesas Correntes 10.336,180,00

Secretaria de Saúde 4.828.700,00

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 2 090.850,00 Despesas de Capital 3,957,420,00

Secretaria de Assistência Social 1.196.220,00 investimentos 2.697,420,00

Secretaria oa Serviços Urbanos, Obras e Viaçéo 2.839.420,00 Amortização da Divida 1.050,000,00

Secrelana ce Indúsina, Comércio e Turismo 397.300,00

Fundo de Apcseniadona 1.336,000,00 Despesa intra-orçamentârig 785.000,00

Reserva de Contingência 565.000,00

Total 23,853,720,OÇ, --—^ "^taf 23.853,720,00

Iporã-PR, 04 do janeiro de 2010

r\
COSTA B>y?ROS
unicipal e/n Exercício



Receltas

ReceitasCorrentes

:aT*iSj:8-.b

Re:s:s5«Ccv.sjcies

Rfiie:aPs:-ro"a

Rea:aA$-ceec;.á-'e

Raie:8seSe-;ç;s

*-s-5'e-à-e-asC:fa';ss

C.;'a5Rec8.'jsCs-re-iss

RQcoilíaãaCspilal

C5e-eçíescaC^e;;s

Trsrs'a'éríciaOBC80':8i

FundodaAoosentaüarís

Re:ceCsrrsi.'[rí-0'Ç3~9"A-:e

Baca':aceCo-.;rs.-Ses

Rflce:aPatr-c"'®

0.:-asRees;9SCs-re-ies

TOTALRECEITAS

rs

Iporâ-RR,04dejaneiroOe2010

S81
m

RecoltaSstímada

20.617.300,00

2?2scs:::

43íc:;c:

£2:cc

125SIK:

3k::c

£3£

'0355.32:::

«94is;.:;:

-1.9eo.a2a,00

•*gc:<2:"

325

i,33g.ooa,oo

ococc

3-5CCCM

23.8S3.720.e0

2;?CIO.IO

36:íD,ao

í

•:03.M

ísZ.

ÍSCXOO

•33::o3,M

JàÜCC.BO

T'833.00

JSKS.K

7«

•7So;S3.C0

wm

j:?cis.ío

S3SX

1:c

'c^r.^c

26C.C:

«k:.x

•32^cc^**

35.ü:0,C

77634,00

JSMa.K

75CC.::

PrefeituraMunicipaldeIporã
AnexoII

Artigo8°daLCn®101/2000
PROGRAMAÇÃOFINANCEIRADARECEITA-2010

War.

37:::,:

':33,õo

235.::

«í.:x.3c

•"í::™.cc

77b:-3.cc

263C0.K:

7

Abr.

2Í7KC

36K;:.X

s.co:

*.wv>

255:c

<ís::.:c

<0k:.:c

S33•I7i,:0

77e34,X

26CCCK)

7sis.s:

2Sí:8:

4'2CC

SCK

•2Sa.K

j£cc:

í?92£c:

•is22Í::

-1
-26SS<!E.

77933

26000

Programação,viensal

284zz2.sa

4-csa.M

sta.iH

•2S0.K)

35C.S3

4?925.K!

43225.CC

77KK.CC

2S.c:o,M

75::::

Jul.

24ÊOOC.3:

3£330,:í

•03D.K:

3*5OC

áS.KK.SC

'SCC.CG

DCC.SS

77ê33

26CC1C

•.?S8£S4,K)•305616.002S33I»3.:-3

<

\pCOSTA3ARRCS
PfílBltZMjilicipalcmExeríicin

AflO.

2^2c:CC

•JOWs

dWWW.M

-:co5c

3-5

47CCC

•4SC;co.CC

44.C0D.:5

77así.c-c

2eOK!.M

75M.

;94:54a;c

Sei.

2'5~C.:

^t

SKK,;

•ccc:

275.:

45ck:

•222::::

39cc:.:

77833M

2SCM.M

7«J*

•6'3ca00

OuL

ZISMC.SC

35CK.OO

S.OOC.OS

1SÍH.OO

275

44.as.x

•222OK:,-j

3800C

77,634.»

26CK).00

7.602.00

.*'67^ia

2'5.KC,.X

i3.:::.K

~0^D!

•»:.5í

2'=Gt

oa:,x

'2!^.^CGC

35:02,00

^9£34,00

^MO.OO

'5a;,CO,

'r®!S,$K,oo:

Dci.

2-5Kv.OO

32CCCCO

5C0C,;

•KD,OC

2753:

4íZXi.X

•20S9SC.C0

ssooccn

7S,831.SC

^.KO.X

7SK.SC

!.a44:£€6,00

Tctais

70.817300,00

2726tK.X

434zo:::

•25CCCC

2;;:-r

5IÍSi;

•83£5?2C::

4844;:,::

1.900.420,00

•5:r-:2::c

a,:5

1.336.000,00

93-OXIOS

3-5:C3.K!

s::::c:

d::

23.8S3.720.00



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA

ANEXOtil

Artigo8°daLCn"101/2000

CRONOGRAMADEEXECUÇÃODEDESEMBOLSO•2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

Artigo 13° da LC n" 101/2000

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DESDOBRADAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - 2010

am

Receitas Receita Estimada

Programação Bimestral da Receita
Totais

1° bimestre 2° bimestre 3° bimestre 4° bimesfa^ 5° bimestre 6° bimestre

Receitas Correntes 20,517,300,00 20.617,300,00

Receita Tribulâria 2.728.080,00 415 OCO,00 433.000,00 528.080,00 492.000,00 430.000,00 430 CCO,00 2 728.080,00

Receita de Contnbuiçôes 43<i 000,00 72 000,00 73.000,00 82.000,00 72.000,00 70.000,00 65.000,00 434 000,00

Receita Patfinonial 62 OCO.CO 10 000,00 10.000,00 11 000,00 11 000,00 10 000,00 1CCD0,00 62 000,00

Receita Agropecuária 12.500,00 2 000,00 2.000,00 2,500,00 2 000.00 2 000,00 2.000,00 *2.500,00

Receita ircíusinai 3 5CC,00 :CO,OC 570,00 700,00 530.00 550,00 550,00 3 500 CO

Receita úe Serviços 536.550,00 85.000.00 50.000,00 95,850,00 95,000,00 89 000,00 62.000,00 536.850,00

Trarisíetèrcias Correr^tes 16,355.S20,00 2.700.000,00 2.90C 000,00 3.000.000,00 2,900.000,00 2 444 000,00 2411.920.00 '.6.355 920.00

Outras Receitas Correntes 48<.á50,00 70.000,00 80,000,00 98,450,00 89.000,00 77.000,00 70.000,00 484.ii50,00

Receitas infra-orçarrientsria

Receitas de Capital 1.900,420,00 1,900,420,00

OperaçOes de Crèüitc 1.900,420,00 533,474,00 1.268.945,00 1.s00..'.20,00

Transferência de Capital -

1.336.000,00 222.667,00 222 557,00 222.567,00 ?-?'=!R7.r!n 222 555,00 1,336,000,00222^657^

TOTAL RECEITAS 23,853,720.00 3-577.1S7.00 4.444.711,00 5.308,193.0J1 7C7,nn 3.^45.217,00 3.294.135,00 23.853.720,00

Iporâ-PR, 04 de janeiro cie 2010

PIO^OSTA BARROS/
Prefuito/Municipal em Exercício
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M ^ • CormM a Saoeuna da Frwiçasdo Munc^. tw>cad« a fcrAa^ «
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An 7* • Esle dacreio enlra em vfgw na datt da sua p«ja>eatto
Paco UuncoaL de |An«ro M 2010
P» COSTA BARROS
Pp«(oile Mwnic«sl otn Ejercicio
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ANEXO I

Artigo 8* da LC n* 101/2000

VALORES TOTAIS AUTORIZADOS NA LEI ORÇAMENTARIA-2010

Poder LegcslaUvo

PoOer Execulnro

Secretaria dsAdministração

SecreOria de Finanças

Seae(ari3 dsEdueaçSo.CuIlfraa Despoito

Secretaria de Saúde

SecretariadeiAgricultura è Meio Arnbisnle

Secretaria deAssistíncia Social

Secretaria de Serviços (Jrbanos.Obtas.e VIaç

Secretaria de Indústria Comércio e Turismo

Fuido de ^oseitadorta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 002/2010

SÚMULA; DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS
NAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
^ Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferida por

L<61)

DECRETA:

Art. 1° O suprimento de aulas da Rede Municipal de Ensino
far-se-á com observância das normas e diretrizes contidas neste decreto.

Art. 2 As demandas serão atribuídas a detentores de cargo
de Professor do quadro Próprio do Magistério, em espaço determinado no Ofício designado
para essa finalidade.

A Educação Especial e Educação Infantil dos Centros
Educacionais, serão distribuídas na Secretaria de Educação pela Secretária e
posteriormente nas Escolas serão distribuídas as turmas, pela Direção e Coordenadoras
das mesmas , respeitando o maior tempo de efetivação e a ordem de classificação nos
concursos.

... Parágrafo Único: Para atendimento ao disposto neste artigo,a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto fará publicar o Edital de
Convocação em Rádio do Município, jornal de circulação regional eem locais públicos, no
qual contará odia, ahora eo local onde ocorrerá aSeção Pública de Distribuição de Aulas
para Professores daRede Municipal de Ensino.

Art. 3° - Para regência da Educação Infantil, Ensino de 9
anos, primeiros e segundos anos. Salas de Educação Especial e Educação de Jovens e
Adultos, terá prioridade o professor que tenha:

a) Exercido docência na modalidade específica ,com
produtividade nos últimos dois anos consecutivos;

b) maior tempo de experiência e demonstrado aptidão,
habilidade e produtividade com essa modalidade de ensino;

c) horas de capacitação dentro da referida modalidade.

Parágrafo Único : O professor que assumir o primeiro e
segundos anos do Ensino de 9 anos. Educação de Jovens e Adultos, a Pré Escola, que



corresponder com as ações relativas aessa clientela com produtividade, poderá ficar com a
turma por 02 (dois) anos consecutivos.

Art. 4° - O Professor que assumir aulas na modalidade de
Educação de Jovens eAdultos deverá respeitar, cumprir edesenvolver oensino respeitando
a Proposta Pedagógica, a carga horária , manter número de alunos em sala de aula com
produtividade e se dispor a visitar os alunos, motivá-los a fim de que permaneçam na
escola.

nas modalidades:
Art. 5" - As Salas de Educação Especial terão atendimento

a) D.A. (Deficiência Auditiva)
b) D.V. (Deficiência Visual)
c) D.M.(Deficiência Mental)
d) T.G.D ( Transtorno Global)
e) S.R. (Sala de Recurso)

Art. 6° - Não será permitido ao titular da sala afastar-se do
exercício de suas funções para tratar de assuntos particulares ou pessoais, sem prévia
autorização da Secretária Municipal da Educação Cultura e Desporto, sob pena de
implicações na elevação de nível, de falta na escola, como também o desconto em folha dos
dias não trabalhados.

. , . Art. 7° - Aulas Efetivas são as de cunho permanente,
atribuíveis adetentores de cargos do quadro próprio do Magistério.

Art. 8°- Asdesignações deaulas suplementares sãode cunho
temporário ,e remuneradas conforme Art.34 da Lei I 048/2 009.

Art. 9° - O Professor que está em cedência ou permuta para
prestar serviço em outras Instituições de Ensino ou modalidades de atendimento escolar
deverá respeitar e cumprir as normas do Estabelecimento.

Art, 10° - Será passível de substituição do professor, os casos
que comprometam o processo educacional e/ou prejudiquem os alunos, comprovado
através de reclamações e/ou denúncias. Serão lavradas advertências, gerando processo
administrativo, afastamento da sala esubstituição por outro professor.

Art. 11° - Não será permitido aulas no ano seguinte, a
professor que não apresentar índice satisfatório de rendimento no desempenho de sua
função em relação á aprendizagem do aluno e domínio de sala.

Art. 12° - No caso de afastamento do professor do exercício
da função em licença para tratamento de saúde, ensejará a designação de substituto
conforme Lei n" 1048/ 2 009.

Art. 13° - Não será permitida, para fins de acomodação
pessoal, a desistência da turma assumida pelo professor, após os trabalhos em sala de aula
Já estarem em andamento.



Art. 14" - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela
Equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 15° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Iporã-Pr, 18 dejan

CASSIO TROVO HIDALGO
'r^íeíío Municipal

Ftíiblicsdoía) no Jornai

do i^ãjnioipioOtííiia

(Qj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 003/2010

APOSENTA A SERVIDORA SR®. CÉLIA MARIA DOMINGUES
GROLA FRASSON DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Ipora - Parana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do § 1° do
artigo 32 da Lei 835/2006, combinado com o Art, 6° da Emenda Constitucional 41/03, Voluntária
porIdadee Tempo de Contribuição, considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

. Art. 1® - Fica aposentada voluntariamente com proventos
integrais, a partir de 20 de Janeiro de 2010, a Senhora CÉLIA MARIA DOMINGUES GROLA
FRASSON, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n® 2 043 421-0 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob no 395.674.789-53, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de
PROFESSOR CLASSE "C", lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada
através da Portaria 009/1990 de 19/02/1990, concefJendo o benefício garantido no Art. 6a da
Emenda Constitucional 41/2003 - Voluntária por Idade eTempo de Contribuição.

I - Considerando:

3 •) que a referida servidora encontra-se no nível referencia XIIda Tabela de Salartos, com vencimentos de R$ 983,10 (novecentos e oitenta e três reais e dez
centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de 29% (vinte e nove) por
cento, no valor de R$ 285,09 (duzentos e oitenta e cinco reais e nove centavos), totalizou o
montante de R$ 1.268,19 (hum mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos), valor
em que se deu o último vencimento.

Art. 2" - Revogada as disposições em contrario, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 20 de jappírn^ 2010.

O TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Publicsdo(íi) no Jornal

mmrjm fiusm
Orgão Oiícial do h/lunJcfpio

Edição n°

Data, I

^ o FUHCli/Ü^tQ

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3552 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ
DtCHRTO NV OW/2010
APOSENTA A SERVIDORA dn<. CÉLIA MAflCADQMIN0UE5 GROLA FRAS&ON
[>A OUTflAS PROVIDÊNCIAS.
CASSIO MUmiO TROVO HiQALOO- Prefeito Municipal Q« IporA • Ptttrá, no
W60 dA) que B>« confardss pot Lèl, nos letmcA 4o § i* de eru^ci
32 da lei asü^sooô. comisínatfo cem o An. 6* da Emenda CorttMusonal A\/{râ.
Vo]unid«*É pot Idade s Tampo de CoAtrlbu^ie, considerando.
• Parecer exarado pela AtMaaona PrebasioiMi do MgmcJpio,
DECRETA;
An )* • Tica apcs«r(ed% voluniammsnto com MveAio* ir)i«oraJ6. a panr de 30
d» \knwo de 2Ü10. a Sénfiarò CELIA MARIA £)OMlNOU£S âROLA PRASSON.
t>ra«ii»rs, ea»»de. ponado'a de Céduta da IdafiUdada RG aob n* 2 CM.421-0
SSP^P. e tnicHto no CPf^/MP »oti n*3K67A.?n*S^ tnidenie e dcmJcibeda
nMia cidade e comama da lMr4, Ealado do Parvti, PunconAna PiAI«a Muni*
cipa]. oci4>anfe do caf^o de PROPESâOH CLASSE*C*, toUtfa na Seaeiana d»
EdueaçAo, Cullura a DeipCrfW, eor^euda airevM da Portaria OOft^tddO d«
1990. concedendo 0 (ten^icáp garaffiido no Ait.^ da CmaMaConaiiti£iontf 41/
2003 - VÕ*uni4M por Idada e Tempcde ConMiuiçdo.
I - Conajdafando'
• ') qve a fe!«nda eefvldete encontrei ne nivel ralwenctt XII da Tafreta da
Safárna. am vcocinwrln da R$ 883.10 (noveeentoa e eAcnta e vis faatt a Otí
caMtvM) e Que ^^ntamenta c*<n o aibcõna' òe fciTpo da ten^çoa de 29S (««nie
e ncrva) por Cfrto. no valor de R$ ?95.09 (OiaenM a elanla e cm rvas • nM*
««Aiavca) leiab^cu e meniame de RS i 288.t9 (hum írtJ. Ourenie» a aeaaenU
e eito <»»'» e da^ereva emtevci). vabr ern qua s» deu o uftaro vancvr^ania
An 2* • Rwegida a« dscnaiçAaa em cenvano. esJa Dacaio entra am vt^ rta
dala da sim pwblcatto.

ri.p) 30 íanan da ZOSQ.
MURILO TROVO H10AL60

Pra^tD hhjrúcval

PuhlÍ€3s3o(s) no Jorna!

miMÂMk ILySTflâDO

órgão Oficial do fVíunicíplo

Edição r.= _íS^Síí
Data, ! O jL I 2c?d-o
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í PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 0Q4/?nin

APOSENTA O SERVIDOR SR. JOÃO OSVAIR FURLANETO DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do artigo 32 e
seus incisos da Lei 835/2006, combinado com o Art. 6° da Emenda Constitucional 41/03,
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, considerando;

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentado voluntariamente com proventos
integrais, a partir de 20 de janeiro de 2010, o Senhor JOÃO OSVAIR FURLANETO, brasileiro,
viúvo, portador da Cédula de Identidade RG sob 599.315 - SSP/PR, e inscrito no CPF/I^F sob no
143.786.479-15, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Funcionário Público Municipal, ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado na Secretaria
de Saúde, contratado através da Portaria 409/1991 de 01/09/1991, concedendo o benencio
garantido no Art. 6a da Emenda Constitucional 41/2003 - Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição.

I - Considerando:

a -) que o referido servidor encontra-se no nível referencia IX da
Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e que
juntamente com oadicionai de tempo de serviços de 20% (vinte) por cento, no valor de R$ 93,00
(noventa e três reais), totalizou o montante de R$ 558,00 (quinhentos e cinqüenta e oito reais),
valor em que se deu o último vencimento.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrario, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 20 de janeiro de 2010.

OVO HIDALGO

Municipal
FisbSicado(a) no JortmS

ÓJ-gàa "'.'soial do í- - • i-.ípjo

Edfçã-j n°

Daia, -SSA.1 -.L?S^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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ÓrgaoOficialdoSVIiuiicíplo

Ediçãon°.

Data,J—CUT/<3c>-£o



- J

1:*
r PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

DECRETO NO QQ5/2Q10

Dispõe sobre o enquadramento dos profissionais do
magistério no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Iporã, Estado do Paraná, e
dá outras providências.

Cássio Murilo Trovo Hidalgo, Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 82, da Lei Municipal n°
1048/2009, de 29 de outubro de 2009,

DECRETA

Art. 1® - Os profissionais do magistério da rede municipal de
ensino de Iporã, detentores dos cargos de Professor e Monitora Educacional, ficam
enquadrados no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, de
acordo com o que dispõe os arts. 54, 55, 56, 57 e 58 da Lei Municipal no 1048/2009, de 29 de
outubro de 2009, observando-se:

I - o nível de formação e habilitaçãodevidamente comprovada;

II - a classe correspondente à referência ocupada no Plano de
Carreira vigente até a aprovação da Lei Municipal n® 1048/2009.

Art. 2® - O enquadramento de que trata o artigo anterior,
encontra-se detalhado no Quadro Geral do Magistério Público Municipal, Anexos I e II do
presente Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1® de janeiro de 2010.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iporã - Pr, 2^^ i

Cássio MuriJp|̂ ^^^o Hidalgo
Municipal

Put^licado{a) no Jornai

Orgü:? CficiaS do L'.-L.!.'.,cípio

Data,

o ruKíiiSf}ÁP!(í\



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 005/2010

anexo-I

OUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBUCO MUNICIPAL

CARGO; PROFESSOR

NO Nome Nível

1 Ana de Souza Bezerra C 5

2 Ana Ferreira Leite C 12

3 Ana Maria Rosa B 3

4 Anqela C. de F. A. Esvercutti C 4

5 Aparecida Antonia Sinfontes í^ontilla Alves C 12

6 Cacilda Ferreira Vacari B 3

7 Cecilia Zago C 8

8 Célia i^aría Dominques Grola Frasson c 12

9 Claudete Ferreira dos Santos c 12

10 Cleuzeli de Abreu c 5

11 Dina Lúcia Romano Pires c 12

12 Dina Lúcia Romano Pires c 6

13 Dulce de Carvalho Toledo c 4

14 Edemara Elisa Pelissaro c 2

15 Edna Francisco Alves Randolfo c 12

16 Elessandra Aparecida Vacari B 4

17 Eliete Cerqueira de Souza Nascimento C 7

18 Elisanqela Aparecida Coqo Ronchi c 4

19 Elizabeth Aparecida Noqueira Antoniette c 8

20 Encarnação Dorigan de Menezes Perin c 2

21 Encarnacão Dorigan de Menezes Perin c 4

22 Eunecir Constância Eller de Freitas c 8

23 Geltrudes Pastori Fernandes B 4

24 Genesis Zolin Vicente C 7

25 Inez Aparecida Micheletti Mottin C 8

26 Irene Martins Galdino Morinho C 11

27 Irene Martins Galdino Morinho C 12

28 Ivanildes Marques de Andrade E 4

29 Ivonete de Oliveira Bernardin C 8

30 Ivonete de Oliveira Bernardin C 4

31 Izabel Cristina Rovaris C 6

32 Izabel Cristina Rovaris C 9

33 Jania Luzia Bressan Errera Gomes C 9

34 Joziane dos Santos Laiola A 2



35 Leide Díonisio dos Santos C 7

36 Leonor Brito de Oliveira C 12

37 Leonora Aijarecida Esverçutti l^loreira C 7

38 Leonora Aparecida Esverçutti |v|oreira C 12

39 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira C 4

40 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira C 2

41 Maria Bela da Silva Azevedo C 12

42 Maria Bela da Silva Azevedo C 6

43 Maria Conceição Zaqo de Araújo C 9

44 Maria Cbnceicão Zaqo de Araújo C 4

45 Maria das Neves Conceicão C 8

46 Maria de Lourdes Dias Emerich C 3

47 Maria Elizabete da Silva Pardinho C 6

48 Maria Ines Sibim C 2

49 Maria Josefa Cavalcante Garcia c 11

50 Maria Lizete Mottin Cardoso c 8

51 Maria Rosa Stuke Garbin c 11

52 Marlene dos Santos Ribeiro c 3

53 Meire Terezinha Boqas Oliveira c 10

54 Mirian Geovana Ribeiro A 3

55 Neusa Lopes Sebastião C 10

56 Neusa Lopes Sebastião C 2

57 Niceia Torino Yofukuji C 7

58 Patrida Fernandes de Oliveira B 3

59 Rosana Aparecida de Araújo Santos c 12

60 Rosangela Maria Alves Danieli Santos B 3

61 Rosilei Aparecida Seriqioli Gomes C 10

62 Sandra e Silva Brischiliari C 4

63 Sandra Maria Udenal Rochinski C 10

64 Sandra Maria Udenal Rochinski C 5

65 Silmara da Silva Israel B 4

66 Silvia Aparecida Húngaro de Lima C 10

67 Sirlei Aparecida Amalfi Milani C 5

68 Sirlei Aparecida Amalfi Milani C 12

69 Sosilanqe da Silva Israel NE 3

70 Sueli Aparecida Moreira B 11

71 Valterína da Silva Santos Camilo C 5

72 Veranice Celestino da Silva Paulino B 3

73 Virginia Zago C 4

74 Wandir Silva de Azevedo Candil C 4

í?0 <JO!'S13l

OMÜl 5:^ Annpi r- ; ;• ^.. Yp. 15- -v,£u%#i-t;u'-ii,'i>i iv.C- n >í iAüil

ÓrgciO Oficisi cíc' fVí-.."iíicípio
Edição n".



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 005/2010

ANEXO - II

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBUCO MUNICIPAL

CARGO; PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL

NO Nome Nível Çiasi^

1 Ana Maria do Vai A 1

2 Cleia Ferreira Braqa de Abreu B 1

3 Edith Celía Sogari Bove A 1

4 Edna liaria Xavier A 1

5 Elzina Ribeiro Neres da Costa B 1

6 Gislaine Aparecida Florentíno A 1

7 Heliana Almeida Anacleto da Silva A 1

8 Leila Mana da Silveira Souza B 1

9 Lucileia Faltz A 1

10 Maria Augusta Ribeiro da Rocha A 1

11 Maria José Wencesiau Melchiotti A 1

12 Maria Odete Sibim A 1

13 Marii Ronzoni B 1

14 Rosana Aparecida Roque A 1

15 Rosiane Mara Zanardi dos Santos A 1

16 Selma Maria Bagarolo C 1

17 Vanilda da Silva Bellesi A 1

18 Vera Lúcia da Silva Menezes A 1

19 Vera Lúcia Guedes Souza A 1

FuMMCZèí3o(a) sio Jornal

.t t ..' l ?..iJ

Órgão Gviciç-í d; í; • ucípio

EdJçâo n°_

o Fürt



I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 005/2010

Dispõe sobre o enquadramento dos profissionais do
magistério no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Iporã, Estado do Paraná, e
dá outras providências.

Cássio Murilo Trovo Hidalgo, Prefeito I*^unicipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 82, da Lei Municipal n®
1048/2009, de 29 de outubro de 2009,

DECRETA

Art. 1° - Os profissionais do magistério da rede municipal de
ensino de Iporã, detentores dos cargos de Professor e Monitora Educacional, ficam
enquadrados no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, de
acordo com o que dispõe os arts. 54, 55, 56, 57 e 58 da Lei Municipal n® 1048/2009, de 29 de
outubro de 2009, observando-se:

I - o nível de formação e habilitação devidamente comprovada;

II - a classe correspondente à referência ocupada no Plano de
Carreira vigente até a aprovação da Lei Municipal no 1048/2009.

Art. 2° - O enquadramento de que trata o artigo anterior,
encontra-se detalhado no Quadro Geral do Magistério Público Municipial, Anexos I e II do
presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1^ de janeiro de 2010.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Iporã - Pr, 21 de^

ssio Murilo3>ovp Hjdalgo
Preterto Mumeíoal

t'ublicado(a) sso Jornal

órgão Oliciz] u-...-

Edição

Data, 1 / Sb ^

o FUNCIONi^O. -



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO OOPAFWíA
DECRETO N»(»&20I0
Oiapde sobreo «nqiiai^amertio 4ospre<«»iorifti& do noPlaf>o de Cuos*.
Carr«lfa a Remuneração doMag^lsno Público Uixwipal de Ipori.Esladodo Parar\à
edá^uuaí Qrovidéncui&.
CéMíQ Muií^Trovo Hidal^s. Pielecto MunÁipalde Spotà, Esiâdodo Parana.fw u64>de
euae Atríbiikcéee legas e lervSoemvtsleo art 62. da LeiWunicpaJ r^* 1044^009 tfe^
^Qjtubro de 2009.
DECRETA
Ari. •Ospn>r«slcpria« doTsosléfc da redemurúcipal deeruíno ds Ipo^á, de)er<to>
w doeCArgos doProfessor e Asnttora Eduoacanat. enquac^adoe rroPlenode
Csrgos.Carraíra e Aemunerdcio do Uagisiérto PúUro UjniÍJpal da ttcofrfo <9cn q
quedtspóeo& ans Sd.55.S6,é7e S$da LeiUunKipeino I04â?009,<3e2$ deouli^
de 2009. observanOo-es.
I- onfvcJ Oe formeçAo e ^thia^ devidamente comprovada:
K- a c(a»se corrBspor«9«n(e i relpMcra o«upada no Plartode Carreira vigerttea)à a
aprovação da LeiMuoi^aln* tua^OOS.
Art. 2' • O eni3uadretT)er^(o de que iraia o anw amenor, eocún(ra*se detalhado na
Ouadio âevfl] doMageiófio PúbWo Municipal. Armos Ie (I doprcaanle Decrelo.

9** Eaia Decre»«retrata emvoorr>a ^ta desuaMilicaç&o. prptfu2li«te efetsos
firtanco^ros a partirde 1*de lerviro de 20t0
A/1.4* • Revogam^se as depoajçdM emcontráno
Ipori • Pr.21de l^neNO de 2010
Cá&60 Munid Trovo Hidalgo
Prefeito Municf>aJ

FvihUc^doísi) no Jarnal

Órgv.o cc íVhiüicípio

EdSçÉo n° <9-^^
Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" OOS/2010

ANEXO-I

OUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBUCO MUNICIPAL

CARGO; PROFESSOR

NO Nome Niyeli ... Gla^e

1 Ana de Souza Bezerra c 5

2 Ana Ferreira Leite c 12

3 Ana Maria Rosa B 3

4 Anqela C. de F. A. Esverçutti C 4

5 Aparecida Antonia Sinfontes Montilla Alves C 12

6 Cacilda Ferreira Vacari B 3

7 Cecilia Zago C 8

8 Célia liaria Domingues Grola Frasson C 12

9 Claudete Ferreira dos Santos C 12

10 Cleuzeli de Abreu C 5

11 Dina Lúcia Romano Pires C 12

12 Dina Lúcia Romano Pires C 6

13 Dulce de Carvalho Toledo C 4

14 Edemara Elisa Pelissaro C 2

15 Edna Francisco Alves Randolfo C 12

16 Elessandra Aparecida Vacari B 4

17 Eliete Cerqueira de Souza Nascimento C 7

18 Elisangela Aparecida Coqo Ronchi C 4

19 Elizabeth Aparecida Nogueira Antoniette C 8

20 Encarnado Dorigan de Menezes Perin C 2

21 Encarnação Dorigan de Menezes Perin C 4

22 Eunecir Constância Eller de Freitas C 8

23 Geltrudes Pastori Femandes B 4

24 Genesis Zolin Vicente C 7

25 Inez Aparecida Micheletti Mottin C 8

26 Irene Martins Galdino Morínho C 11

27 Irene Martins Galdino Morinho C 12

28 Ivanildes Marques de Andrade E 4

29 Ivonete de Oliveira Bernardin C 8

30 Ivonete de Oliveira Bernardin C 4

31 Izabel Cristina Rovaris C 6

32 Izabel Cristina Rovaris C 9

33 Jania Luzia Bressan Errera Gomes C 9

34 Joziane dos Santos Laiola A 2



35 Leide Dionisio dos Santos C 7

36 Leonor Brito de Oliveira C 12

37 Leonora Aparecida Esvercutti Moreira c 7

38 Leonora Aparecida Esverçutti Moreira c 12

39 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira c 4

40 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira c 2

41 Maria Bela da Silva Azevedo c 12

42 Maria Bela da Silva Azevedo c 6

43 Maria Conceição Zaqo de Araújo c 9

44 Maria Conceicão Zaqo de Araújo c 4

45 Maria das Neves Conceicão c 8

46 Maria de Lourdes Dias Emerich c 3

47 Maria Elizabete da Silva Pardinho c 6

48 Maria Ines Sibim c 2

49 Maria Josefa Cavalcante Garcia c 11

50 Maria Lizete Mottin Cardoso c 8

51 Maria Rosa Stuke Garbin c 11

52 Marlene dos Santos Ribeiro c 3

53 Meire Terezinha Boqas Oliveira c 10

54 Mirian Geovana Ribeiro A 3

55 Neusa Lopes Sebastião c 10

56 Neusa Lopes Sebastião c 2

57 Niceia Torino Yofukuji c 7

58 Patrícia Fernandes de Oliveira B 3

59 Rosana Aparecida de Araújo Santos c 12

60 Rosangela Maria Alves Danieli Santos B 3

61 Rosilei Aparecida Seriqioli Gomes C 10

62 Sandra e Silva Brischiliari C 4

63 Sandra Maria Udenal Rochinski c 10

64 Sandra Maria Udenal Rochinski c 5

65 Silmara da Silva Israel B 4

66 Sílvia Aparecida Hunqaro de Lima C 10

67 Síriei Aparecida Amalfi Milani C 5

68 Síriei Aparecida Amalfi Milani C 12

69 Sosilange da Silva Israel NE 3

70 Sueli Aparecida Moreira B 11

71 Valterina da Silva Santos Camilo C 5

72 Veranice Celestino da Silva Paulino B 3

73 Virgínia Zago C 4

74 Wandir Silva de Azevedo Candil C 4

Fi3biic^o(si) sio Jornal

Iis5í'i ÍJi' • J >'í.&'S

Órgão Oficiai tío hiunscíplo

Edição n"

nata, \^HD

-xjTmcioNÃiRto



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
câTADOOOPARANÂ
>£CnFTON»00«010

SjtónÓoERAlOOMAQiaTEBlO PÚBLICO MUNICIPAL
CARGO PflOFgSSOR
S* Natrrc

And do So(J2< G«<6frn
2 Aa« ^ertevÉ Le^
a Ana Uâ^bS Rosa

AnaeieC flePA Eiv^vwn _ . _
5 Apsmod^Aríorrt Slfiterrt^tMoíiWiAÍ#®#
6 C4clMa Pvfifn Vacan

C«cã4Z«go
Céhã Uêm OofWtoumOtolêRMsen

» C4MidettFftrrtfradoê S»n*9é

11 Diné LuciM fíòmêra P(m
12 Or^a Lusi* Romano Pvaa
13 Ok/teedaCftfvalteTMa
14 E(Mr>«ta EkM
1& E^na Ftorertco
16 EMM»n3fBA«ièr«e«lA>AftsA
1J &VeiB C»n)w«tfftd« SaffB Nuctrwiú
ie Et)MnQaUiAp«r«e4«CogonoAW , _
19 EJttabW^edttsNoejeifeAiüenW»
» EmméCÃoOoíiçén Ptm
21 Encam«^ DoAfldf* sM r®rtn
22 Eijn«uòan«iitncMEI««r0«FfW
» fieJtrudn PulOA
24 OsnMJt&Kn VicvrM»
2i inuA^oetfaMchelenUonin

Ifw* UuiBi& OftUtnQ Usrrhp
27 (r»ne Uftfim Oaltfino Mefiwo
26 hfarHltf««Man)i,*a»aeAndai4«
29 hvnofe Ó* OfwM 8««naf4ln
30 lwn9i«daOVv»tfB
31 IzAMCnsiM Rovn
K ixjM 0«t3na Aovvu
33 J4n)«LuJiêB<9*MP Eiva Oom**
54 Joitarie Oo»San)»» lanlí
S L9i^» 0^1^ Om ãame*
3S Ceonof enodaOfwtm _ .
g; Lec>ne(6i^«mdaE»v«>çumMomn
90 lBoiM/^r«crt«Ê»va<S**B*"**».
39 MS/caCmMCattt/vf^a^uVnl^ran
40 UMMCrvDfMCMtawFiW^P^W
41 kUna Be» d» Siwa Azevedo
42 Mana Bela daâtfraAfavttde
43 Mana Ceneaiçte 2*9» oe AnuA
U KUna i:k>ne«i^ ^ago^ Afaup
eS MarMdaaNeveaCencaiçA»
46 Mona4aLouitleaD^E(Twnc>i
47 MAnaEUadete da SMPafdnív
4$ UiDá Irm SAMt)
*9 Uana Jo^la Cavacam* 0«^
50 MmUaiaMomCardead
51 Uana AMa Si\*« Garom
i2 MiHen» dos Sansu nMra

Vévé T«r«;inna 8^asOl>*o*a
14 MroA Gantrkà
15 fMML<Vé*S«òatbèO
Se NsusaLOMaâabaAbil»
>7 KcM FiVifX) Voluki*
>6 Pairc4a Femanrta» « Om** _
^ Ao^a^A«a'&54ada ArawvoSante
U Ri&inõ«i4 UanaAf^oOafvabftaMM
61 A£A>(M/^>arapda SenoiobâciTWa
62 Sandra e $^4 Ontch^
63 Sardta Uana Udanat ReCamb
64 Sanjra Mana Ude^at <WmIu
ftS SAnara Oê 5f^ra UiMl
$6 S^tfMteafDOdaHuroarodeUtna
$7 ^«leiA^areoda AmaniMwM
Sô &«leiApveeMAnttrt MdVM
6$ Soa4ar^ da &i»ra
7T] Si^^Apa^QCiúaMofe'»
71 Vawma da &<>«a Santt» CaMe
T? VwanBe Catortno da S»a P»**w
73 Vii»r»a2ft90 _
74 MsMv â^4 4e A/»*«de Candri

NIv*l
C
C
B
C
c
e

CU»»«

FiíbríCí3rfoía> rao Jornal
, * . , . 5

^ • • • : . ' wJpSO
Orf . .- • : —
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 005/2010

ANEXO-II

OUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBUCO MUNICIPAL

CARGO; PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL

NO Nome Nível : Clas^:. ':

1 Ana Mana do Vai A 1

2 Cleía Ferreira Braga de Abreu B 1

3 Edith Célia Soqari Bove A 1

4 Edna Maria Xavier A 1

5 Elzina Ribeiro Neres da CostB B 1

6 Gislaine Aparecida Florenbno A 1

7 Heliana Almeida Anacleto da Silva A 1

8 Leila |v|aria da Silveira Souza B 1

9 Lucileia Faltz A 1

10 l*1aria Augusta Ribeiro da Rocha A 1

11 liaria José Wencesiau |vielchiotti A 1

12 liaria Odete Sibim A 1

13 Marli Ronzoni B 1

14 Rosana Aparecida Rogue A 1

15 Rosiane Mara Zanardi dos Santos A 1

16 Selma Maria Bagarolo C 1

17 Vanilda da Silva Bellesi A 1

18 Vera Lúcia da Silva Menezes A 1

19 Vera Lúcia Guedes Souza A 1

WisbUcsa^oiB) if2o Jarnal

órgão Cíicial í. -..í icípio

Edição n".

Data.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 005/2010

Dispõe sobre o enquadramento dos profíssionais do
magistério no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Iporã, Estado do Paraná, e
dá outras providências.

Cássio Murilo Trovo Hidalgo, Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 82, da Lei Municipal n°
1048/2009, de 29 de outubro de 2009,

DECRETA

Art. 1° - Os profissionais do magistério da rede municipal de
ensino de Iporã, detentores dos cargos de Professor e Monitora Educacional, ficam
enquadrados no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, de
acordo com o que dispõe os arts. 54, 55, 56, 57 e 58 da Lei Municipal n° 1048/2009, de 29 de
outubro de 2009, observando-se:

I - o nível de formação e habilitaçãodevidamente comprovada;

II - a classe correspondente à referência ocupada no Plano de
Carreira vigente até a aprovação da Lei Municipal no 1048/2009.

Art. 2° - O enquadramento de que trata o artigo anterior,
encontra-se detalhado no Quadro Geral do Magistério Público Municipal, Anexos I e II do
presente Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2010.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iporã - Pr, 2

idalgo

iic3<ío(3) no Jonsísi

Óroâo Oíícicsl cio
.0Edição

Data. O^tO^

O FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 005/2010

anexo-I

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBUCO MUNICIPAL

CARGO: PROFESSOR

NO Nome Nível Gl^i^e

1 Ana de Souza Bezerra C 5

2 Ana Ferreira Leite c 12

3 Ana Maria Rosa B 3

4 Anqela C. de F. A. Esvercutti C 4

5 Aparecida Antonia Sinfontes Montilia Alves c 12

6 Cacilda Ferreira Vacarí B 3

7 Ceciíia Zago C 8

8 Célia Maria Domingues Grola Frasson C 12

9 Claudete Ferreira dos Santos C 12

10 Cleuzeli de Abreu C 5

11 Dina Lúcia Romano Pires C 12

12 Dina Lúcia Romano Pires c 6

13 Dulce de Carvalho Toledo c 4

14 Edemara Elisa Pelissaro c 2

15 Edna Francisco Alves Randolfo c 12

16 Elessandra Aparecida Vacarí B 4

17 Eliete Cerqueira de Souza Nascimento c 7

18 Elisangela Aparecida Cogo Ronchi C 4

19 Elizabeth Aparedda Nogueira Antoniette C 8

20 Encarnação Dorigan de Menezes Perin C 2

21 Encarnacão Dorigan de Menezes Perin c 4

22 Eunecir Constância Eller de Freitas c 8

23 Geltrudes Pastori Fernandes B 4

24 Genesis Zolin Vicente C 7

25 Inez Aparecida Micheletti Mottin C 8

26 Irene Martins Galdino Morinlio C 11

27 Irene Martins Galdino Morinho C 12

28 Ivanildes Marques de Andrade E 4

29 Ivonete de Oliveira Bernardin C 8

30 Ivonete de Oliveira Bernardin C 4

31 Izabel Cristina Rovaris c 6

32 Izabel Cristina Rovaris c 9

33 Jania Luzia Bressan Errera Gomes c 9

34 Joziane dos Santos Laiola A 2



35 Leide Dionisio dos Santos C 7

36 Leonor Brito de Oliveira C 12

37 Leonora Aparecida Esvercutti Moreira C 7

38 Leonora Aparecida Esvercutti Moreira C 12

39 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira C 4

40 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira C 2

41 Mana Bela da Silva Azevedo C 12

42 Maria Bela da Silva Azevedo C 6

43 Maria Conceição Zago de Araújo c 9

44 Maria Conceição Zago de Araújo c 4

45 Maria das Neves Conceição c 8

46 Maria de Lourdes Dias Emerich c 3

47 Maria Elizabete da Silva Pardinho c 6

48 Maria Ines Sibim c 2

49 Maria Josefa Cavalcante Garcia c 11

50 Maria Lizete Mottin Cardoso c 8

51 Maria Rosa Stuke Garbin c 11

52 Marlene dos Santos Ribeiro c 3

53 Meire Terezinha Bogas Oliveira c 10

54 Mirian Geovana Ribeiro A 3

55 Neusa Lopes Sebastião c 10

56 Neusa Lopes Sebastião c 2

57 Niceia Torino Yofukuji c 7

58 Patrícia Fernandes de Oliveira B 3

59 Rosana Aparecida de Araújo Santos C 12

60 Rosangela Maria Alves Danieli Santos B 3

61 Rosllei Aparecida Serigioli Gomes C 10

62 Sandra e Silva Brischiliari C 4

63 Sandra Maria Udenal Rochinski C 10

64 Sandra Maria Udenal Rochinski C 5

65 Silmara da Silva Israel B 4

66 Silvia Aparecida Húngaro de Uma C 10

67 Sirlei Aparecida Amalfi Milani C 5

68 Sirlei Aparecida Amalfi Milani C 12

69 Sosilange da Silva Israel NE 3

70 Sueli Aparecida Moreira B 11

71 Valterína da Silva Santos Camilo C 5

72 Veranice Celestino da Silva Paulino B 3

73 Virqinia Zaqo C 4

74 Wandir Silva de Azevedo Candil C 4

Publicssííoía) na JornàS

Órgüo 0;icsai do k.:u.-;ic;!pio

Edição „'_S^r___
Data,í20:fx\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 005/2010

ANEXO-n

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNiaPAL

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NO Nome Níy<el Gia^e

1 Ana Maria do Vai A 1

2 Clela Ferreira Braqa de Abreu B 1

3 Edith Célia Sogari Bove A 1

4 Edna Maria Xavier A 1

5 Elzina Ribeiro Neres da Costa B 1

6 Gislaine Aparecida Florentino A 1

7 Heliana Almeida Anacleto da Silva A 1

8 Leila Maria da Silveira Souza B 1

9 Lucileia Faltz A 1

10 Maria Augusta Ribeiro da Rocha A 1

11 Maria José Wencesiau Melchiotti A 1

12 Mana Odete Sibim A 1

13 Marli Ronzoni B 1

14 Rosana Aparecida Roque A 1

15 Rosiane Mara Zanardi dos Santos A 1

16 Selma Maria Baqarolo C 1

17 Vanilda da Silva Bellesi A 1

18 Vera Lúcia da Silva Menezes A 1

19 Vera Lúcia Guedes Souza A 1

S20 </oí*aBaf

«.rrw»
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Edição n°—d^SáíZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 006/2010

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 911/2007 de
13 de dezembro de 2007, Publicada no órgão oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em 21 de dezembro de 2007 Edição de n°.8.173.

DECRETA:

seguintes membros;
Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde pelos

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EPRESTADORES DE SERVIÇOS

Titular: Ilza Reghini de Moraes
Suplente; Ademir Alves Ferreira

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS

Titular: Cristiano de Araújo Oliveira
Suplente: Rita Helena Furlaneto

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXEPCIONAIS APAI DE IPORÃ

Titular: Rosa Martinez Ferreira
Suplente: Ivone Aparecida Zanardi Ernandes

TRABALHADORES DE SflÚnF

REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS DA AREA DE SAÚDE

Titular: Hermenegildo Ceoíin
Suplente: Reinaldo Sales Ribeiro

REPRESENTANTE DOS ESP- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Titular: Gisele Dias
Suplente: Márcia Andréia Botura

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPORÃ

Titular: Maria Izabel Biazi Knippeiberg
Suplente: Marisa Agostini da Silva Buzinhani

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

REPRESENTANTE DO NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE

Titular: Maria Zitta Somenzi Colla
Suplente: Maria José Dias Garcia

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPRESENTANTE DA API - ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES DE IPORÃ

Titular: Maria José Schemmer
Suplente: Rosália Colchão Montezino Maroni

REPRESENTANTE DO CONSELHO DOS PASTORES

Titular; Maria Aparecida dos Santos
Suplente: Jonathan Felix da Silva

REPRESENTANTE DO UONS CLUBE

Titular; Raquel Possebom Homem
Suplente: Ed Wilson Homem

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA - VICENTINOS DE IPORÃ

Titular: Paulo Ruiz
Suplente; Marlene Omodei Ruiz

REPRESENTANTE DO CPI - CONSELHO PAROOUIAL DE LEIGOS DA IGREJA CATÓLICA

Titular: Pedro Martins

Suplente: Valentin Etore Faveta

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrario, em especial o Decreto n® 189/2009 de 16 de
Novembro de 2009.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr

ÍURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PubIica<lo(a) no Jornal

Órgáo Ciiciai rio fV.iir.Icípio

Edição

Data.

Qniiktiò<fÁfío
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 007/2010

DECRETA RECESSO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o Feriado de Carnaval no dia 16 de
fevereiro de 2010;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado recesso das atividades administrativas nos

dias 15 e 17 de fevereiro de 2010, devendo o expediente voltar à sua normalidade no dia 18 fevereiro
de 2010.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como o serviço de limpeza pública, coleta de lixo e varrição
de ruas, Secretaria de Saúde, incluindo Postos de Saúde, atendimento PSF, Vigilância Sanitária,
Endemias e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida
pela Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,

Iporã-Pr., 05 de fevereiro^ 2010.

TROVO HIDALGO

Municipal

FvibSic.-^.íIoír.) no uai

Qrgr.:} tio í..' •.:;ipio

Edição

Daía._,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 007/2010

DECRETA RECESSO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO —Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o Feriado de Carnaval no dia 16 de
fevereiro de 2010;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado recesso das atividades administrativas nos
dias 15 e 17de fevereiro de 2010, devendo o expediente voltar à sua normalidade no dia 18 fevereiro
de 2010.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como o serviço de limpeza pública, coleta de lixo, varrição
de ruas, incluindo o Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala
estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Ipora-Pr., 05 de fevereiro de 2010.

TROVO HIDALGO
fo Municipal

RcPiíBL.^JADO Í^ORÍ-ML

EdiçLO 68CO

Data ^8 !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 008/2010

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL, SOBRE A DISTRIBUIÇÃO E A APLICAÇÃO DE
RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA EVALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS - (CACS
- FUNDEB):

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei l^unicipal 1057/2009 de 22 de dezembro de
2009, Publicada "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em 23 de dezembro 2009 Edição de nO. 8.763.

DECRETA:

Art. 1" - Fica constituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social sobre a Distribuição e a aplicação de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - (CACS - FUNDEB), composta pelos seguintes
membros:

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. DOS OUAIS PELO MENOS UM DA SECRETARIA
MUNigPAL DA EDUCACAO. CULTURA E DESPORTO:
Poder Executivo

Conselheiro Titular: ILZA REGHINE DE MORAES
Conselheiro Suplente: IRINEU MARTEU

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto.
ConselheiroTitular: ROSANA APAREQDA DE ARAÚJO SANTOS
COnrelheiro Suplente: EÜANE MARIA BORTOLETrO POLI

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA:

Conselheiro Titular: MÁRCIA CRISTINA CAETANO FURQUIM
Conselheiro Suplente: EUZABETH APARECIDA NOGUEIRA ANTONIETTE

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Conselheiro Titular: MARELEN DOS SANTOS RIBEIRO
Conselheiro Suplente: SÍLVIA APARECIDA HÚNGARO DE UMA

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS
PUBLICAS:

Conselheiro Titular: LUCIMAR BALIEIRO MENDES
Conselheiro Suplente: MARILDA CÂNDIDO DOS SANTOS

DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA:

Conselheiro Titular: NIL2A UVEDA COURA

Conselheiro Suplente: EUNICE DIASSANTOS
Conselheiro Titular: JUUANA DE FARIA ALEIXO BERTOLLA

Conselheiro Suplente: VERONICE DE SOUZA

DOIS REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA:
Conselheiro Titular: ADENI SANTANA CAMPOS
Conselheiro Suplente: ONOFREPEREIRA DE ARAÚJO

REPRESENTANTE DA ENTIDADE SECUNDARISTA

Conselheiro Titular: MARCIA CAROUNE DA SILVA

Conselheiro Suplente: NATHALIA VASCONCELOS FRACASSO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



REPRESENTflNTF DQ CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Conselheiro Titular; PATRÍCIA FERNANDES
Conselheiro Suplente: CRISTIANO DE ARAÚJO OLIVEIRA

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:

Conselheiro Titular; ROSA MARIA MIRANDA FERRO
Conselheiro Suplente: DJAIR GOMES DE FREITAS

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto r\°. 115/2009, de 17/07/2009.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

dé

ROVO HIDALGO

Municipal

Putsíic£ído(a) no Jornal

SlUSTí^AOO

Órgãc Oficial do F/íí.ü

Edição n".

/

O FUI II II II I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£STAOO DO PAAANA
DECAETO M*. 006.'2D\Q
coNsrrrui O consclho munscjpal dc acompanhamento i controce social, sosas a distr^

EAAPllCACfo OE BECUnSOS DO FUNOO 0€ MANUTEN^ g OESENVOtVJM&JTO OA 60ü-
BÀ»CA EVAL0ftJ2AÇÍ0 DOS PHOFíSSlOHAIS - (CACS -fu«>E8).
MUfVLO rnOVO HIDAL^ - F^«)9ao lAtfveip*] - E«Udt> tfo P«anA, no uso óé «ia* «tr<}«^

céM • «m bM« M L» MufKVMl 1057^7009 M 22 0« d«i2«<ròn> 2009. VOftNAL UMUARAMA
iLUSntADO*. vn 20 4«<e<ròro 200» EscAo dt r^. 8.769,
DECRETA;
Art • r<« cembtiiM« o ComMie MuAiapêlà» AcotfÇérfi^fmns « Ccitroi^ Soei»! M6f« • 0»trfii(lrin •
« ipicAçfto d« Aaeurvo» do F«#)cto d« hUfxÁMiwAe « D«Mr»oMmA«)a> M 9A»toa • VAlmKte det
PrahuionM Edue»ete - (OACS - PUNOEe). eofnMlta p«lo»«omUm
nEPf)ESEN7ANTE 00 PQOER EXECUItVO MU^ICIPM.. DOS OUAIS PE(.0 MCNOS UM DA SECRETARIA
MUNICIPAL OA EDUCAÇÃO. CULTURA £ DESPORTO
Po4«r &iea/9vo
CeAM»«<n> Tft^ IL2A REQHINE OE MOnA£$
Con**tt-m Sw^knl« IRtf/EU MARTCLl
d«cr*<«tia Mufiiopèl ds C<9vo«ei» CUIuta • DfttMrl»
C«n»*1h«ta Tiiu1«f ROSANA APARECIDA DE A^UJO SA^JTOS
CoAftcáhdiro Su^«rt9 EUANE fAAHiABORTOlEnO PGll
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EOUCACAO BASíCA PUdLICA
Comdh»iro Titular. M^CIA CRr^T^A CAETANO fWÒUiW
Ccr\«0Jh«Jr9 SupUnla ELIZA8ETH APARECIDA MMUEIRA ANTONIErT£
REPRESENTANTE DOS D^RSTOHEâ DAS ESCOLAS BASICAS PUBLICAS*
C(mMih»<ro U\jlar. MAREIEM 00$ SANTOS R^JRO
ConMlhAtro SuaJ«nte: SlLVCAAPAPECJOA HUNOAAO Oi LIMA
REPRESENTAmE DOS SERVIDORES TECNtCO-AOMMISTRATIVOS DAS ESCOLAS BASICAS PÚBUCAS:
Corw«»v«tfo TJlutAr LUCIUAA BALíElflO MENDES
C«Aié»t«rfO Supir>l«: MAR^LDA CANO^OO DOS SANTOS
DOISREPRESENTANTES OOS PAIS OE ALUNOS OAEOUCAÇAO 8ASlCAPÚdLICA:
Ccn»ftth«^ro TifuUr NiLZA UVEDACOURA
C«nMlh6)ro Sup}«nt«: EUNICE DIAS SANTOS
CoAMlA«^re TKülar JULIANA OE fSARlA ALElXO BERTOUA
C<fMé^\n, Supbnítt: NTERONICE OE BOUZA
DOIS REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCACJkO BASICAPÚBLICA:
CoAi«irt»iro Tiiulat. AOENI SANTANA CAMPOS

S«l«Ma; ONOPRE PEREIRA DE ARAL^
REPRESENTANTE OA ENTIDADE SECUNDARISTA
Cone»:hfr*ro Tiiular: ktARCiA CAROlINE OA S(LVA
Con»»1h«ito SupMAT» NATHALIAVASCONCELOS FRACASSO
REPRESENTANTE 00 CONSELHO MUNICIPAL OE EDUCAÇAO:
C«nft»:h»irQ TJiuttr; PATRlclA FERNANDES
Cons«:h»iro Swlania: CRISTIANO DE ARAÚJO OLIVEIRA
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR;
Con«elh«wo Tilubr. ROSA MARIA MIRANDA FERRO
Con4o»i«i(0 Sufiknt». OJAm OOMES OE FREITAS
Ati z*• Eit» Ü0tfev3 entra«m vMer nt dãia da m píjblKaqMe, revooadaa u dltpotttAea «meenfráh», m

o Docteio nV lt5/20», d« 17/07/20» • ^ -r
R«giBit»-ka. PiAliqu4«»a, a Cumpts^ie.
Ipora (PR), 10 d« lavafsiro C9 2010.
CASSÍO MURILO TROVOH1DALÚ0

rubIica<io(a} no Jornal
Up.sEfl Í.-1f

. '.-1 i./.vi-d'! • " •• ' -

Órgíi'; Oficia! cio ;7.\:.í:l";pío

IHd;cü3 n°

Data,.

•rrF[7frao'NÁfífs^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 008/2010

CONSmUI O CONSELHO MUNiaPAL DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL, SOBRE A DISTRIBUIÇÃO E A APLICAÇÃO DE
RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS - (CACS
- FUNDES):

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 1057/2009 de 22 de dezembro de
2009, Publicada "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em 23 de dezembro 2009 Ediçãode n». 8.763.

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social sobre a Distribuição e a aplicação de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - (CACS - FUNDEB), composta pelos seguintes

^ membros:

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICTPAL. DOS OUAIS PELO MENOS UM DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA EDUCACÃO. CULTURA E DESPORTO:
Poder Executivo

conselheiro Titular: ILZA REGHINI DE MORAES

Conselheiro Suplente: IRINEU MARTEU
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto.
Conselheiro Titular: ROSANA APAREQDA DE ARAÚJO SANTOS
Conselheiro Suplente: ELIANE MARIA BORTOLETTO POU

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA;

Conselheiro Titular: MÁRCIA CRISTINA CAETANO FURQUIM
Conselheiro Suplente: ELIZABETH APAREQDA NOGUEIRA ANTONIETTE

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Conselheiro Titular: MARLENE DOS SANTOS RIBEIRO

Conselheiro Suplente: SÍLVIA APAREQDA HÚNGARO DE UMA

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS
PUBLICAS:

Conselheiro Titular: LUQMAR BALIEIRO MENDES

Conselheiro Suplente: MARILDA CÂNDIDO DOS SANTOS

DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA:

Conselheiro Titular: NIL2A UVEDA COURA

Conselheiro Suplente: EUNICE DIAS SANTOS
Conselheiro Titular: JUUANA DE FARIA ALEIXO BERTOLLA
Conselheiro Suplente: VERONICE DE SOUZA

DOIS REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA:

Conselheiro Titular: ADENI SANTANA CAMPOS

Conselheiro Suplente: ONOFRE PEREIRA DE ARAÚJO
ConselheiroTitular: MÁRCIA CAROUNE DA SILVA
Conselheiro Suplente: NATHAUA VASCONCELOS FRACASSO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO;

Conselheiro Titular; PATRÍCIA FERNANDES
Conselheiro Suplente: CRISTIANO DE ARAÚJO OLIVEIRA

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR;

Conselheiro Titular: ROSA MARIA MIRANDA FERRO

Conselheiro Suplente: DJAIR GOMES DE FREITAS

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto n°. 115/2009, de 17/07/2009.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

o de 2010.

I TROVO HIDAL60

•prefeito Municipal

a^i^JBLICADO hJe-tíORNAL

Edição N°. 9'^^/ PAg
Data / Zq//

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
eST*DO DO PAUAKA
nEPUBLICAOO POn INCORREÇÃO
OECnETO MM)M;3010
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL OE ACOMPAUMAMEMIO € CONTHOLE
SOCIALSOBR£AOISTRieulCÍO E A APLICAÇÃO SE RECURSOS OOniN-
00 OEMANUTENÇÃO E OESENVOIVIMENTO OA EDUCAÇÃO BASiCA E
VALOra2ACAO DOS PROFISSIONAIS-<CACS - FUNDES):
CASSIO MURILO TROVO HIOALGO - PwtxW H>jmo<))ll M IpOft - EiUM 9»
ParanA no uso de sua» alfi&uiçAas « oomfiaaa natt4 Municipal 1057/300B Oa
22 ds ««seirM da 2009, PuNicada -JORNAL UMUAfUMA ILUSmAOO*. tm 23
da derfl^b<o20QS Ed<(lo Oan*. 8.76^-
OECBETA.
An 1* • F)ca eonaiiruUo o Coruaifío Uun<ipiiaa Acgmpannainanio • Conttoi*
Sdoai sot» a Oiatiitui^ a a tpi>ca^ « RMuraot do Fw>4o M Uanuurtfto
« Oe&enyoivimanToda Educação &àalca a Vafcteaçlo do» Profiaaionaia da
Edücaeio - |C ACS - f UNOEB).sompoiia ealoa tagulniaa mombroa:
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUMCIPAl. DOS OUAIS PELO
MENOSUU DASECRETARIA MUNICIPAL DAEOUCAÇÃO. CULTURA E DES
PORTO:
Poder EisciRM)
C0"99»i>9it0 Trtutar: UA DE UORAES
ConMi^i^tro IRINiU MART£ll
$»erei»;ia Munop^i Seü&açAo.Cutur* • O«ftponâ
ConB«ihflir«Taul«'; ROd^^NA APARECIDA D£ AflAUJO SANTOS
Con$eihai'0 $ufil«nla. 6LIANE (4AftlA BORTOLETTO POLI
RCPAESENTANTE 00$ PROfESSOftESOA EDUCAÇik) BASICAPÜBIICA:
Oo^atneiro TKular; MAfíClA CRISTINA CAETANO FUAOUIM
Con«»lnairo Sup<«nl»; ELIZA&£TM APARECIDA NOGUSlAA ANTONíSTTe
REPRESENTANTEDOS DIRETORES DAS ESCOLAS BASICAS PUBLICAS:
C«rtfrfr»«ire Trtutsr MARlENS DOS SAMTOS RlBEiRO
ConstU^eJrQ SllVtA APARECIDA HUNQARO OE LlUA
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÊCNICO ADMlNlSTRATlVOS OAS
ESCOLAS BiSlCAS PÚdllCAS:
C«nMin«.ro THoív: lUCiMAf) BALIEIRO MENDES
C«n9flVi9iro Supicnier MARlLDA CAND^OO OOS SANTOS
DClS n£PRSS£NTANTES DOS PAIS OE ALUNOS OA EOVCAÇAO BASlCA
PUSIICA
C0ftMl*^9i'0 TiTui*r: N1LZAUVEDACOURA
CorvMSn^era Suplenis: £UN)CS DIAS SANTOS
ConMlrwir» Tittflêr: JULIANA OE FARIA ALEIXO 8ERT0LLA
Con»«h«iro SuOtcnU: VEAONtCEDE SOUlA
DOIS REPRESENTANTES OOS ESTUDANTES DA SDVCAÇAO SASICA
PUSL^CA
Cons«!h«iro TiiJlar AOENI SANTANACAMPOS
CorTMlneirgSupla^n*' ONOFRE PEREIRA D£ ARAÚJO
CorxcIrvaire Triulv: UARCIA CAROLINEDA SILVA
COAMIP«iro Stfpr«r;«:NATHAUA VASCONCELOS FRACASSO
REf^ESeNTANTS OOCONSELHO UVNiCtPAL OEEOUCAÇAO:
Cert»ehe)rc TitviiAt: PATRÍCIAfSRNANDES
C«ris»9(«>ro Supi«nte,CRISTiANO 06 ARAÚJOOLft^IRA
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Ccn««»i«<ro Titular, ROSA KARIA MIRANDA FERRO
CoriMinaifO SupSsnts OJAIR COMES OE FREITAS
An 2* EM Decreto «riua «m vtgtK f» Oalâ d* sja púbica^. rcvoçadM M

coritrÉoo, «m «ap««sle 0*C^lO n*. Oét7Á7/9009
Regi»i<0-s*, Pwbi;4J*«se.« Cumpra^ta.
lpc4{PR) 10 2010
CASSiO MURa.0 TROVO HIDALGO
Pr«f«4t9 Mufu«ipal

RE^BLiCADO NÓ JORriAL

Edição r

^vT / 09 /



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 009/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.062/2010 de 10/02/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em datade
11/02/2010, Edição de no 8.802, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 531.217,00 (Quinhentos e trinta e um mil, duzentos e dezessete
reais), destinado a atender despesas da(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado;

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÍTOE/HOSPITAIAR
103020011.2.129000 SUBVENÇÃO PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 40.308,00
2698 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 209.500,00
2699 FONTE: 31496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatória! Hospitalar

SOMA RS 249.808,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÀO
07.02. DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.169000 REESTRUTURAÇÃO E RECUPERAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 63.246,00
2700 FONTE; 31808 CONV.MIN.CIDADES-REESTRUT. E RECUPERAÇÃO VIÁRIA E PAV. ASFÁLTICA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2701 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS 7.526,00

154520017.3.170000 ILtnGNAÇÃO AV.MASCARENHAS E RECÜP.PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 146.250,00
2691 FONTE: 31810 CONV.MIN.TURISMO/CEF-ILUMIN.AV.MASCARENHAS/REC.PÇA BRR IPIR.

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 4.387,00
2692 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520017.3,175000 PROJETO DE INFRAESTRUTITOA NA RUA CRISTO REI

4 . 4 .90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 60.000,00
2702 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 281.409,00

SOMA. GERAL R$ 531.217,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso
de recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício, em
conformidade com o que segue demonstrado;

EXCESSO DE ARRECADÍ kO DA RECEITA

31496 Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...RS 209.500,00
31808 ÇONV.MIN.ÇIDADES-REESTRUT. VIÁRIA E PAV. ASFÁLTICA RS 63.246,00
31810 ÇOKV.MIN.TÜRISMO/CEF-ILUMIN.AV.MASCARENHRS/REC.PÇA.BRR.IPIR..-RS 14 6.250,00

SOMA R$ 418.996,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

05. SECRETARIA DE SAtJDE

05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101



^PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 15.000,00
195 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIBURGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.308,00
223 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 15.000,00
223 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOIA RS 40.300,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAtÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E VIAÇÃO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 71.913,00
290 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 71.913,00

SOMA GERAL RS 531.217,00

Art. 3® - Este Decreto entrará erRvigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Munidpal dfr-lop^tst í^araná^^^f^ onze dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e dez.

'CÂSSi€muRim;rRoy€rhidalgo
-PrefeifoJ^d^cipal-

l^ubíicadoía) i:o Jornal

O.;: • • .̂..jípio

Edíçàc

Data._ví^ .' i<3í?/c>

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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BAIRROIPIRANOA
4.4.»51.000000OBRASEINSTXLAçOESRt14S»0IX1
2M'FOfJTt31810CONV.UIN.TURJSMO/CEF-ILUMIMAVUASCARENHAS'
HêC.PÇAdRRipir
4.4.MS1.00MOOOBRASEINSTALAÇÕES.RJ4387.1»
2iSZFONTEOtOOORecurso»OrdInwiM{Üvrai)-Ei«fcldo
154MOOir.3.17ÍOOOPROJETO0£INFRAtsTRUniBANARUACRISTOBEl
4.4»0^.00.«I00OBRASEINSIAIAÇÔESRJ600»,M
2^PÒr^E'01000RttCUTBMOrdlUí^s-ÊltsreFclO
fW^A..;;;:.;.-.Rj!íl.499,00 SOMAOíRAlnj531.217,00
M2*•0(>|r>cino(i)pariluailein)Igc*so(l)•nurgol»gníMi)Mk>giM
datemMiiAflA/iinPnrn«ln}dMTsOeaelo,defion«r*(loí,parupc'pnvavslas*
enaâ0oyrecadôçiopaioInsreaao«ereeunoanar«B«nadoaxavcfelaepart«
porcancAlAnwilúdadctaçAoâatfaapeMorçadapvaoaluaiaxvcJctoacr
connnnnMacomqqmiMuadefMnavaòo*
B(C|SSODEARRE^A^DARECEITA
^NTE.3i«eMÉdo•wCQnpkBBiaúB>«itMab««ebiciMr.J^aca&ooo

CONV.UIN.CIOÃDES-REESTHUI.^ARIAEPAV. ASFALTICAftí63246.00
EÇSÍi-ãJ,»"!,CO»lV.UIN.TUfilSMO«:EF-II.UUlN.AV.UASCAnENHAS/ REC.PÇABSS.IPIR..R$146a50í«J
SOMAR<41AMS0Q
CANCELAMENTOORÇAMENTÁRIO
OS.SEÇ^^TARIAOESAUQE
0501.DEPARTAMENTOSERVIi
1030l001t.2021000AOMINISn
4.4.90SI00.0000OBRASEINST<
195FONTE:01000RKuraoaQ
OS.02.FUNDOUUNIdPALOE

DESAÚDE
~OESERVIÇOSOASAÚDE

.iSRS15.000.00
toaftArat)-Enarclott

^OE/HOSPITAIAH
<03020011.2023000ATENDIMENTOSCUNICOS/ORURQICOS
33.903000.0000MATERIALKCONSIWOB»10308.00
223FONTEOIOOORMinoaOídnáik»OJaraal-Eurado
44.8051000000OBRASeWSTALtt3&.RS15ÍIOOOO
223POWE:DlOOORaeuM*Oiifliafam(UvnaJ*EiareWo
SOMARI4030800
07SECRETARIAOESERVt^URSAMOS.OBRASEVIACfo
07.01.ADUWlíIBAyboSRAt«'"«v»"
IS4S200l3Za43000ADMINISTRAÇÃODESERVIÇOSOEOBRAEVIACAO

EOUiPAUENTOEMAieftiAL
PERMWENTERS71.919,00
2»aFONTE'01000R«eur»o»OrO^MosííJvrMi-Es*f0ieto

RJ7iBf900
fOMAOERALRSia{2^7M
M.y>El»DaerMO«mr4«nvfgorntdatad*»uapublieaelo,r«voeada<aa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 009/2010

ABRE CREDnO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições iegaimente lhe conferidas, e em espedal pelo que determina a Lei Municipal n®
1.062/2010 de 10/02/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
11/02/2010, Edição de n° 8.802, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 531.217,00 (Quinhentos e trinta e um mil, duzentos e dezessete
reais), destinado a atender despesas da(s) Secretaria{s), em conformidade com o que segue discriminado:

05.02. EtlNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.129000 SUBVEKÇÂO PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 40.308,00
2698 FONTE: OlOOC Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 209.500,00
2699 FONTE: 31496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ajubuiatoriâl Hospitalar

SCMA R$ 249.608,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
1S4520017.3.169000 REESTRUTiniAÇÂO E RECUPERAÇM VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 63.246,00
2700 FONTE: 31808 CONV.MIN.CIDADES-REESTRUT. E RECUPERAÇÃO VIÁRIA E PAV. ASFALTICA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 7.526,00
2701 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

154520017.3.170000 ILUMINAÇÃO AV.MASCARENHAS E RECUP.PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 146.250,00
2691 FONTE: 31810 CONV.MIN.TURISMO/CEF-ILUMIN.AV.MASCARENHAS/REC.PÇA BRR IPIR.

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 4.387,00
2692 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

154520017.3.175000 PROJETO DE INFRAESTRÜTURA NA RUA CRISTO REI

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2697 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 60.000,00

SCMA R$ 281.409,00

SOMA OIRAL R$ 531.217,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso
de recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exerddo, em
conformidade com o que segue demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADA DA RECEITA

FONTE

FONTE

FONTE

31496 Atenção Média e Alta Complexidade Ainbulatorial e Hospitalar...R$ 209.500,00
31808 CONV.MIN.CIDADES-REESTRUT. VIÁRIA E PAV. ASFALTICA R$ 63.246,00
31810 CONV.MIN.TURISMO/CEF-ILUMIN.AV.MASCARENHAS/REC.PÇA.BRR.IPIR...R$ 14 6.250,00

SOMA R$ 418.996,00

CANCELAMENTO ORÇ

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-(D00 ~ Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 15.000,00
195 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.308,00
212 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 15.000,00
223 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA 40.306,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E VIAÇÃO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 71.913,00
298 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

71.913,00

SOMA GERAL r$ 531.217,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vi^or na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço MunidpaHJé Iporâi^g^cf/dq Pararfâ, aos onze dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e dez.

CASSIO MURI

EciçGo r.: ^*34

D3!a_ 'Oi •

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORÃ
ESTADO DOPABANA
ABReCRÉDÍ^?C?ONALESPECIALNOVALOTÜUEESPECIHCAEDAOUTnASPSOVIDêN-
CIAS.CÂSSIO MURILOTnCWOHIDALGO,PreleloMiincrpa^lporáBtaflO(»P^é,usa^tóSiJriWf-
cSasleoalmentBinaoooferidas eemespÈOtf peloqu9tí8temiir.aaLeiMuniM>arM.C6a2010deiaw
;ciio!^toidâno6^0lical()oMunidpio-JORNALUMUABAMAU.USTRADO,emOaiad9l1/Ca'
2010, lãí^ iJe ri»eS02, resoWe:

^ ptBseme DecreloííMiio aoOiçwnemoGeri cfe E»erclclo, o
no vaiorde R$5312\7 00(Qiãíbentosetnrtaaum mi, duzentosedezessete fea<s)» ctestinaòo 8aiefloer
despesas <te(s) Secretariais), emconfofmdecleccmopoese^^e disertfrtnado:
06 Ce RJNEX) MUNICIPAL DESAÚDE/HOSPITALAR
1030200n.2.129000SUBVEM;AOPARAAPAE
3.3,5a43,00-0000SUBVENÇÕESSOCIAJS v̂ R5 40.308,00
2698 FONTE: 01000 Recursos OrdirkáróS(Uvres) - Exetcicio ^ „3.330.43,OO.OOOOSUBV€r^ÇOESSOClAlS-:^.-.....».--....^..~
2699 FONTE: 3t496AíencàodeMédiaeABa Ccmptexídade Ambulatortôl Hosfxialar
SOMA - R$249.808,00

154520017.3.169000REKTHUTU
4.4.90.51.00.0000 OBRASEINST/
2raOFONTE3>B08COW/.MIN-C

«S b) 01V.TRANSPORTES»08RAS b òbMVj
DERECUPÊR/^Ao VIÁRIA£PAVIMENTAÇÃOASPALTCA
?c B<M9Áeief\R$ 63.243,002raOFONTE3'B08COW/.MIN.CIDALíB5-REESTBUT.ERECUPERAÇAOVlARlAEPAV.ASFALTlCA

44,90.S1.0aOOOOOBHASEINSTALAÇOeS RS 7.526,00

4.4.90.51.00.00000BRASEINSTfliAÇOES RS 4.387,00
JBüJFONTCOJOOORacursosOranéiiostUvresj-ExereiOiO _ _
W5^7l:i7^PROjmDEINFRAESTRimJRA NA RUACRIffTO REi
4,4 gaSI.OaOOOOOBHASEINST/yjÇÔES - R£60.000,002697FO^f^E; 01000R8ajisosOr(Snái1os(Uvres)-Ex«reic>o
eOUA «5281.409,OU
IoÍKgêFÍSI' - RSS31£17,00
An. 2» -0(8) recuf^s)para fazeríem) faca ao(s) encar9o(5) Beraflots) ®PiimeifodesWDe^.deconwá(èo), parteporpnwj-elea;^dMtraeac^&ot^i^^ra^^t^-
sosnareceita00e*erefcloepa(teporcancelamento(tsflotaçâodadespesaorçsiMparaoaluaexarcicio,
emeenfomwJafleconi o«jesaoue demcnslr^;

- RS418.99&00
CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
05. SECHETAfllAOE SAÚDE
05.01, DEPARTAMENTOSEBVIÇOSDESAUDE
1030100112,021000ADMlNISTTtAÇAOOE SERVIÇOS DA&^E
44505a.OO.COOOEQUIPAMEKfTOSEMATERIAl.P£BM^ENTE.,..
195FONTE; 01000Beajr80sOii(nàii03(UvrBS)^£xsrefc«)
05.02. FUNDO MUNCIPALDESAUOEAIOSPITALAR^^^^^
1030200112.0^3000ATENC«M£^^OSCÜNCOS/ClfiURGICOS
3.3fl0.30.CO-OOOOMATERIALDECONSUMO RS 10.306,00
212FOMTE01000RecutSOsOmnàitos(üVf«)-BOTicio lennnnn
449a52.000000EQUlPAMEMTOEMATBíl/J.PERMANEWTB. RS 15.000.00
223FONTE; 01000Recureos Ordhárfos (Livras)- ^erciM
SOMA - -

...R$ 15.000,00

n» «u

07. SECRETARIÀDE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇtó

?MS2OT3.^M300^.tiWS^ nri'̂ * ŴÇAO
449052000000EQUlPAHEhfTOEMATERIALPEBMANEIíTE_ RS 71.913,00
298FONTE: 01000 Recursos OrtlinánosíUvrss)- Exerciao
SQMA, RS71.913,00

Art^-^SDêcretoenti^emSeofnaaataóesuapuaicaçâo,!»»^^»^^!^!?^^»!»^Paço Municipal da Ipoiâ, Estadodo Panmé.aosonietfas do mêsde fevereiro do ano daOolsmJaSaz,
CASSIOMURILOTROVOHIDALGO
-Pfeleilo Municipal-

Í;I3ÚELiCADO ?'lp-JGRr--/.L

Ediçia N^_g6dSé_r-cj.áA-
>^1 / O-^ !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 010/2010

ABRE CRÉDnO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, PrereiCo Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal
1.065/2010 de 10/02/2010, publicada noÓrgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
11/02/2010, Edição de n° 8.802, resolve:

DECRETAR:

Art. l® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), destinado a atender despesas da(s)
Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPZCUARIO - DIVISÃO DE FCaffiNTO AGROPECUÁRIO

206060012.2.049000 FOMEKTACAO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES

3.3.50.41.99.0000 CONTRIB. P/ ENTIDADES OUTRAS AREAS DE INTER. PÚBLICO R5 8.000,00
.... FONTE: 01000 Recursos Ordirjârios (Livres) - Exercício

SOMA R$ 8.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, em confomiidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOIENTO AGROPECUÁRIO

206060012.2.049000 FOMENTACAO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 8.000,00
278 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R§ 8.000,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art. 3" - Este Decreto entraráj

Paço Municipal,

Prefei

la data de sua publicação, revogadas as

I, aos onze dias do mês de fevereiro

FisMsc^áo(ã} râo Jornaí
y f" ' Iw*Tp ^

do ivUiíiiclpic >

Eaiçíc; SSCS
DsUí, I

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Oo Paraná

DECRCTO N* OlOfSOIO
AtiPE CftSDirO ADICIONAI ESPECIAL NOVALOR OüE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS
CASS^O MURILO TROVO HIOAIQO. Prefsito Municipal lia Iporl. Eit»4o do
ParsAs usando da« aihbulc6«» (açalriwiltt lh« con1*ndM. • em •»p«daJ
ffUB õ LeiMi^cM n* da IMâWIO. (^ubMcftdt r» Orefce
Òh6>al do Muncfpio «JOR^ UMUARAMA lUISTRADO"» wn dtiAdé 11/02/2010, Edgiâ d» n* 9M2, tMo^a;
An 1*. fic4 p«lõ pr«8V)ls Oaereto ao Oremanto Oan) de £xrcicO, o
CròdftQ AdtOonal S^ectal no velord« R$ 9 000,00(Otto irà fMl»), deathado a
alsAdat dft^aaa» d»(9) S«cr«lAnè(»). ttn c»nl»muiw»« <XMn e qua a«gu« dlaert-

00'̂ SE^CR^ARIA OE AQRICOLTURA/VIEIO AMStENTE
OeOd, DEPARTAMENTO D€ POMENTO AGROPECUAPIO - OMSAO OS FO
MENTO AGROPECUÁRIO
20e0Wi22aA«MQ FOMENTACAO AORiCOLA E PASTORIL A PEQUENOS
PRODUTORES
9 d &)41 99 OOOQ CQNTRIB. fl ENTIDADES OUTRAS AREAS OE MTER.
PUBLICO ... RS âCM.OO
.. FONTE: OfOOO RacunM OrdA*no« (UvfM> - Ei«rcklo
SOMA R» a.wo.oo
Art. 2*• 0(»} teGW>{») pan (anrt«fn} tae« aeW •ncMge(») g«rsde(«» p9h qua
deí«mwtA Q Afliae Ffítrmn d«ata Daerole. d«6Qnar*(4o} im caMalamaMo da
del*f4e àà datpeaa o<^ada o «UM aMfclcio. am conlenraMa eem 9 ^
«agua demoMtfado;
CA^CELAMSNTO ORÇAMENTÁRIO
oa. SECR^ARIAOE AORICULTURAnJE^ AWBTENTE
OS03 OEMATAW&€TO 0€ FOMENTO AOROPECUAAIO - DIVISÃO DE PO-
UENTO AQROPSCUARIO
200000012 ^.04»000 FOMEKTACAO AORtCOLA E MSTORIL A PEOUgNOS

OO^MOO EOUlPAMENTOS E MATERIAL
f^RMWSMTE RS B 000.00
270 FOKTE QlOOO RaevW» OfdcMes (Lmtm) - &rai«ldo
SOM\ R5 S.000,00
Afl. 3* • E&ta 0«er««o virvl «n «4gorna daa d« «u» ravogada» m
di«eÓ4iç6ea eoAlrirte. v

M*MM1da ipori, E»tA» do Pnná, «o«oriM dias do mèa da Imraifo
do ano da doía ird • dM.
CA&SK) MURLO TROVO HIQALOO
•Pflito Muftkàpah

Fuh'fc^do(3) no Jornal
-ET—

f_? í j i .«* * - __

Órr--1-. •-'O

Ediç:';^

Data,
r^btQ

o PUS



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 010/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado cio
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.065/2010de 10/02/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
11/02/2010, Ediçãode n" 8.802, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Credito Adicional Especial no valor de R$ 8.000,00 (Oito ntii reais), destinado a atender despesas d3(s)
Seaetaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRETARIA DE AGRICULTtniA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE POIENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.049000 FOKENTACAO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.50.41.99.0000 CONTRIB. P/ ENTIDADES OUTRAS AREAS DE INTER. PÚBLICO R$ 8.000,00
2702 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 8.000,00

Art. 2» - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá{ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, em conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECtJARIO
206060012.2.049000 FOKENTACAO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 8.000,00
278 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA.

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

R$ 8.000,00

Art. 3» - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, Estad

cÁssuar^MURit
•'Prefeito

aná, aos onze dias do mês de fevereiro

- 2.s^

r-'-! • -N

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ

«"SJSp^jSSfw. ül.UiVnAVAlWSTÍwS3r«" «»d. t.«MOtO, Ed^to

PuaLKX,-.« .«0.00

270Í foms: OIOM fUcwtM On*l>«mM ^"'̂ '00,0^
^/a.) ri^-'
0©v»to. ò«cor~'*'*'

5:01000 ft«uf»©• Ofi>n»nM
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

pEÇRETp.NO 011/2010

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e em especial aos dispostos na Lei n" 835/2006 de
21/12/2006.

DECRETA:

Art.io - Fica constituído o Conselho Municipal de Administração
Previdendária - FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Funcionários Públicos, para o biênio
novembro/2009 a novembro/2011, com os seguintes membros;

02 (dois) representante do Poder Executivo
MAIRA GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA
LILIAN RENATA NAKASHIMA

Suplentes:
ANTONIO CANOVA

ANTENOR XAVIER DE SOUZA

01 (um) representantes da Câmara Municipal
IVAN CÉSAR DE SOUZA

Suplente:
MARCOS ROGÉRIO GARQA BENEVENUTO

02 (dois) representantes dos Servidores Públicos Efetivos do Município em atividade
JOSÉ MESSIAS DE ALMEIDA FILHO
CLAUDEMIR APARECIDO DA COSTA

Suplentes:
CARMECITE TUMELERO DE SOUZA

DULCE DE CARVALHO TOLEDO

01 (um) representante dos Inativos
VANILDE BIAVA

Suplente:
LUCI FRANCISCO ALVES BEZERRA

Art. 2® - Atribui ao Conselho a competência prevista no Art. 28 da Lei
Municipal n® 835/2006, datada de 21/12/06.

Art. 3° - Este Decreto en_t

2009, revogadas as disposições em contrário e_
dezembro de 2007.

Iporã - Pr.

MURI

;or a partir de 1® de dezembro de
Decreto n® 144/2007, de 13 de

lOALGO

FiihJicadoffí) no Jornsil

Orgiio OficicJÍ cio í',

Edição n°_

Data, ú
Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (P

Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
jíEVftcraiTSiiio
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PREFEITURA MUNICII IRA
ESTM)0 DO PARANÁ
OECRETO H' 011/2010
CONSTITlll O CONSELHO MUNI^PAI. 0€ ACMkNiaTRAÇAO PftEV(0£NOAfítA
E CA OUTRAS PROVIDENCIAS.
C/^SFO MURILO TROVO HIDiM.00 - PrvMo d* - BUèOo do
P<fartá. tiO u>o da* «lrtUiÍ66«A 9 «m MpMttl «m 83S/2006
tf» 21/12/2006.
DECRETA:
An 1*• Picacpn»tt6^ o Comaiio MunMpftl d« frevWenetíne
- FA^SPS - Fundft d« AçoMnladorta « P»n*Ao dM f^uneiOftArttft PúMcoê.
Sn ob*W noMtnbroSOw «imvwitMiySQII. eom o* i>auif«< «w*re«;

;deM> norvMTMMa óo Podar ExaeutM
MAJRA ÒONÇALVES SANCHES DE AtUQDA
LILIAN RENATA NAKASHIUA
8upl«ii(M:
AmONIO CANOVA
ANTENOR XAVIER DE SOUZA
01 {um) rapfwntani— d* Càtwv MkMi;ip«J
IVAN CC% DE$OUZA
Supiflftia;
UAACOS ROOSAIO OAACIA ÕENEVENUTO
02 wwwúenw dosSeeMoim nMm SMw da MuNsipto «mabadada
JOà? MeSiAS os ALMEIDA FILHO
CLAUDEUkR APARECIDO O A COSTA
Supl«ni«i:
CARMECfTE TUMEL£RO DE 30U2A
Dulce de carvalho toledo
Q\ ((ATi) fftpraBeolanM doa
VAN^LDE BIAVA
Suplania'
LUCI FRANasCO ALVES BEZERRA
An 2* • At7t3tJ ao Cona«ího a eofrealèncta pftvtttt no Afl. 29 da L«1Municipal
r>* tZl/ZOOÒ. datada da 21/12/06.
An 3* • E*ia Decreto entra emvipra parflrda 1*da 0ae«pr6n> dl 2000. rvmadas
ai d^iMiiç^a* «ffl conlAno « am MpcciaJ o 09Ct^ n* 14^007.45a 13 da
dMam^ da 2007.
ttofft > Pr 11 da igweroro d« 2010.
CASSIO UVfíiLO 1
PtalaitD Uunccpal

1 TBOVO HOALQO

fii£s!icsdc(<í) íio Joviisí

Crçjíi-r:; ..í;.Ci3l cio

Et!i;5r-r,° 8<8Q3,.
Data,.



FAPESPI

Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores

Públicos de Iporã
CNPJ O-I./G;'.?/? OOÜI 2]

OFÍCIO N" 0014/2010 - FAPESPI

Iporã, 10 de Fevereiro de 2010.

limo Senhor

CASSIO MURILO TROVOHIDALGO

Prefeito Municipal

Vimos por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria a composição do
novo Conselho Administrativo do Fundo Previdenciário Municipal, qual segue em anexo, devendo
por meio de Decreto constituí-lo, e dar-lhe devida publicidade.

Salientamos urgência, vez que já fora solicitado em data de 18/12/2009
através do Oficio n° 91/2009, não sendo até opresente momento realizado oato em questão.

Sendo o que se apresenta para o momento, na oportunidade apresentamos
votos de considerações.

Respeitosamente,

MAIRA GONÇAtVUÇ^ANCHES DE ALiWEIDA
Ere^^te

Rua PedroÁJvaresCabral no 2.677 - CEP87.560-000 - IPORÃ - Paraná
Fones: (0>k44) 3652-8106 - Fax (Ox>í44) 3652-8101 - E-MAIl faoGsm@íintmail rf,m
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O FAPESPl

^ Fundo de Aposentadoria ePensão dos Servidores
Públicos de Iporã

CNPJ 04.767.377/0001-21

CONSELHO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

Representante do Poder Executivo

MAIRA GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA

LILIAN RENATA NAKASHIMA

Suplentes

ANTONIO CANOVA

ANTENOR XAVIER DE SOUZA

Representante da Câmara Municipal

IVAN CÉSAR DE SOUZA

Suplente

MARCOS ROGÉRIO GARCIA BENEVENUTO

Representante dos Servidores Públicos Efetivos do Município em atividade
JOSÉ MESSIAS DE ALMEIDA FILHO

CLAUDEMIR APARECIDO DA COSTA

Suplentes

CARMECITE TUMELERO DE SOUZA

DULCE DE CARVALHO TOLEDO

Representante dos Inativos

VANILDE BIAVA

Suplente

LUCI ALVES BEZERRA

Rua Pedro Álvares Cabral no 2.677 - CEP 87.560-000 - IPORÃ
Fones: (0xx44) 3652-8106 - Fax (0»(44) 3652-8101 - E-MAIL fapespilgtiQti

Paraná



I • PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 012/2010

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Ipori - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Protocolo
sob n®. 332/2010 de 04 de fevereiro de 2010

DECRETA;

Art. 1° - Ficam cancelados os empenhos de Restos a Pagar
constantes do anexo I por estarem prescritos conforme dispõe o Decreto n°. 20.910 de 06
de janeiro de 1932;

Art. 2° - O Departamento de Contabilidade deverá efetuar os
lançamentos contábeis necessários para o cancelamento dos referidos empenhos;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aosdezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e^z.

CÁSSIO MURÍtCíjROVO Hlt)ALGO

feito Municipal

Publica^o(a) no Jornal

UMUARAUrlA ILÜSmDO
Órgão Oficial do tViuriicipio

Edição n"

Data,

o FUNCION/LSie

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabrai, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N', 012/2010
CÂSSIO MURILO Tnovo HIOALGO - Pfeíeito Municipal de Iporâ - Estaeo do
Paranf nq de suas atribuições e ccmsiifefando o conildo no Protocolo scò n«
332/2010 ós 04 de fevereiro de 2010
OECHETA:
Ari 1» - Ficam cancelados osempenhes de Reslos a Pagarconslanies doanexo I
por esiarem prescritos conforme dispõe o Decreto n'. 20.910 de 06 de ianeiro de
1932;
Ari. 7? -O Departamento de Contabilidade deverá efetuar os lançamentos contábeis
necessários para o cancelamentodos referidos empentios;
Ari. 3« - EsteDecreto entrará em vigor na dataOe sua publicação, revogando-se as
disposições err contrario.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Edriicio do Paço tulunicipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezoitodias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dez.
CÁSSIO MURILO TROVOHIOALGO
Prefeito Municipal

Pzíhlicadoía) no Jornal

UiVlUARAÍlA SINISTRADO
Órgão Oficial do f-ziiinicipio

Edição n"

Data,, ^
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Estado do Parana

Prefaitura Municipal do Ipora

Empenhos da Rastoa a Pagar Poaieao ata Dozeabro/09 Folha:

Unidade Gescoca: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão ; 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data U6

27.12,.1999 0 1999/008683

0 1999/008684

0 1999/008685

0 1999/008686

0 1999/008687

0 1999/008688

0 1999/008689

0 1999/008690

26.12..2000 0 2000/012334

29.12..2000 0 2000/012576

0 2000/012577

0 2000/012578

0 2000/012579

0 2000/012580

0 2000/012581

0 2000/012582

0 2000/012583

0 2000/012584

31.12..2000 0 2000/012575

24.05,.2001 0 2001/003507

29.06..2001 0 2001/004593

05.07,.2001 0 2001/004761

31.07,.2001 0 2001/005738

31.08,.2001 0 2001/006747

0 2001/006753

17.10,.2001 0 2001/008078

0 2001/008081

.10..2001 0 2001/008669

20..11..2001 0 2001/009060

30..11..2001 0 2001/009407

17..12..2001 0 2001/009757

28..12..2001 0 2001/010112

31,.12..2001 0 2001/003872

0 2001/010227

31.07.2002

30.08.2002

13.09.2002

16.09.2002

31.10.2002

2002/006561

2002/006569

2002/007525

2002/007894

2002/007934

2002/009506

2002/009511

2002/009512

P.Compra Credor

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB,

Total do Dia .

Total do Ano .

419 APAE-ASS. DE PAIS E AMIGOS EXCEP.

2643 PREVIDEHCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

Total do Dia .

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

2643 PREVIDENCIA-FAPESPI/INSS.

Total do Ano

2075 LAFUENTE-ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA.

1967 FAPESPI-FONDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB. IPORA

Total do Dia :

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB. IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB. IPORA

Total do Dia :

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB. IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

Total do Dia :

Total do Ano :

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB. IPORA

Total do Dia :

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1042 UMUCAMPO-COM.DE PECAS P/TRATORES LTDA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV. PUB.IPORA

Total do Dia :

CPcotil - Contabilidade Publica - Emisaao: 12/02/2010 as 15h38min (9)

Valor

2.627,02

237,70

666,60

438,98

1.516,00

6.636,43

8.395,99

1.788,74

22.307,46

22.307,46

1.500,00

89, 62

1.624,79

306,82

1.096,22

617,00

2.037,89

9.408,10

11.313,58

2.472,22

28.966,24

6.480,52

36.946,76

400,00

6.700,00

5.663,77

14.636,06

16.573,50

94,00

16.667.50

15.667,55

240, 16

15.907,71

13.219.51

2.000,00

8.051,82

12.912.42

14.872.43

58.138,41

357,62

58.496,03

169.527,25

227,64

8.307,60

8.535,24

227,64

8.531,59

0,10

8.811,27

1.348,07

218,81

10.378,15



Estado do Parana

Prafaitura Municipal da Ipora

Eiqienhos de Raatoa a Pagar Posição ata Dazazibro/09 Folha:

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão ...: 01.01.1994

Data Final de Emissão 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data UG Ei^onho p.Coopra Credor

05.11.2002 O 2002/009626 616 ANTENOR XAVIER DE SOUZA

28.11.2002 O 2002/010325 1967 FAPESPI-FONDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/010327 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/010329 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

Total do Dia :

29.11.2002 O 2002/010396 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

10.12.2002 O 2002/010773 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/010774 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/010775 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

Total do Dia :

13.12.2002 O 2002/010651 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

20.12.2002 O 2002/011333 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/011328 358 INSS - INST.NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Total do Dia :

..j.12.2002 O 2002/011343 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/011344 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

Total do Dia :

31.12.2002 O 2002/011650 1139 ADRIAPA - CORRETORA DE SEGUROS

O 2002/011521 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/011522 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/011530 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2002/011519 2208 lESDE-INST.DE EST.SOC.E DES.EDUCACAO

Total do Dia :

Total do Ano :

07.02.2003 O 2003/000824 2737 FATIHA APARECIDA LUIZ

17.02.2003 O 2003/001106 1759 SUELI DA SILVA E OUTROS

28.02.2003 O 2003/001628 15 COPEL-CIA.PARANAENSE DE ENERGIA

17.03.2003 O 2003/001898 3613 ELIAS JOSE DO NASCIMENTO

25.03.2003 O 2003/002127 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

31.03.2003 O 2003/002363 3087 PALTANIN & GCMES LTDA.

02.05.2003 O 2003/003653 918 ARIOVALDO FARIAS

13.05.2003 O 2003/003891 895 APHI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

^,^.06.2003 O 2003/004751 790 VALVASSORI &VALVASSORI LTDA
..06.2003 O 2003/004832 981 COMERCIO DE ALIMENTOS BACABAL DE IPORA LTDA.

06.06.2003 O 2003/004852 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

18.06.2003 O 2003/005162 3292 MINERACAO D-AGOSTINI LTDA.

23.06.2003 O 2003/005193 2705 LENIR DA ROCHA NASCIMENTO

27.06.2003 O 2003/005470 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA
O 2003/005472 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA
O 2003/005473 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA
O 2003/005474 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2003/005493 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

Total do Dia :

30.06.2003 O 2003/005607 2725 ADOLAR RAINERIO SCHEMMER

15.07.2003 O 2003/005895 2682 RONALDO OLMO

17.07.2003 O 2003/005992 557 CARTORIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

22.07.2003 O 2003/006093 14 3298 DIMENSÃO COM.DE ARTIGOS MÉDICOS HOSP.LTDA.
25.07.2003 O 2003/006265 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

O 2003/006266 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA
O 2003/006267 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA
O 2003/006268 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA
O 2003/006269 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA
O 2003/006270 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.IPORA

Total do Dia :

CPcotil - Contabilidado Publica - Emissão: 12/02/2010 as lSh3Bmin (9)

Valor

2.890,99

215,87

8.707,93

43,38

8.967.18

1.346,47

215,87

4.651.78

36,86

4.904,51

1.257,43

217,87

8.359,13

8.577,00

43,38

1.353,08

1.396,46

8,85

4.657,54

8.717.79

8.342,49

182,90

21.909,57

78.922,33

230,71

132,00

2.957,25

381,00

156,00

7,60

90,83

5.600,00

25,00

90,00

4.180,00

80,00

411,55

62,23

1.729.19

112,92

117,49

259.05

2.280,88

37,60

635,57

16,00

475,20

62,23

4.855,54

1.597,21

101.06

110,12

259,05

6.985,21



Bstfldo do Parana

Prafaitura Minicipal da Ipora

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão ...s 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Enpanhoa da Rastos a Pagar Posição ata Dezenbro/09 Folha:

Data CG E^>ftnho P.Coapta Czador Valor

28.07.2003 0 2003/006298 15 COPEL-CIA.PARANAENSE DE ENERGIA 641,65

31.07.2003 0 2003/006500 665 HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA 50,00

07.08.2003 0 2003/006633 557 CARTORIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 24,00

12.08.2003 0 2003/006709 895 APMX-ASSOC.PROT.HAT. E INFANCIA 9.615,00

0 2003/006716 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2003/006717 895 APMI-ASSOC.PROT.HAT. E INFANCIA 961,50

0 2003/006718 895 APMI-ASSOC.PROT.HAT. E INFANCIA 961,50

0 2003/006719 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2003/006720 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2003/006721 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2003/006722 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

Total do Dia . 16.345,50

18.08.2003 0 2003/006861 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 196, 60

0 2003/006805 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 365,15

Total do Dia . 561,75

25.08.2003 0 2003/007106 14 3298 DIMENSÃO COM.DE ARTIGOS MÉDICOS HOSP.LTDA. 807,30

27.08.2003 0 2003/007258 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

28.08.2003 0 2003/007293 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 164,00

29.08.2003 0 2003/007325 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB.•IPORA 62,23

0 2003/007326 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB..IPORA 1.587,47

0 2003/007327 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB,.IPORA 101,49

0 2003/007328 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB,.IPORA 259,05

0 2003/007351 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB,.IPORA 115,25

Total do Dia , : 2.125,49

01.09.2003 0 2003/007422 557 CARTORIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 8,00

05.09.2003 0 2003/007537 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 204,40

0 2003/007530 3730 WASHINGTON HIROSHI NAKASHIMA 20,00

Total do Dia , 224,40

08.09.2003 0 2003/007559 2725 ADOLftR RAINSRIO SCHEMMER 479,48

0 2003/007555 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 163,00

0 2003/007553 406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA. 413,35

Total do Dia . : 1.055,83

^.09.2003 0 2003/007635 2725 ADOLAR RAINERIO SCHEMMER 45,76

V.09.2003 0 2003/007709 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 4.200,00

17.09.2003 0 2003/007884 14 3298 DIMENSÃO COM.DE ARTIGOS MÉDICOS HOSP.LTDA. 513,90

19.09.2003 0 2003/007924 3205 JOÃO STEVANATO 30,00

0 2003/007925 3205 JQAO STEVANATO 25,00

0 2003/007926 218 PEDRO RUIZ GARCIA 7,50

Total do Dia . : 62,50

23.09.2003 0 2003/007993 14 3298 DIMENSÃO COM.DE ARTIGOS MÉDICOS HOSP.LTDA. 1.107,00

29.09.2003 0 2003/008217 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

30.09.2003 0 2003/008361 2725 ADOLAR RAINERIO SCHEMMER 3.753,89
0 2003/008320 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB. IPORA 62,23

0 2003/008322 1967 FAPESPI-FÜNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB. IPORA 1.614,10

0 2003/008323 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB. IPORA 101,49
0 2003/008324 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB. IPORA 119,22

0 2003/008325 1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB. IPORA 260,02

Total do Dia . : 5.910,95
06.10.2003 0 2003/008470 3205 JOÃO STEVANATO 30,00

0 2003/008471 3205 JOÃO STEVANATO 30,00

Total do Dia . 60,00

CPcatil - Contabllidada Publica - Emissão: 12/02/2010 as 15h38mln (9)



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ipora

Empenhes de Reotoa a Pagar Posioao ate Dezembro/Os Folha:

Unidade Gestora: COHSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Cmissao 31.12.2008

Posição ate o ines de Dezembro

Data CG

07.10.2003 O

13.10.2003 O

O

28.10.2003

30.10.2003

Eapenho

2003/008513

2003/008698

2003/008724

2003/009221

2003/009203

2003/009294

2003/009295

2003/009296

2003/009299

2003/009317

(^11.2003 0 2003/009391

0 2003/009392

11.11.2003 0 2003/009363

12.11.2003 0 2003/009622

13.11.2003 0 2003/009667

20.11.2003 0 2003/009860

24.11.2003 0 2003/009938

27.11.2003 0 2003/010144

28.11.2003 0 2003/010243

0 2003/010160

0 2003/010163

0 2003/010164

0 2003/010189

0 2003/010191

09.12.2003 0 2003/010455

0 2003/010456

0 2003/010457

0 2003/010458

0 2003/010459

0 2003/010460

16.12.2003 0 2003/010640

0 2003/010668

0 2003/010669

18.12.2003 0 2003/010713

26.12.2003 0 2003/010948

30.12.2003

2003/010950

2003/010951

2003/010952

2003/011062

2003/011063

2003/011049

P.Ccapra Credor

406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA.

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA.

Total do Dia .

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

399 DOMINGOS BONAMIGO-ME

Total do Dia .

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB,

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

Total do Dia .

218 PEDRO RUIZ GARCIA

218 PEDRO RUIZ GARCIA

Total do Dia .

406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA.

2725 ADOLAR RAINERIO SCHEMMER

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

399 DOMINGOS BONAMIGO-ME

3205 JOÃO STEVANATO

2725 ADOLAR RAINERIO SCHEKMER

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

Total do Dia .

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

Total do Dia .

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA.

406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA.

Total do Dia .

406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PUB.

Total do Dia .

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

399 DOMINGOS BONAMIGO-ME

Total do Dia .

CPcetil - Contabilidade Publica - Eaissao: 12/02/2010 as IShSBmin (9)

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

IPORA

Valor

330,00

3.185,71

822,72

4.008,43

961,50

200,00

1.161,50

117,49

101.49

1.616,54

62,23

260,02

2.157,77

9,00

4,50

13,50

447,60

629,58

961.50

244,00

200,00

30,00

92,86

62,23

1.593,31

98,30

114,30

260,02

2.221,02

60,45

7.019,70

2.272,40

79,88

113,56

260,02

9.806,01

4.234,00

1.638,50

367,50

6.240,00

685,15

60,45

79,88

113,56

260,02

513,91

961,50

961,50

200,00

2.123,00



Eatodo do Parana

Prefeitura Municipea do Ipora

Empenhes do Restos a Pagar Poslcao ate Oeseabro/OS Folha:

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão ...: 01.01.1994

Data Final de Emissão 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data OQ

31.12.2003 O

O

O

O

Eafienho

2003/011179

2003/011181

2003/011182

2003/011183

P.Coapra Credor

748 CONSORCIO IHTERMUNICIPAL DE SAÚDE

748 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB.IPORA

1967 FAPESPI-FUNDO DE APOS.E PENSÃO DOS SERV.PÜB.IPORA

Total do Dia :

Total do Ano :

33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA

3885 BRASILJÜTA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA.

33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRÜCAO LTDA

33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRÜCAO LTDA

Total do Dia :

3078 JOSE CARLOS FERNANDES

33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRÜCAO LTDA

Total do Dia ;

39 PEDRO NICOLAU ECKERT

315 KEHDI KÜSSUDA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

Total do Dia :

2051 DEPIERI S FURQÜIM LTDA.

33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA

Total do Dia :

3913 RICARDO DELFINE PERCI

315 KENDI KÜSSUDA

3435 R.R. PICULI DA SILVA BRILEX

3435 R.R. PICULI DA SILVA BRILEX

3435 R.R. PICULI DA SILVA BRILEX

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

3348 ASSOC.DOS EST.Ü.DE IPORA E F.ALVES UNIPAR/GUAIRA

3205 JOÃO STEVANATO

3744 N. G. DA SILVA CONFECCOES

Total do Dia :

Valor

700,00

1.244,60

760,00

1.441,56

4.146,16

96.522,56

28,00

35,00

19,00

34,40

53,40

7,50

325,60

333, 10

126,00

140,00

4.629,00

1.126,94

5.755,94

961,50

961,50

1.923,00

89,77

8,00

4.368,00

76,00

4.444,00

1.950,00

20,00

250,00

250,00

250,00

750,00

78,00

961,50

961,50

280,00

30,00

240,00

2.473,00

05.01.2004

08.01.2004

12.01.2004

13.01.2004

01.2004

21.01.2004

29.01.2004

30.01.2004

05.02.2004

10.02.2004

17.02.2004

18.02.2004

19.02.2004

20.02.2004

.02.2004

27.02.2004

01.03.2004

09.03.2004

2004/000025

2004/000075

2004/000140

2004/000142

2004/000167

2004/000170

2004/000308

2004/000343

2004/000486

2004/000490

2004/000688

2004/000689

2004/000925

2004/001059

2004/001227

2004/001198

2004/001233

2004/001253

2004/001290

2004/001292

2004/001293

2004/001329

2004/001520

2004/001521

2004/001535

2004/001362

2004/001523

0 2004/001621 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 71,00

0 2004/001838 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1.589,80
0 2004/001842 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 276,44
0 2004/001843 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 771,26

0 2004/001849 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 715,28
0 2004/001850 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 73,50
0 2004/001852 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 260,96
0 2004/001853 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 67,34

0 2004/001856 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1.028,22

0 2004/001857 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 209, 16

Total do Dia 4.991,96

CPcetll - Contabilidade Publica - Emissão; 12/02/2010 as IShSenin (9)



Estado do Parana

Profeitura Municipal de Ipora

Eoponhos de Restos a Pagar Posição ate Dezffiiibro/09 Folha:

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão ...: 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data

10.03.2004

12.03.2004

16.03.2004

22.03.2004

UO Eiq»nha

2004/001901

2004/001949

2004/002132

2004/002192

2004/002175

2004/002318

2004/002369

2004/002384

2004/002379

2004/002560

2004/002597

2004/002598

2004/002600

2004/002655

2004/002779

2004/002780

2004/002781

2004/002784

2004/003041

2004/003061

P.Compra Credor

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

981 COMERCIO DE ALIMENTOS BACABAL DE IPORA LTDA.

1477 M. C. W. DO NASCIMENTO & CIA. LTDA.-ME

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

Total do Dia .

3772 MARCAO GAS LTDA.

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

Total do Dia .

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 AFMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

3744 N. G. DA SILVA CONFECCOES

Total do Dia .

3205 JOÃO STEVANATO

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

39 PEDRO NICOLAU ECKERT

39 PEDRO NICOLAU ECKERT

39 PEDRO NICOLAU ECKERT

Valor

125,00

520,00

229,40

11,24

300,00

311,24

25,00

42,00

890,00

154,00

1.044,00

890,00

961,50

961,50

240,00

3.053,00

30,00

39,00

300,00

32,50

52,00

423,50

65,00

80,00

145,00

25.03.2004

26.03.2004

29.03.2004

31.03.2004

01.04.2004

06.04.2004

15.04.2004

28.04.2004

28.04.20Q4

Total do Dia

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

Total do Dia

0 2004/003478 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2004/003479 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2004/003481 3744 H. 6. DA SILVA CONFECCOES 240,00

0 2004/003475 3432 QI INFORMATICA LTDA. 35,00

0 2004/003527 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .212,48

0 2004/003528 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 254,24

0 2004/003529 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 81,90

0 2004/003530 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 378,42

0 2004/003531 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .581,86

0 2004/003532 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 65,77

0 2004/003534 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 221,00

0 2004/003535 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .515,92

0 2004/003536 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 186,99

0 2004/003537 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .196,33

0 2004/003538 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 116,62
0 2004/003539 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 104,30

0 2004/003540 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/003541 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/003542 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 85,82

0 2004/003543 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 328,30
0 2004/003544 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 82,74

0 2004/003545 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 464,24

0 2004/003546 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 110,46
0 2004/003547 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/003548 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

Total do Dia : 10.

27,30

.294,59

CPcatil - Contabilidada Publica - Emissão: 12/02/2010 as IShaBrain <9)



Estado do Parana

Pra£eitura Municipal da Ipora

Eapanhoo de Restos a Pagar Posição ate Dezeiiibro/09 Folha:

Unidade Gestora; CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezenibro

Data UO

29.04.2004 O

30.04.2004 O

O

2004/003595

2004/003610

2004/003611

2004/003769

2004/003614

2004/003815

2004/003852

2004/003886

2004/004127

P.Coopra Credor

226 CAPORICE « CAPORICE LTDA

323 EMATER-INST.PARANAENSE DE ASSIST.TEC.E EXT.E RURAL

323 EHATER-INST.PARANAENSE DE ASSIST.TEC.E EXT.E RURAL

Total do Dia :

4044 BARBOSA i BELTRAME LTDA. - HE

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

981 COMERCIO DE ALIMENTOS BACABAL DE IPORA LTDA.

Valor

69,00

1.100,00

1.100,00

2.200,00

50,00

90,00

41,00

131,00

150,00

52,00

127,71

04.05.2004

05.05.2004

06.05.2004

07.05.2004

14.05.2004

^.05.2004

25.05.2004

25.05.2004

26.05.2004

27.05.2004

28.05.2004

09.06.2004

15.06.2004

0 2004/004169 2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA. 80,00

Total do Dia : 207,71

0 2004/004195 4064 ELSON APARECIDO PADOVANI 500,00

0 2004/004204 2969 LUCIANO PEREIRA DA SILVA 50,00

Total do Dia : 550,00

0 2004/004494 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1.021,11

0 2004/004495 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 204,96

0 2004/004496 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 81,90

0 2004/004497 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 369,18

0 2004/004498 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1.566,46

0 2004/004499 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 82,40

0 2004/004500 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 204,37

0 2004/004501 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1.435,84

0 2004/004502 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 170,35

0 2004/004503 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1.102,08

0 2004/004504 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 150,50

0 2004/004505 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 202,58

0 2004/004506 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/004507 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/004508 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 113,54

0 2004/004509 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 288,26

0 2004/004510 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 76,58

0 2004/004511 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/004512 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30
0 2004/004513 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 411,88

0 2004/004514 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 88,90

2004/004564

2004/004581

2004/004609

2004/004610

2004/004611

2004/004606

2004/004647

2004/004701

2004/004696

2004/005153

2004/005279

2004/005281

Total do Dia :

419 APAE-ASS. DE PAIS E AMIGOS EXCEP.

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

3744 N. G. DA SILVA CONFECCOES

3432 QI INPORMATICA LTDA.

176 RETIMAR - RETIFICA DE MOTORES LTDA

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

835 DONIZETE CORTEZ

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

2556 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

Total do Dia :

7.680,09

752,60

1.450,00

961,50

961,50

240,00

35,00

1.108,00

4.756,00

60,00

156,00

216,00

59,00

140,00

80,00

220,00

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 12/02/2010 as IShSBmin (9)



Estado do Parana

Prefeitura Municipal da Ipora

Enponhos de Restos a Pagar Posioao ate Dezenibro/09 Folha;

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data UO

17.06.2004 O

O

O

o

18.06.2004

21.06.2004

24.06.2004

25.06.2004

/í^06.2004

30.06.2004

^.07.2004
..07.2004

08.07.2004

13.07.2004

16.07.2004

19.07.2004

2004/005351

2004/005435

2004/005434

2004/005436

2004/005468

2004/005469

2004/005523

2004/005623

2004/005634

2004/005678

2004/005748

2004/005749

2004/005745

2004/005737

2004/005777

2004/005779

2004/005880

2004/005883

2004/006001

2004/006002

2004/006003

2004/006004

2004/006005

2004/006006

2004/006013

2004/006014

2004/006020

2004/006123

2004/006170

2004/006171

2004/006172

2004/006245

2004/006333

2004/00634 6

2004/006348

2004/006413

2004/006414

2004/006415

2004/006416

2004/006539

2004/006544

P.Cooçra Credor

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

2533 ARMAZÉM DO AUT.COM.DE PECAS P/V.LTDA.

2033 PAMACAI VEÍCULOS LTDA.

2033 PAMACAI VEÍCULOS LTDA.

Total do Dia :

2033 PAMACAI VEÍCULOS LTDA.

2033 PAMACAI VEÍCULOS LTDA.

Total do Dia

1977 I.P. SILVA - MERCADO

545 HILDEMAR NIVALDO HIRT - OFICINA 14

2051 DEPIERI i FURQUIM LTDA.

3704 JUSTIÇA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

3432 QI INFORMATICA LTDA.

4099 SINOMAR PEREIRA - ME

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

981 COMERCIO DE ALIMENTOS BACABAL DE IPORA LTDA.

981 COMERCIO DE ALIMENTOS BACABAL DE IPORA LTDA.

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

Total do Dia

653 ÂNGELO i RUSSO LTDA

4106 RAUL DANIEL ROSA

4106 RAUL DANIEL ROSA

4106 RAUL DANIEL ROSA

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUH. LTDA.

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELSCOMUN. LTDA.

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

Total do Dia :

3506 NIVALDO LOPES RODRIGUES

3506 NIVALDO LOPES RODRIGUES

3506 NIVALDO LOPES RODRIGUES

3506 NIVALDO LOPES RODRIGUES

Total do Dia :

323 EMATER-INST.PARANAENSE DE ASSIST.TEC.E EXT.E RURAL

1400 IPOGAS-COM.DE GAS E TRANSPORTES LTDA.

Total do Dia :

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 12/02/2010 aa IShSanin (9)

Valor

1.650,00

40,00

225,00

370,00

2.285,00

624,09

225,00

849,09

42.00

160,00

242,84

88.79

331,63

961,50

961,50

35,00

126,00

2.084,00

700,00

2.600,00

30,00

32.80

1.007,02

278,88

81,90

344,54

1.551,06

76,86

27,30

27,30

365,68

7.123,34

40,00

8,00

25,00

5,00

38,00

256,00

17,75

140,00

80,00

237,75

9,52

4,38

10,86

2,59

27,35

3.500,00

27,00

3.527,00



Estado do Parana

Prafaltura Municipal de Ipora

Eiçonhos do Restos a Pagar Posição ate Dezesibro/09 Folha;

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2006

Posição ate o mes de Dezembro

Data UG

20.07.2004 O

21.07.2004 O

22.07.2004 O

En^nho

2004/006611

2004/006684

2004/006699

P.Coaqpca Credor

1977 l.P. SILVA - MERCADO

4120 ANA ELISA SALOMAO BOSQUE

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

Valor

50,00

105,00

75,00

27.07.2004

28.07.2004

29.07.2004

.07.2004

02.08.2004

04.08.2004

0 2004/006709 4085 M.S. LEITE i CIA LTDA. 35,00

Total do Dia : 110,00

0 2004/006842 1361 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 9,17

0 2004/006836 4099 SINOMAR PEREIRA - ME 97,50

Total do 106,67

0 2004/006895 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .098,84

0 2004/006897 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 81,90

0 2004/006898 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 353,78

0 2004/006899 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 84,98

0 2004/006900 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 71,32

0 2004/006901 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .529,39

0 2004/006902 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 601,16

0 2004/006903 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 170,35

0 2004/006904 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .140,89

0 2004/006905 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 150,50

0 2004/006906 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 39, 62

0 2004/006907 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 168,98

0 2004/006908 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/006909 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 70,42

0 2004/006910 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 109,62

0 2004/006911 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/006912 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 61,18

0 2004/006913 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/006914 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 362,60

0 2004/006915 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

Total do Dia : 6

85,82

.263,25

0 2004/006952 545 HILDEMAR NIVALDO HIRT - OFICINA 14 34,00

0 2004/006948 33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA 14,00

Total do Dia : 48,00

0 2004/007010 895 APHI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2004/007011 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2004/007023 3350 ASSOCIACAO UNIVERSITÁRIA DE IPORA 1 .530,00

0 2004/007029 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 19,50

0 2004/007056 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 20,00

0 2004/007006 399 DOMINGOS BONAMIGO-ME 200,00

0 2004/007065 323 EMATER-INST.PARANAENSE DE ASSIST.TEC.E EXT.E RURAL 3 .500,00

0 2004/007007 3432 QI INFORMATICA LTDA.

Total do 7

35,00

.227,50

0 2004/007210 3205 JOÃO STEVANATO 30,00

0 2004/007279 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 240,00

0 2004/007281 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 240,00

0 2004/007283 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 80,00

0 2004/007284 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 80,00

0 2004/007285 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 240,00

0 2004/007286 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 80,00

0 2004/007287 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 80,00

0 2004/007288 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 80,00

0 2004/007289 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 144,00

0 2004/007290 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 160,00

Total do Dia 1.424,00

CPcatil - Contabilidada Publica - Emissão: 12/02/2010 as lSh38niin (9)



Estado do Parana

Profaltura Municipal de Ipora

En^nhoa da Raatos a Pagar Poaicao ata DazeBbro/09 Folha: 10

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data

06.06.2004

U6 Enpanho

2004/007362

09.

<z>
o

.2004 0 2004/007419

0 2004/007394

10..08..2004 0 2004/007466

11..08..2004 0 2004/007499

0 2004/007500

0 2004/007501

0 2004/007495

16 .08..2004 0 2004/007554

17 .06..2004 0 2004/007636

18 .08..2004 0 2004/007709

.06..2004 0 2004/007722

0 2004/007732

23 .08 .2004 0 2004/007826

0 2004/007827

0 2004/007847

0 2004/007611

0 2004/007646

0 2004/007666

0 2004/007622

0 2004/007816

0 2004/007820

24 .08 .2004 0 2004/007881

0 2004/007878

2S.08.2004

26.08.2004

2004/007882

2004/007928

2004/007929

2004/007901

2004/007949

2004/007951

2004/007939

2004/007961

2004/007964

2004/007967

2004/007970

2004/007971

2004/007974

2004/007978

2004/007981

2004/007983

2004/007986

2004/007991

2004/007992

2004/007993

2004/007994

2004/007995

2004/007996

2004/007997

P.Compra Credor

2428 ELIZEU VEJAH

2712 ACCO S BORGES DA SILVA LTDA

1187 ANTONIO SEGANTIHI GANAZA

Total do Dia :

262 JOSSIEL VÍTOR D'AVIZ

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMÜN. LTDA.

2558 TELEHAVE SISTEMAS DE TELECOMÜN. LTDA.

2558 TELEHAVE SISTEMAS DE TELECOMÜN. LTDA.

48 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Total do Dia :

476 SORVETES CREMONE DE IPORA LTDA

840 PRATIQUE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

1977 I.P. SILVA - MERCADO

2620 VALTER GUTIERRE

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

4028 ASS.DOS UNIVERSITÁRIOS IPORAENSES DE MAR.C.RONDON

360 ASSOC.NUC.de PROD. DA 3a IDADE

3350 ASSOCIACAO UNIVERSITÁRIA DE IPORA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

3002 CASA DE APOIO GARCIA

399 DOMINGOS BONAMIGO-ME

3432 QI INFORMATICA LTDA.

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

3205 JOÃO STEVANATO

4099 SINOMftR PEREIRA - ME

Total do Dia ......:

653 ÂNGELO S RUSSO LTDA

653 ÂNGELO i RUSSO LTDA

748 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Total do Dia :

3905 H. FABRETTI & FILHO LTDA.

650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

2608 PLACARSMA-COM.DE PLACAS LTDA.

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

CPcatll - Contabilidade Publica - Emissão: 12/02/2010 as IShaenin (9)

Valor

10,00

25,00

18,30

43,30

1.821,84

80,00

140,00

80,00

280,32

580,32

67,50

332,00

128,00

20,00

500,50

520,50

961,50

961,50

470,00

330,00

1.530,00

19,50

300,00

200,00

35,00

4.807,50

19,00

30,00

128,00

177,00

40,00

40,00

11.664,70

11.744,70

135,00

64,00

30,00

1.113,58

195,72

61,90

378,42

143,39

27,30

753,23

568,84

209, 16

1.124,26

153,56

42,70

27,30

27,30

95,06

184,77

27,30



Botado do Pazana

Profeltura Municipal da Ipora

Eopenhos de Restos a Pagar Posição ate DeEenbro/09 Folha: 11

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão ; 31.12.2006

Posição ate o roes de Dezembro

Data DG

31.08.2004

01.09.2004

02.09.2004

14.09.2004

15.09.2004

15.09.2004

16.09.2004

20.09.2004

21.09.2004

22.09.2004

27.09.2004

Eiçenho

2004/007998

2004/007999

2004/008000

2004/008001

2004/008230

2004/008166

2004/008281

2004/008282

2004/008167

2004/008283

2004/008295

2004/008296

2004/008313

2004/008317

2004/008294

2004/008304

2004/008364

2004/008616

2004/008617

2004/008693

2004/008694

2004/008697

2004/008699

2004/008719

2004/008690

2004/008733

2004/008746

2004/008750

2004/008744

2004/008779

2004/008886

2004/008846

2004/008919

2004/008909

2004/008911

2004/009013

2004/009025

2004/009004

2004/009024

2004/008972

2004/009031

2004/009011

2004/009009

2004/008995

2004/009038

2004/009010

P.Cosera Credor

62 SAHEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

545 HILDEMAR NIVALDO HIRT - OFICINA 14

2604 L. B. DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA.

2604 L. B. DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA.

2608 PLACARAMA-COM.DE PLACAS LTDA.

Total do Dia :

2925 C.A.E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

2620 VALTER GUTIERRE

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

3358 GEREVINI PNEUS LTDA.

3358 GEREVINI PNEUS LTDA.

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1977 I.P. SILVA - MERCADO

1977 I.P. SILVA - MERCADO

1977 I.P. SILVA - MERCADO

1977 I.P. SILVA - MERCADO

1400 IPOGAS-COM.DE GAS E TRANSPORTES LTDA.

4009 M. V. DE PAULA NETO

Total do Dia :

4174 ASSOC.DAS EMPRESAS DO RAMO IMOBILIÁRIO DE UMUARAMA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

451 JOÃO OLIVER MARTIN

Total do Dia :

33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA

650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

4099 SINOMAR PEREIRA - ME

Total do Dia :

2828 NIVALDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

176 RETIMAR - RETIFICA DE MOTORES LTDA

176 RETIMAR - RETIFICA DE MOTORES LTDA

Total do Dia ;

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E IHFANCIA

4028 ASS.DOS UNIVERSITÁRIOS IPORAENSES DE MAR.C.RONDON

360 ASSOC.NUC.de PROD. DA 3a IDADE

3350 ASSOCIACAO UNIVERSITÁRIA DE IPORA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

3002 CASA DE APOIO GARCIA

399 DOMINGOS BONAMIGO-ME

4176 FILHOS DA LUA - TEATRO DE BONECOS LTDA.

2604 L. B. DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA.

3432 01 INFORMATICA LTDA.

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 12/02/2010 as lSh38min <9)

Valor

67,34

27,30

334,88

88,90

5.921,23

1.500,00

160,00

250,00

250,00

30,00

2.190,00

175,00

900,00

600,00

200,00

250,00

64,00

112,00

2.301,00

78,00

652,00

200,00

852,00

66,00

20,00

40,00

20,00

15,75

27,00

48,00

236,75

110.00

600,00

10,00

720,00

16,00

80,00

92,00

172,00

440,69

164,00

190,00

794,69

961,50

470,00

330,00

1.530,00

55,00

19,50

300,00

200,00

500,00

250,00

35,00



Estado do Paxana

Prafaltura Municipal do Ipora

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Eiq»nhos de Boatos a Pagar Posição ate Dezeisbro/OS Folha: 12

0 2004/009067 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 81,90

0 2004/009068 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 420,56

0 2004/009069 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 424,62

0 2004/009070 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 187,74

0 2004/009071 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/009072 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 220,25

0 2004/009073 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARAHA 187,46

0 2004/009074 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 55,02

0 2004/009075 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/009076 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/009077 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 76,58

0 2004/009078 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 183,54

0 2004/009000 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 70,42

0 2004/009081 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

0 2004/009082 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 427,28

0 2004/009083 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 91,98

Total do Dia 7 .187,55

28.09.,2004 0 2004/009103 39 PEDRO NICOLAU ECKERT 26,00

0 2004/009104 39 PEDRO NICOLAU ECKERT 52,50

0 2004/009105 39 PEDRO NICOLAU ECKERT 43,00

0 2004/009106 39 PEDRO NICOLAU ECKERT 85,00

Total do Dia : 206,50

30.09,.2004 0 2004/009275 174 ASS.DE PAIS E MESTRES DAS ESC.MUNICIP 260,00

0 2004/009328 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 320,80

0 2004/009329 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 659,68

0 2004/009330 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .063,27

Total do Dia : 2 .303,75

01.10,.2004 0 2004/009355 4177 AUTO FOSSA PALOTINA LTDA. 260,00

06.10,.2004 0 2004/009432 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 1 .151,22

08.10,.2004 0 2004/009473 180 BRASIL TELECOM S.A. 433,43

0 2004/009462 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 20,00

0 2004/009472 3813 DIEGO ENRIQUE CLARE MIRANDA 200,00

Total do Dia : 653,43

...10,,2004 0 2004/009482 48 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 309,12

15.10,.2004 0 2004/009593 1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME 45,00

0 2004/009595 650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA 80,00

Total do Dia 125,00

18.10.,2004 0 2004/009650 29 4038 CIRÚRGICA PARANA DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA. 990,01

0 2004/009617 33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA 39,00

0 2004/009638 406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA. 257,40

Total do Dia : 1 .286,41

20.10..2004 0 2004/009698 1400 IPOGAS-COM.DE GAS E TRANSPORTES LTDA. 27,00

0 2004/009693 3205 JOÃO STEVANATO 100,00

0 2004/009690 33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA 16,00

0 2004/009692 33 PIRITUBA-COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA 50,00

Total do Dia : 193,00

21.10..2004 0 2004/009756 3162 PARGRAF-PARANA GRAFICA E EDITORA LTDA 700,00

22.10..2004 0 2004/009789 3764 FREIORAMA COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. 174,00

0 2004/009790 37 64 FREIORAMA COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. 80,00

Total do Dia : 254,00

25.10..2004 0 2004/009855 3645 A. DE OLIVEIRA & BARBOSA LTDA. 260,00

0 2004/009838 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

0 2004/009839 895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA 961,50

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 12/02/2010 as 15h38min (9)



Eatado do Parana

Prafaitura Municipal da Ipora

EiQienhos de Restos a Pagar Posição ata Dazembro/OS Folha: 13

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Cmissao : 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data UO

26.10.2004

28.10.2004

29.10.2004

01.11.2004

03.11.2004

O

O

O

O

O

O

O

O

O

O

O

O

O

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

04.11.2004 O

0

05.11.2004

08.11.2004

09.11.2004

10.11.2004

11.11.2004

12.11.2004

16.11.2004

2004/009830

2004/009848

2004/009854

2004/009837

2004/009835

2004/009811

2004/009859

2004/009836

2004/009842

2004/009818

2004/009852

2004/009853

2004/009857

2004/009858

2004/009876

2004/009994

2004/009999

2004/010020

2004/010080

2004/010087

2004/010101

2004/010102

2004/010119

2004/010090

2004/010120

2004/010147

2004/010169

2004/010170

2004/010171

2004/010172

2004/010229

2004/010189

2004/010202

2004/010184

2004/010237

2004/010240

2004/010268

2004/010289

2004/010298

2004/010318

2004/010315

2004/010472

2004/010446

P.Compra Credor

360 ASSOC.NUC.de PROD. DA 3a IDADE

4063 CARLOS ALBERTO DE SOUZA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

3002 CASA DE APOIO GARCIA

399 DOMINGOS BOHAMIGO-ME

3358 GEREVINI PNEUS LTDA.

3386 JOSE CARLOS HERNANDES

3432 QI INFORMATICA LTDA.

3491 RAQUEL ZULAI DE AQUINO

3257 RESTIMPAL - RETESTADORA DE EXTINTORES LTDA.

3019 TRINDADE t GOMES LTDA.

3019 TRINDADE S GOMES LTDA.

3697 H.R. ROTHENBUCHER i ROTHENBUCHER

2943 HASHINGTON LUIZ FURQUIM PEREIRA

Total do Dia :

4099 SINOMAR PEREIRA - ME

3580 EVERTON CASSIO AZEVEDO CANDIL

3164 JOSE APARECIDO DA SILVA

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

2943 WASHINGTON LUIZ FURQUIM PEREIRA

2202 A.M.C. ROMEIRO - ESPORTES-ME

1977 I.P. SILVA - MERCADO

1977 I.P. SILVA - MERCADO

1977 I.P. SILVA - MERCADO

33 PIRITUBA-COH.MAT.CONSTRUCAO LTDA

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

3184 CIBAX.CONS.I.P/CONS.DA BIODIV.DA BACIA-RIO XAMBRE

Total do Dia :

4193 H. L. SILVEIRA DIAS

4193 M. L. SILVEIRA DIAS

4193 M. L. SILVEIRA DIAS

4193 M. L. SILVEIRA DIAS

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

3813 DIEGO ENRIQUE CLARE MIRANDA

63 EXPRESSO MARINGA LTDA

4106 RAUL DANIEL ROSA

Total do Dia :

3358 GEREVINI PNEUS LTDA.

1400 IPOGAS-COM.DE GAS E TRANSPORTES LTDA.

Total do Dia :

2041 E. R. HEIDERICH BRAGA

2946 FIORELLI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

2946 FIORELLI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Total do Dia :

3210 CCR - PAPELARIA & INFORMATICA LTDA.

3162 PARGRAF-PARANA GRAFICA E EDITORA LTDA

Total do Dia :

3797 INSTITUTO BRASILEIRO DE POS-GRADUACAO E EXTENSÃO

650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

Total do Dia :

CPcotll - Contabilidada Publica - Emisaao: 12/02/2010 as lSh3eiain (9)

Valor

330,00

280,00

19,50

300,00

200,00

175,00

350,00

35,00

145,00

80,00

260,00

260,00

270,00

100,00

5.949,00

144,00

326,73

31,86

358.59

1.820,00

100,00

685.60

20,00

20,00

20,00

41,00

786,60

275,00

270,00

545,00

56.64

89.19

8,20

11.20

165,23

1.660,00

200,00

25.65

10,00

1.895,65

205,00

27,00

232,00

90,00

44,00

1.428,30

1.472,30

70,00

1.050,00

1.120,00

524,40

90,00

614,40



Estado do Parana

Prafeittira Municipal da Ipora

Engenhos da Raatos a Pagar Posição ato Dezeabro/09 Folha; 14

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data

17.11.2004

U6

19.11.2004

^í^ll.2004

23.11.2004

29.11.2004

30.11.2004

01.12.2004

O

O

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

Enpanho

2004/010499

2004/010498

2004/010500

2004/010501

2004/010504

2004/010505

2004/010502

2004/010503

2004/010539

2004/010556

2004/010525

2004/010584

2004/010630

2004/010578

2004/010579

2004/010580

2004/010699

2004/010681

2004/010646

2004/010649

2004/010679

2004/010677

2004/010697

2004/010655

2004/010698

2004/010651

2004/010706

2004/010704

2004/010700

2004/010705

2004/010653

2004/010696

2004/010702

2004/010703

2004/010785

2004/010770

2004/010886

2004/010801

2004/010806

2004/010939

2004/010924

2004/010916

2004/010910

2004/010911

2004/010912

2004/010913

P.Compra Crador

4028 ASS.DOS UNIVERSITÁRIOS IPORAENSES DE MAR.C.RONDON

3350 ASSOCIACAO UNIVERSITÁRIA DE IPORA

4102 CLODOALDO GONÇALVES DO VAL

3869 FIACAO DE SEDA BRATAC S.A.

3386 JOSE CARLOS HERNANDES

3386 JOSE CARLOS HERNANDES

2604 L. B. DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA.

3775 OLIVEIRA & SIMÕES LTDA-ME

Total do Dia

2162 CENTRO DE PROT.DA VIDA DE A.CHATEAUBRIAND.

3184 CIBAX.CONS.I.P/CONS.DA BIODIV.DA BACIA-RIO XAMBRE

3921 MARCELO PORFIRIO DA SILVA

Total do Dia :

3700 COAGE-SOC. CRUZEIRO DO OESTE DE ARM.GERAIS LTDA.

294 6 FIORELLI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

4201 ZAGO FERNANDES & FERNANDES LTDA.

4201 ZAGO FERNANDES i FERNANDES LTDA.

4201 ZAGO FERNANDES i FERNANDES LTDA.

Total do Dia :

3645 A. DE OLIVEIRA & BARBOSA LTDA.

4028 ASS.DOS UNIVERSITÁRIOS IPORAENSES DE MAR.C.RONDON

360 ASSOC.NUC.de PROD. DA 3a IDADE

466 ASSOCIACAO DOS MUNICÍPIOS DO PARANA

3350 ASSOCIACAO UNIVERSITÁRIA DE IPORA

4063 CARLOS ALBERTO DE SOUZA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

3002 CASA DE APOIO GARCIA

4102 CLODOALDO GONÇALVES DO VAL

399 DOMINGOS BONAMIGO-ME

3386 JOSE CARLOS HERNANDES

2604 L. B. DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA.

3775 OLIVEIRA S SIMÕES LTDA-ME

3775 OLIVEIRA S SIMÕES LTDA-ME

3432 QI INFORMATICA LTDA.

3019 TRINDADE & GOMES LTDA.

3697 W.R. ROTHENBUCHER « ROTHENBUCHER

2943 WASHINGTON LUIZ FURQUIM PEREIRA

Total do Dia :

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

4098 EDSON BUENO DA FONSECA

Total do Dia :

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

39 PEDRO NICOLAU ECKERT

62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA

Total do Dia :

180 BRASIL TELECOM S.A.

696 ESCRITORIO CONTÁBIL GLOBO

4105 MAZUCCO & RICCI LTDA.

3666 TST TELECOMUNICACOES LTDA.-ME

3666 TST TELECOMUNICACOES LTDA.-ME

3666 TST TELECOMUNICACOES LTDA.-ME

3666 TST TELECOMUNICACOES LTDA.-ME

Total do Dia

CPcatil - Contabilidada Publica - Emissão; 12/02/2010 as 15h38fflin (9)

Valor

470,00

1.530,00

280,00

260,00

350,00

350,00

250,00

560,00

4.050,00

152,00

800,00

600,00

1.552,00

11,53

973,81

295,00

295,00

295,00

1.870,34

260,00

470,00

330,00

250,00

1.530,00

280,00

19,50

300,00

280,00

200,00

350,00

250,00

38,71

560,00

35,00

260,00

270,00

100,00

5.783,21

900,00

260,00

1.160,00

270,60

78,00

27,30

375, 90

14,10

7,10

450,00

25,00

302,50

160,00

90,00

1.048,70



Estado do Parana

Prafaltura Municipal da Ipora

Enponhos de Bastos a Pagar Posição ate Oezenbro/09 Folha: 15

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão ...: 01.01.1994

Data Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Data

02.12.2004

DQ

03.12.2004

06.12.2004

01.12.2004

09.12.2004

.12.2004

13.12.2004

14.12.2004

IS.12.2004

17.12.2004

20.12.2004

22.12.2004

23.12.2004

O

O

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

Enpanho

2004/011020

2004/011021

2004/011011

2004/011013

2004/011016

2004/011019

2004/011015

2004/010984

2004/011018

2004/011057

2004/011041

2004/011055

2004/011056

2004/011067

2004/011063

2004/011027

2004/011046

2004/011047

2004/011046

2004/011051

2004/011052

2004/011053

2004/011054

2004/011094

2004/011102

2004/011103

2004/011105

2004/011154

2004/011145

2004/011167

2004/011168

2004/011237

2004/011238

2004/011262

2004/011296

2004/011355

2004/011393

2004/011444

2004/011521

2004/011621

2004/011622

2004/011619

2004/011631

2004/011633

P.Compra Crador

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

1280 ASS.IPOR.DOS ARTESAOS E ART.PLÁSTICOS

360 ASSOC.NUC.de PROD. DA 3a IDADE

466 ASSOCIACAO DOS MUNICÍPIOS DO PARANA

3002 CASA DE APOIO GARCIA

553 CRECHE MAE MARIA DE IPORA

1977 I.P. SILVA - MERCADO

3432 QI INFORMATICA LTDA.

Total do Dia

3645 A. DE OLIVEIRA S BARBOSA LTDA.

4063 CARLOS ALBERTO DE SOUZA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

4102 CLODOALDO GONÇALVES DO VAL

2604 L. B. DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA.

2075 LAFUENTE-ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA.

3435 R.R. PICULI DA SILVA BRILEX

2556 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

2558 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

2556 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

2556 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

2556 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECOMUN. LTDA.

2556 TELEWAVE SISTEMAS DE TELECCílUN. LTDA.

3019 TRINDADE & GOMES LTDA.

Total do Dia

650 MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

Total do Dia

3457 EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

406 RODOLFO - MATERIAIS DE CONSTR. LTDA.

Total do Dia

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

4106 RAUL DANIEL ROSA

Total do Dia

557 CARTORIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

557 CARTORIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

Total do Dia

4105 MAZUCCO i RICCI LTDA.

436 TATEISHI í TAKEUTI LTDA

1461 REDUCOPIA-COPIADORA LTDA.

3599 IVANILZE RIBEIRO DE SOUZA

2075 LAFUENTE-ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA.

Total do Dia

1623 CARLOS ROBERTO ROCHA-ME

Total do Dia

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

895 APMI-ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA

399 DOMINGOS BONAMIGO-ME

3551 GEREVINI PNEUS LTDA.

3551 GEREVINI PNEUS LTDA.

Total do Dia

CPeatil - Contabilidada Publica - Emissão; 12/02/2010 as lSh38mln <9)

Valor

961,50

961,50

220,00

330,00

250,00

300,00

5.000,00

10,00

35,00

8.068,00

260.00

280,00

19,50

280,00

250,00

800,00

500,00

80,00

140,00

80,00

80,00

140,00

80,00

260,00

3.249,50

90,00

6,00

0,50

74,00

80,50

623,00

1.161,00

1.784,00

75,00

5,00

80,00

140,00

280,00

420,00

150,00

238,70

3,30

100,00

600,00

900,00

45,00

45,00

961,50

961,50

200,00

980,00

440,00

3.543,00



Eatado do Parana

írafeitura Munidipal d« Ipota

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Emissão 01.01.1994

Daca Final de Emissão : 31.12.2008

Posição ate o mes de Dezembro

Eo^anhoa da Rastos a Pa^ar Fosieao ata Dezanbco/OS Folba: 16

Data US Ei)g>enho P.Compra Credor Valor

30..12.2004 Q 2004/012056 3833 CBED CENTRO BRASILEIRO DE EDUCACAO DA DISTANCIA 513,00

0 2004/012058 2594 CKAIN ( MARTINS S/C LTDA. 461,25

0 2004/012068 4231 FATlMA 2ANATTA 2.397,60

0 2004/012054 3586 JCAO ROCHA GOMES 105,20

0 2004/0120$0 3386 JOSE CARLOS HERNANDES 350,00

0 2004/012061 3386 JOSE CARLOS HEBKANDES 350,00

0 2004/012059 37T5 OLIVEIRA & SIHOES LTDA-ME 560,00

0 2004/012066 2682 RONALDO OLMO 469,68

30.,12.2004 0 2004/012017 62 SANEPAR-CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA 27,30

CASSIO HURJ«7 TaíWC HIDALGO

re^í^^Hunicipal-

CPcatll - Contabilidade t>ubliaa - Enlssao; 12/02/2010 as 15h3eialn (9)

Total do Dia

Total do Ano

Total Garal

FEBREIBA

tador-

5.234,23

192.135,34

596.361,70



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR.

PREFEITO MUNICIPAL

IPORÃ-PR

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, vem por meio
deste solicitar o cancelamento dos Restos a Pagar emitidos há mais de 05 (cinco) anos,
constantes do Relatório de Empenho de Restos a Pagar anexo, por estarem prescritos,
conforme dispõem o Decreto n° 20.910, de 06/01/1932.

Sem mais para o momento, aguardo seu deferimento.

Iporâ, 04 de fevereiro-de^ZQJO.

lAVA

ancas

Ãti-J

Paço Munidpaf - Rua Pedro Álvares Cabra!, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652 1122 - FAX: (44) 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DESPACHO

Solicito informaçoes do Departamento de Contabilidade no
sentido de informar se os referidos empenhos encontram-se devidamente
inscritos em Restos a Pagar.

Após, remeta-se a Procuradoria Jurídica para emitir parecer
sobre este pedido de cancelamento de Restos a Pagar.

Após, voltem para ciência e posterior deliberação.

IporS, 05 de feve^ro ate 2010.

CAfisio hiüal&o

Pcfí^W^unicipa!

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Ipors (PR)
Fone; (44) 3652 1122 - FAX: (44) 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Informamos que os empenhos enumerados neste protocolado
estão devidamente inscritos em restos a pagar.

Iporã, 08 de fevereirside 2010.

mWÉERl
Contador

Paço Municipal - Rua Pedro Wvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652 1122 - FAX; (44) 3552 2323



^ t

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER

O Secretário Municipal de Finanças, pede o cancelamento de Restos a
Pagar emitidos a mais de 05 anos, constantes do relatório anexo.

O Departamento de Contabilidade informou que "os empenhas
enumerados na relação constante deste protocolado, estão devidamente inscritos em restos a
pagar."

O Art. 1°, do Decreto n"* 20.910, de 06 de janeiro de 1932, estabelece
que "as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todos e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a
sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato oufato que se originaram
(grifo nosso).

Da mesma forma o artigo 4° e seu § único deste mesmo decreto
prescrevem "Ari. 4°- Não corre a prescrição durante a demora que, no estijdo, no
reconhecimento ou no pagamento da dívida considerada líquida, tiverem as repartições ou
funcionários encarregados de estudar e apurá-la. "
"§ único- A suspensão da prescrição, nesta caso. verificar-se-á pela entrada do
requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições
públicas, com designação de dia, mês e ano."

Assim, verificada a data da emissão dos empenhes relacionados,
confirmando assim a sua prescrição, nos termos do Art. 1°, do Dec. 20.910, resta evidenciar-
se a não ocorrência de nenhuma das hipóteses de suspensão ou interrupção da prescrição,
administrativa ou judicial.

Deste modo, caso seja cientificado pelosdepartamentos competentes a
inocorrência de nenhuma das hipóteses de suspensão ou interrupção da prescrição, opmo pelo
DEFERIMENTO do pedido de cancelamento de Restos a Pagar.

S.M.J.

Éo parecer

Iporã, 09 feverei

Arildo Aiwnio Campos
Advogado OABISR 23.292

de 2010.

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652 1122 - FAX: (44) 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO

Certifico que revendo o livro de protocolo desta munidpaEdade, não
encontramos nenhum pedido de pagamento dos empenhos constante da listagem de fls. 02/18.

E, porserexpressão dav^dade, firmo a presente.

Iporã, 11 de reiro de 2010.

Giselã Alvesjhji Santos Ipora
Secretária daint^a À

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabral 2677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone;(44) 3652 1122- FAX: (44) 3652 2323



.PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO

Certifico que, revendo os arquivos desta Procuradoria, não encontramos
açõesjudiciais requerendo o pagamento dos empenhosconstante da listagemde fls. 02/18.

E, por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Ipor êrevereiro de 2010.

Arildo Antônio d^jCampos
OAB/PR 23.2Í

Assessor Jurídiéo

Paço Munidpal - Rua Pedro Wvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone; (<«) 3652 1122 - FAX; (/») 3652 2323



1

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

DESPACHO

Diante do Parecer Jurídico, DEFIRO o pedido retro.

Lavre-se o competente Decreto de Cancelamento e após,
deverá o Departamento de Contabilidade, proceder as anotações contábeis
necessárias.

Ipora, 12 de fevereiro de 2010.

CASSIO M ÍIDAL60

Prefeito Mcíhi

Paço Municipal - Rua Pedro Wvares Cabral, 2577- CEP 87560-000 - Iporl (PR)
Fone; (4'1)3652 1122 - FAX; (44) 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 013/2010

DESIGNA SECRETÁRIOS (AS) MUNICIPAIS COMO
ORDENADORES DE DESPESAS;

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito (viunicipai de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 1° - Ficam os Secretários Municipais: NELSON
APARECIDO BIAVA ~ Secretario de Finanças; GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-
Secretaria de Administração; FABRICIO GAIARI VIVI- Secretario de Serviços Urbanos,
Obras e viação; EDINALDO DA SILVA - Secretario de Agricultura e Meio Ambiente;
ROSANGELA GUANDALIN BELENTANI - Secretaria de Saúde; HELENA APARECIDA
DOS SANTOS - Secretaria de Educação Cultura e Desporto; ANA PAULA PORTES DE
FREITAS - Secretaria de Assistência Social, de acordo com o artigo 83 da Lei Orgânica
Municipal, autorizados a serem Ordenadores de Despesas, tornando-se responsáveis pelos
atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de fevereiro do ano de doisjylírà dez.

CASSIOTROVO HIDALGO

í^feito Municipal

ruh!ica<lo(a) no Jornal

Órgão Oficial do rv;-ipio

Edição n"

_Ú FUHetCTfSPIO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: {AA) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAt DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Patari, na u»o de sua» âinbu»ça*& leg*»*
OECRÊTA; ^ , , ,, mfi VW APAAECJDO BüWA - SaCrtttmQ

wmmrmrn^i
st dis»85içSí» em eonlr«iio.

M^SÍÍil d» P«.r.i. ^ d«oi» d« d»
d» {eva«ir& cto ânc <J8
CASSkO WUWLO TROVO H(D«.GO
Pretalio Muoieipal

Fftfoíicadofa) no Jornal

uaUARAlA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Muntcipio

Edição n° 8S<y^^
Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N». 014/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
001/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 00I/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HU)ALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhesâoconferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 001/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 001/2010-PMl, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Aquisição de Combustíveis para Atender a Demanda das
Secretarias Desta Municipalidade, adjudicado às empresas:

- GRANUCCI & BIONDO LIDA.

- FAXIBEL - COM. DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LIDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PubIic3do(a) no Jornal

mUhRMhk li
órgão Oftcic-ii tio r.^;.:n;cípio

Etiiçâo n°

Dgta,. ^ •

o Fuiycj

Paço MunicipaL3o de FeyêrèfriVd

'ASSIO Ml^is0^pievo HIDALGO
*fSpit(rMunicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Etlftdo de PtranA
DEcnero n*. 014/2010
HOMaOdAO JULGAMENTO PnOF£P{pO PaA COMISSÃO MUNICtPAL OS
UCITACAO P; MOOALiDAOE PRgQJ^O PnES£NCIAi, DO PROCESSO
LICITATORIO 001/M10> TIPO PREGÃO PnESEfCIAl. N*001/201&-PU, E OA
OUTftAS PftOVIDENOAS.
CASSIO MURILO TAOVO HIOALOO. Pr«U<te Munle^ e« Ipor*. E«t*do do
PwmA. rte wM daa atrtejiedM bm U» po« Iw;
DECRETA:
AA. 1* • Fie» o Ma«m*rMi>prof*rMo p«la CotiíiaAo MuMbíM d*
Lldti^O, nom*MU pala Ponaru n* d* 2$ de A^frUd d* ÁM, da
Pn>CMM UeítaMne 001/^10, ftA modatldada Pr*g4o PrauAcM n* 0C1/201Ch
PM>, Cujo o^io ntt da eonn(B(flc d« nvr*M pan AqU»lcio df CoTtuttr»
vtl« para Aland^r a Demanda dM Sac^aUrlaa DmI»Munidpauada. adjudíoada
A» •mpraaaa:
• ORANUCCI & BIONOO LIDA. . _ __
• FAXIDEL - COM, DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.
Ait. 2* • Eit« Owrato «nva tm viaof na data da iu« pubtksaçjio.
Pa«e MuMcM. 26 da Fmnlra àt 2010.
CÃ^O UUÁILO TROVOHlDALOO
Praf«io Mun<«ip^

PubUcí2dío(ii) no Jos^r^ai

\mmmk susuaco
órgão Oficial do í^lunlcípio

Edição n°—



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 015/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
002/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 002/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 002/2010-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a demanda do
Hospital Municipal Cyro Silveira, Escolas Municipais, Creches Municipais, Corpo de
Bombeiros e Guarda Municipal, adjudicado ás empresas:

- BOFI & BOFI LTDA

- J G DA SILVA & AZEVEDO LTDA.

- ADELSON BEZERRA DA SILVA ME

- J. M. A. CRISTOVAM & CIA LTDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Piib/iCíicfofa^ tio Jornal

Municipal, 26 de

Órg;::o Oficjai cio i.. . •j-cípio
Edição n° ^ ^

Data, íZoiT)
CASSIO MURILO

L

HIDALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PMFEirURA MUNICIPAL DE IPORÃEj!»fc do Ptianl •r-WKfl
DEÇBETO NV Diwoto

^RESE^fÁL Nf'obíâl"fâ?¥S?
E«^ ^

SS»£"™• SOFI 1 BOFI LTDA
• J Q OA SILVA t AZEVEDO LTDA,

fub[ícr2:Ja(^) sio Jorn-^S

n yS'?'rT..;i

ÓrgSo Oficiai cio fvlii.-iicipio

Edição .

Data, OP-^ / ^ S /<^/t)
' ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 016/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO HCITATÓRIO
003/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná,no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

ArL 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 003/2010, na modalidade PregSo Presencial n° 003/2010-PMl, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Copa e Cozinha e
Material de Limpeza para atendera demanda de diversos programas da Secretaria Municipal
de Assistência Social, adjudicado às empresas;

- BOFI & BOFl LTDA.

- J. M. A. CRfSTOVAM & CIA LTDA.

- CATIA LEILA DO VAL PIRES - ME
• J MOYA MERCADO.

Art 2"- EsteDecreto entraem vigorna datade sua publicação.

FubSicado(a) no Jornai

Órgí.o «Jo il^iíriicipio

Edição lí".

Data, ^
UCtONÃ^h

Paço Municipal, 26 de Fevere

ASSIO ROVO HIDALGO
unicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



\G> o

PREFEITURAMUHICIPALDiIPORA
ElUdod«Pk/arJi
DECRETON».
KOMOtOQAOJULGAMENTOPflOF£n(pOPELACOMÍ$SAOMUMCiPALD£
LlCrTACAOP/MODALfOADEPREQAOPRESENOAL.DOPROCESSO
lICtTATOniODO3)701Q.TIPOPflCOAOPRESENCIALM*OG3/3010-PUI.EDA
OUTRASPROVIDENCIAS.
CASSIOMURILOTTIOVOHlOALâO«P^ttsiroMunlclptíd*1porl<Eaiadoda
ParanA^^im4b»6lr^ulçAMqu*lh««Ioecnr^HúMporL»r:
Afl1*•Ficah>omolog«doofwlwmtnioprefondop«lftC4mii»&oMuniconld«
LÍdt«çAo,nom»Kl«p«t6Portinin*406^20004a25d«Aacitdda20Ü9,Oo
Proc««»oUcltal6rloÕ0V2010.r«motí«IM6d«PtaglioPr»»«nctelrfiOOd/201^
PMI,«ioeb(ctoinfAdâcorrtWftçAed««mp/**!paraAquiilçAedaQèneroa
AflmantWM»MAttnaldaCopaaCof^nha•MaiaHa]daUnpa^apataaiandata
dantomiad«dlvaraeiproi^ramaadaSaeralâriaMyMeipatdaAaaklènclaSoda),
adjudioado*a«mpraaaa:
•SÒP\kÔOfíLTDA.
•J.AAA.CR1ST0VAM&OALTDA
•CATIAL0LADOVALPIRES•ME
•JUOYAMERCADO.
ArL2*•El»Dacrai»mv*«nviovnadaUdaauaputiâceeàe.
PmMw4^al,20daFawarairode2010.
CA^IOUUMLOTnOVOHIDAJ.00
PrvMeMunicipal

FuhSicíí€So{í2)noJoranii!

ummmkiMwmm
ÓrgSoOficialdoíV:;.:i';:cipio

Edição

Data,/Oaf

ÜfàltÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 017/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
004/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HEDALGO, Prefeito Municipal de IporS,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 004/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 004/2010-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Aquisição de Material de Expediente, Material Permanente e
Materiais dc Informática para atender a demanda de diversos programas da Secretaria
Municipal dc Assistência Social, adjudicado às empresas:

- CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA.

- WALDECIR BARRETO - ME.

- NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA.
- MUNDIAL- EQUIPAMENTOS PARA ESCRlTORIO LTDA. - ME

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PubSicncloí.n) rro Jornal Municipal, 26 de Fevereiro de 2010.

iL.l V > .. -AÍJ?

Órg:;o Oiici:.; uo r^fiuisicípio

Edição

Data,

QFunao

CASSIO MJJRILO ALGO

PreteitoJvíiJnTci

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORÃ
C«lèdo 4o ^«r«Ai
DECRETO N». 0I7;201C

feJS^ní^pgo^giAT" '•«"ENcfWibíâ.rpSlí^lS
M>jric\p$i d« IpotA. EitMíotfo

dIcfÍeTA ®í'feitÇ^ qu« Ih» »4o cont«fkí*a por iJT
K,.!1a ô Ma«m«n(e profvkto ptia ComlsiAo Municipal de^iBçto. nom»«flB paia Portina n* AaQ'2000 de 25de AoofiW de 2009 da
puf*ílíífÜÍI^i^^i rke^elldéde PregAo Prwenctal n» 004/2010-^1. cujoOMIO Ireu da eeotwseio de eirereM pera AtiuEsicAo da MaUrUAm

P«fi»«f>eníe «Malenels de informíÈa par6 atender t de-

:te?á3W'FfE?á"5„S°'"
K"?"i-Stc PAPflARtA 6 INCOflMATlCAUTOA

JJUNDIAL - BOUlWMENTOS P«W ESCRtTORlO ITOA. - ME
i<ML XC»(a a««ceie.<t(ia ^>«Mg(4n* 9ate de 4M BubGcAâb . . .. ..

M,jflc«rJBM'rW»i«Wi^íOtO ,-,r ,^ .. M K-I T»nvO MIDALOO
MufiiCipai - -.

Put>íjc^í2o{sí:) Í20 Jarníii

UMOARAE-A ilUSTEAeO
Órgão 0;icia! do M-unlcipio

Edição

Data, i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 018/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
005/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 005/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 005/2010-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Aquisição de Peças Originais Para Manutenção de Máquinas,
adjudicado à empresa:

- PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 26 de F s^OlO.

MUR HIDALGO

Fubllcsdo(a) no Jorna!

umÃ™.

ÓrgriQ c ícisí tio

Ediçãc íi'.

—0 ríJverffhgffVo

unicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
TíIaío do Psran*
LJf.CRÊtO N«. ois.rotD
HOMOLOGA O JULGAMENTO PftOFEHpO PEIA COMIS&AO MUNICIPAL OE
UCITACAO P/ MODALIDADE PREQAO PRESENCIAL. DO PROCESSO
LtOrATÚRIO 00s/20(0, TiPO PREGÃO PRESENCIAL N* 00&201D<PMt £ DA
OUTRAS PfiOVtOENCIAS.
CASSIO MURILO TROVO HIOAIOO, Pr«l»lle MijnK^»} d« lp«rl, Eitftdo do
PuanA, no um dêi «irtuiçdM qu* lha «ig por L«;

Ari 1*• FícA o |uieftm»nie prohndo p«la Cm^uA» Hvnblpald*
LtsJitçao. ncfívftdè b«Já Po^un» n* d« 2$ a$ Aflctie d* SOoO dd
Pf9c**9^ Uejtítino (Wâ/2010, riftniDd4li4«d* Pr*QA9 Pr^—netàl tf OO^MIC^
PUl. ciqo objeto trili 4« ecnlr«1sç&o dé «rfiprwa p«r4 di Pk4«
OnW^AU Para MftnuiamAodd bdJudKadok «iivraM:
. PftdAGWCOLA IPORTlTOA.
Afl. 2* • EciQ O«cr«io «nVt «m vi^ n» d«lê óê ux pttfteacA».
Pmo lAjrvIcáeil, 26 tf» f^avarelrodá 20 fO.
cXksio mÍTrilo trovo hidaloo
Profeile Munkf>ftl

rul>/icí2dí3(a; !30 Jorfji2í

Óraão cio llúiriicipio

Edição n°

»rmV7oKaR/o



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 019/2010

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SERVIDORA MAIRA
GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no
Art. 24, parágrafo único, da Lei Municipal n® 835/2006.

DECRETA:

Art. 1° - Fica concedida gratificação, a partir de 01 de
Janeiro de 2010, à servidora MAIRA GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob N° 3.859.017-0/SSP-PR, e inscrita no
CPF n° 555.310.919-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora desta municipalidade no cargo de Técnico em Contabilidade, lotada na
Secretaria de Administração, no valor de R$ 410,44 (Quatrocentos e dez reais, quarenta e
quatro centavos), para responder pela Presidência do FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e
Pensão dos Servidores Públicos do Município de Iporã.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto possui seus efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2010.

lporã-Rí>r

CASSI

rairo de 2010.

JRJl^ROVO HIDALGO
feito Municipal

FEíÍjJicadoCíi) Í10 Jc^rnal

ü-í"; •p.^DO

Órgão Oficia!

y
n.afvi| - 07.

/ o FUNcia(í4^^-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PASAÍiA
DECRETO N' QIS/2010
CONCEOS CnAriFICAÇAO ASERVIDORA UAJRAOONÇALVES $WCKES OE
ALMEIDA.
CASSIO UL/P1L0 TAOVO HOAL60 * Priffiip Munlep«l IporI • íaude do
Paraná no «Ad MM 4Vbu<e6M htçM. • eer»U«nn0e e 4*^1» ao M 2<
partarafo úncc. d« IM Uu^cçuü n*. 83&2009
DECRETA.

• Pca coric«dUa morsaç&o, • pftrtr <}« 0) d* JartMo d» 2010. * MfsHdora
UAtRA GONÇALVES SAftCHES OE ÀLMglOA. bmiSàir^ cauda Dortadota da
CMgla da Idarlldada RO ub rt* ^ 9690]7.Q/5aP<PR^ a InêeHtr^ CPP rfi
5S&3fC».9i&-!5, ruidfnla • dornidBada Ptetla ottJadaa Comvn da rpcrL Eatado
do Pâfftrtt, aarvhdora4«ÉTa nurUdpaHdada no ea/go iJe TécnlM am Cdf^labifi-
dada. b(ada na Secwam d9 AdomiançAo, ao valor da m 410.44 {Qwboean»
toa a 4a ru», qjMnia a quan eanta^^, pata napondar pata Prwdi^da do
PAPESPI - Pundo da A^OMnCadona t r«na49 dca S^fvidOfM Públicos do

da Ifoti
An. 3* - navegadas ai dtapo»i$4aa am eontférip, «ate Oeewp Mmii saus
afartoa tatroaUvo» a 01 de Jarta^o da 2010.
Ipori-Pr.. 28 da F«varaM do 2010.
C/USIOMURILO TROVO HIOALGO
P;«<ano Munldpal

FtMbiicado(í^) suo Jot ra^S
EJi'-; .; ti - r r'. Il V-.- . .'•••>}

órgão CnciaS «áo r-.'-ar.lcipio

Edição

Data. -r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°. 020/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
022/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2010-PMI, E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 dc 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 022/2010, na modalidade Pregão Presencial n" 007/2010-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM VEICULO UTILITÁRIO, O KM, MOTOR FLEX
1.4, COM 09 LUGARES, ANO MODELO 2010/2010, adjudicado à empresa;

- AUTORAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA.

Ari. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 08 de MacÇo^ 2010.

Fub!ica€lo(a) no Jornal

ASSIO ALGO

Prefeffo tv
Órgão Oficír;;

Edição n°

Data,

o /- L/Af

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

. U:PíO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eitatfo òo ParviA

SlQAMENTO PBOCEBipO PEU COMISStó MUNiaPAl 06
LICITAÇÃO P' MODAIIDADE PBÇOÍO PRÊSENCIAL. 00 PROCESSO
LICIIATORIO 022/2010, TIPO PREOtO PRESENCIAI. N* 007/2010-PMI, EDÍ
OUTBAS PBOVIDENCIAS.
CAS9I0 UjRilO TROVO HtDALâO. Ptalalls Mimkigal de lpo<i. Eelula aa

no u&o das airbutçSM qu« lha lio eonfaftdat Lai:

A/t 1" • FKa homQioaU» 9 jutaarr«nTo profatkdo p«la Còmlu&e» Munkipal do
Lkklaeio nemâdd» Dela Ponana da 25 da Açoalo de 20Õ9. do
PrMéuo Lictatõno 022^2010. na modalidada Pra^ PreMciciai n* 007/2010»
PM(. eup obfBtD traia tia coMWkAoda afreraaa^a AOUlSiÇAO DE UUVEI>
CULO uTKTWítO. OKM. WOTOfl FlEX t.4, COM OdLüGA^IES. ANO MOOÊLO
201(V1010. «^N^tcado a 6n«rMa
. AUlORAMA- «JTOMOVEIS UMUARAUAIJDK
AA 2* • EM 0«er«lo trtn ttn yW n« úata tfo fritiaç*».
P«o MuMMt 06 da Marco da ^10
CiS5k> MU%0 TnOVQ HIEM.GO
Prafarto UiMcipal

i!?o

•j

se<^-.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 021/2Q10

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 020/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°

001/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Ari. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009, de 26 de Agosto de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 020/2010, na modalidade Carta Convite n° 001/2010, que
trata AQUISIÇÃO DE material e medicamentos do esf estadual, para atender a
DEMANDA DESTA MUUNICIPALIDADE, conforme especificaçÕes do objeto de que trata o
certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
- CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME.

- DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
- MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- G.T.C. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 08

PubUcBdo(a) no Jornal

CÁSSIO ROVO HIDALG

Ppfêílo Municipal
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/ m ^PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 022/2010

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Processo Administrativo Declaratório de Prescrição de
Contribuições Previdenciárias, de 31/12/2009;

DECRETA;

Art. 1° - Ficam declarados prescritos os valores relativos
a contribuição previdendária dos servidores ativos, anteriores ao exercício financeiro
de 2.004, conforme dispõe o Decreto n®. 20.910, de 06/01/1932 e o artigo 174 do
Código Tributário Nacional.

Art. 2° - O Departamento de Contabilidade deverá
efetuar os lançamentos contábeis necessários, para a baixa contábil dos referidos
valores no exercício de 2009.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Munppa\de Iporã, aos nove dias do mês
de março do ano de dois mil e dez.

TROVO HIDALGO

^refeito Municipal | FiibUcado(n) na Jor.-iaJ

Ü:t /

Edic; 88^3
D-tr,JrO, O 3 _ . âo

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 8756Ü-0Ü0 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652 1122 - FAX: (44) 3652 2323
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 023/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EoA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.066/2010 de 09/03/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
10/03/2010, Edição de n» 8.823, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 303.631,40 (Trezentos e três mil, seiscentos e trinta e um reais e
quarenta centavos), destinado a atender despesas com a Pavimentação Asfáltica das Ruas Getúlio Vargas, Martin
Luther King, XV de Novembro, Tiradentes, Pedro Álvares Cabral e José deAlencar, nesta cidade, na conformidade com o
que segue discriminado:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E VIAÇÃO
154520013.3.037000 PAV. ASFÁLTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 29.710,85
2838 FONTE: 33906 CONV/MIN.CIDADES/CEF - PAV. ASFALTICA URBANA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2682 FONTE: 31906 CONV/MIN.CIDADES/CEF - PAV. ASFÁLTICA URBANA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2683 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 117.560,00

.RS 4.544,85

SCMA R$ 151.815,70

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E VIAÇÃO
154520013.3.037000 PAV. ASFÁLTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 29.710,85
2839 FONTE: 33907 CONV/MIN.CIDADES/CEF - PAV. ASFÁLTICA URBANA 1

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2684 FONTE: 31906 CONV/MIN.CIDADES - PAV. ASFÁLTICA URBANA 1

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2685 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 117.560,00

.RS 4.544,85

SCHA R$ 151.815,70

SOMA GERAL R$ 303.631,40

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por superávit financeiro das fontes da receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do{s) exercício(es), parte por excesso de arrecadado pelo ingresso
na receita de recursos de convênioentabulado enü^e o Ministério das Cidades e o Munidpio e parte por cancelamentode
dotação da despesa orçada para o atual exerddo, na conformidade com o que segue demons&ado:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33906 - CONV.MIN.CIDADES - PAV. ASFLATICA URBANA RS 29.710,85
FONTE; 33907 - CONV.MIN.CIDADES - PAV. ASFLATICA URBANA 1 RS 29.710,85

SOUfi R$ 59.421,70

FONTE: 31906 - CONV.MIN.CIDADES - PAV. ASFLATICA URBANA R$ 117.560,00
FONTE: 31907 - CONV.MIN.CIDADES - PAV. ASFLATICA URBANA 1 RS 117.560,00

Paço Munidpal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

SCWA R$ 235.120,00

CANCELÃMENTO ORÇAMENTÁRIO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 9.089,70
30 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMR RS 9.089,70

SCS4A GERAL r$ 303.631,40

disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

Art. 3" - Este Decreto

Paço Mui

or na data de sua publicação, revogadas as

isidez dias do mês de março do

' HIDALGO

'reteit^Municipal-

FiiljUcíy.dofr:) no .
..... . . .
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Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTACO 00 PARANÁ
OECflETO N* 021/2010
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR OUG ESPECÍFICA g OAOUTRAS PROVlDÊNOAS.
CASSfO MURILO IROVO HiDALOO, Pre<aJio MudímaI de tpor». do Pèranà. ussrHe3>>men!a lh« conletidts, eem esB«eÍs( P9t9 qu« «e:ermln« oLoi kptunicO»l n' toe&^soio de OtfOd/2010,

\K^a no OrgAo OfcttltfoMiiniclpto 'JÕRN^ UMUAAAMA ILUSTRACM*, ern dalede ^0>Xal»^Q. &flçl0
o« n* S&23, nkolve;

Art. t*. f ea mIÓ ocMtnre Oeereie eberto ea Oreameno â«el «> &efl:kio, o Crâdflo Adi^Mj EeMciel no
velof 0e RS303&ÍI.40 |Truef«s e tffo nd. «Irtnu e wn mii» • qimrenta cmcvm). deetnede
• eieoder 4««pewi coiri • PavimeniecÂd Asbtliu des flue» OetúUo Veegee. MafünLulher Klng. XV de
NQveiròro. THedeniet. Pedfo AJvem dab<al e -io^é d« AhiKV. nMU catfeee. oe cBnhHrrMadecem e 4U«
»S4ii« OMcrkeninedo
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.ÚORAS E VIACAO
07.0? D£PAATAM£NTO 0£ HfWOA MUNlCfPMS - b) DIVISÃO DETRANSPORTA. OBRAS E VIA^AO
}Sd£2 0013.3 097000 PAV ASfALTiCArQALEAIAS PLUVIAIS
4 4.W5I 00 0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20,710.M
2d3a FONTE 39âO» CONV/MtN CtOADE&CEF- PAV. ASFAJ.TICA UR8ANA
«.< 90 S\ 00 OOOO OfiRAS E miALACÔES RS 117.MO.OO
2$eâ PONTC 31»e C0HV/MINC®«E&'CEF - pav. asfâltica urbana
4 4.9051 00 OOOO OORA3 E INSTALAÇÕES FtS 4 S44.dS
2âB3 FONTE: 01000 P«cunos Ordinénes {Livm) - Ex«A<e«
SOMA RS 151.818.70
07 SECRETAmA DE SERVIÇOS UF^NOS, OBRAS B VIAÇAO
07 O?. DEPARTAMENTO OE SERVIÇOS MUNICIPAIS - 6) DIVISÃO 0£ TRANSPORTES, OBRAS E VIAÇaO
154520013 3 0Í7OD0 PAV ASPALTICA/QALSRIAS PLUVfAlS
4 4.60 51 OO.OOflO OBRAS E IhJSTAiAÇÔES fl$ 29.710,85
2839 FONTE: 33»? CONV/MlN.ClDAÜESrt^EF - PAV ASFALTICAURBANA 1
4 4eoai 00 0000 obras e instalações rs ii7.s«,oo
2684 FONTE 3lO[» COW/MIN.CiOAO€S- RW, ASFALTICA URBANA 1
4 4 00 51.QO.OOOO OBRAS € INSTALAÇÕES RS 4 &44,BS
2e«â FONTE OtOOO Heci/Tsot Ordin^i (Livm) - Exefcleie
SOMA R$ 915,70
SOMA OÉftAL — RS 503 «31.40
Ali 2*• 0(s) tecurwift) pan f»»er(an} taee eo(s)eneArao(ft) 9eni4o(i)peb que dewriW e PnmegD deue
Dacreb. decon«r«(to), pvie permWím h^arcefed» feMe« 0e feeeHe rvetore* tfoawadw^. apuradee no
toJvvo ovei da(*)«zat>cfa(«9). «or «iee«u 4e ewecedecto peto ngreeee na neeâa 6* recma<
eeovMo «MebuUdo em c Mmtirie âa» CUadee • o ÍMjmkíph • pene per caneelemertD de dotaç*e da
deweta er«eda para e «tusi exereicõ, na ccnfermilade «am 9 4ue teçu* den»nestad»:
SUKRAVIT PihUNCEtRO
FONTE: 33906 - COr^VMJNClDACES • PAV,ASRATICA URBANA RS 29.710,^5
fONTE. 3M07 - CONVMIN.CIOAOÊS - PM. ASFLATfCA URBANA t RS ».7lO,8S
SOMA. RS sa42t.7a
eXCESSO OE ARRECAOACÃO
FONTE: 31«06 - CONV MIn!cIDAOÉS - PAV. ASRAT^A URBANA ..ft$ 117.$».»
FONTE 31M7 - CONVMIN CIDADES - PAV ASaATFCA URBANA t RS 1t7.560A)
SOMA RS 235.120.C0
CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
03 SECRETARIA DE ^UINtSTRAÇAo
03 Ot. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.01 OOOO ASSESSOPAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3 M 30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RJ 9.0Ô«,70
30 FONTE 01000 RACbnM OnJlnAnoi{Livreb) - ExeicICio
SOMA ! RS 9 099,70
SOMA QERAL R$ 3M «1.40
An. 3* • Eite De<reio enifar« ««n yrm u dal*de »ua puCMtta^, rtvefidai M dttpo8>ç6M em eontri/lP.
Peco Mitfi4CAaJ de ipo'à, Eilado do Paraná. »o& da^ dia»do mM de mirw do ano de deis ml e da2,
CA^O MURILO JM3VQ KLOALOO
•frefekte Munkcipah

iiirr

Fuhiscszdo(n) no Jornal
,,,,,rn"''"

K-.-' •- .1 j •

?Z^K)



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado cfo
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.067/2010 de 09/03/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
10/03/2010, Edição de no 8.823, resolve:

DECRETAR:

, . . Art. 1" • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcto, o
Credito Adicional Especial novalor de R$ 123.968/68(Centoe vinte e três mi!, novecentos e sessenta e oito
reaise sessenta e oitocentavos), destinado a atender despesas com a Construção deCobertura deArquibancada do
Estádio Municipal Virgínio Bortolotti, nesta cidade, na conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CtJLTUBA E DESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE PBOÍOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120010.3.154000 CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 32.879,68
2840 FONTE: 33911 CONV/MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MÜNICIPAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 64.750,00
2689 FONTE: 31911 CONV/MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MUNICIPAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2690 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 26.339,00

.R$ 123.966,66

Art 20 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo), parte por superávit financeiro das fontes da receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do(s) exercício(es), parte por excesso de arrecadação pelo ingresso
na receita de recursos deconvênio entabulado entre o Ministério dasCidades e o Munidpio e parte por cancelamento de
dotação da despesa orçada parao atualexerdcio, na onfonnidadecom o queseguedemonstrado:

SUPERÁVIT riNANCEIRO
FONTE: 33911 - CONV.MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MUNICIPAL R$ 32.879,68

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31911 - CONV.MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MUNICIPAL.

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CtnjTtmA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
85 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R9 32.879,68

.RS 64.750,00

.R$ 64.750,00

•RS 26.339,00

SCMA RS 26.339,00

SOMA GERAL r$ 123.968,68

disposições em contrário.
Art. 3® • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANi

Paço Municipal de Ipqj,
ano de dois mil e dez.

ná, aos dez dias do mês de março do

CASSIO MURILO TRO

-Prefeito Muni

SfT.I--. -
•li..

-

Or^'" •-..io

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PABANA

DECRETON" 024/2010

MR^ECREDÍTOAOICK)NAL ESPECIAL NO VALOn QUE ESPECIFCAEOA OUTRAS PROVIDÊN-
CMS.

C^IO MURILO TROVO HIDALGO, PrsfeiloMunielpa «e Iporl Estado OoPararà. usando Oas atubui-
çôesi6oaíTienteihaconle(taas,eeniespeclal[*loqiioaal9mlnaaLeiMun©paln»1 067/20l0de09/l»
«lO.puBlictKlaiioCrjâoOliefaltfoMijnicipo-JORNALUMUARAMAILUSTRAOCT emdatadBiaiB/
2010,Efliç4o «a n»6.623,feaoK«
OECRETAR.

An. l«-nea petoorestíilsOesmioaCetto ao Oiçarrienlo Gemido Exercício,oCrédiioAa-iclooalBoecial
rmvalofiJe RS 123.966,68 (CefitoevimeatrêsrriLnovecentosewasantaeoitoreaiassessBnlaeoiiocentavos), destmido eatenderOesoesas com aConstnjçSo daCoBertura deArquitaneadado Eaádio
MimlclMl VirjííoBonolcBl, nestadaada, nacortormidadeeomogua seouerfsOTninado-04.secretariadeeducaçAo, culturae desporto
04.03. DEPARTAMENTO DEPROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
^«0010.3.154000 CONSTRUÇÃOOEC£»eBTURAOearquibancadasNO ESTADO MUNt-
4.4.9051.0000000aflASE«STALAÇOES. . nS3287968
2840 FONTE 33911 CONV/MIN.ESPOHTES-CONSTR.COBERT.AHQUBESTMUNKIPAL
4.49051.0000000BRASENSTALAÇÔES RS«750(»
2689FONTE: 31911CONV/MINEMORTES-CONSTH COaeflTAROuáESTMUNICSWL
4.4.90.S1.000000 OBRAS EWSIALAÇOES - R$ 26.339.00
2690FONTH; 01000 Recur^ OnSnárrés(Livre3) - ExeiC^
SOMA. RS123968.6e

2'•0(8) le^rsoís) para (aierfem) lace ao(s) eneargoís) fleraao<s) pelo que deiermina oArtigo
MtiKiiro deste Decreio. decoiTerá(ào), pane porsuperávit financeiro daslontas dareceita (valores
desonerados), apurados no haHuv) fleral do(s) e*erc(do(a»), pane porexcessodeareeaascèooelo
^re^a receita de rscurscs de convênioentaOuladoemwoMinistédo das C<lacfeseoMu«cpae(Ste
PWM^^snlodedotadadespesaoiçaaaparaoatialexardcto,nacontoimidadacemoijüe5e!*«
superAvitfinanceiro

" COWMIN.ESP0RTES - CONSTRCOBERT.AROUIB.ESTMUNICIPAL RS^-oTviSB

SOMA. RÍ32J79,68
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

W750^^"" " ESPORTES - CONSTR.COBERTJWOUlB.EST.MUNiClPAL R$
SOMA — R$64.750,00
CANCELAMENTO ORÇAMEWTABD
04.SECRETASIADE EDUCAÇÃO. CUI-TURAE DESPORTO
04.01 DEPAnTAMENTOOEENSWO-DMStoOEENSINO

1236100062.034000AOMniSTTlAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
^ OA W nn UiTTEBiAi3.3.90.30.00.0000 MATERIAL OeCONSUMa

65FONTE: 0I000RecuiBO8Onínàfio«(Lhnss)-Ex8refcio
SOMA. - nj 26.339,00
SOMAGERAL ..(«123.968,66
^.3'-EsleDe:re»^rBráemvigornadaiade8uapuUleaç5o,rBveoadâsa3(í3posíçôesemconWrio.

-PrefeitoMunicipal-

.RS 26^39,00

FL-L-Jfcr no jG-rsiiiI

UMU""
"A ' ^ r' ^

Órc^- • . -ipio

Edição n' --
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 025/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n»
1.068/2010 de 09/03/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMAILUSTRACX3", em data de
10/03/2010, Edição de n° 8.823, resolve;

DECRETAR:

Art. l® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 46.500,00 (Quarenta e seis mil e quinhentos reais), destinado a
atender despesas da(s) Secretaria(s), na confomidade com o que segue discriminado:
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FONDO MIMICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.3.005000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PAílA SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 21 200,00
2841 FONTE: 33495 ATENÇÃO BÁSICA - EXERCÍCIO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 25.300,00
2842 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

46.500,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por superávit nnanceiro das fontes da receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do(s) exercício(es) e parte por cancelamento de dotação da despesa
orçada parao atual exercício, na conformidade como que segue demonstrado:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33495 - ATENÇAO BÁSICA - EXERCÍCIO r$ 21.200,00

21.200,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
05. SECRETARIA DE SAUDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 25.300,00
219 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

25.300,00

GERAL 46.500,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Iggcãr-Esta iá, aos dez dias do mês de março do
ano de dois mil e dez.

- 'fiihx na Jo2':!<z!

um " TT • ,
l

• * '

Òrg-

Edi-: 88^4. '
D^ía,

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 -
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETON''02S/2010
ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E OÂ
OyTRASPROVIDÊNCIAS.
CASSIO MURILOTROVO HIOALQO.Preleíto MuRicip<U de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições leoalmanieine conleiidas,e em esoedal Mioque determina
a Lei Munitípal n* 1.068/2010de 09/03/2010, publicada noOrgSo Olidal doMunicfpio
•JORNAL UUUARAMAILUSTRADO", em data de 10/03/2010, Edição de n> B.B23,
resolve:
DECRETAR;
Ait 1° • Fica pelo presente Decreto aberto ao O^mento Geral do Exercício, o
Cr^ito AdicionalEspedal no valor de RS 46.500,00 (Quarenta e seis mil e quinhen
tos reais), destinado a atender despesas da(8) Secretatia(3), na conformidade com
o que segue discriminado;
OS. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/MOSPITALAR .
103020011.3.005000AQUISIÇÃO DEVECULO PARASAUOE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERI/U. PERMANENTE HS
21.200,00
2841 FONTE: 33495 ATENÇAO BÂSICA-EXERCiaO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE HS
25.300.00
2842 FO^íTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA HS 46.500,00
Art. P - 0(s) recurso(s) para ra2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo), parteporsuperávit finan
ceiro das fontes da receita (valores desonerados), apurados nobalanço geraldo(s)
exerclcio(es) e parteporcancelamento de dotaçãoda despesa orçadaparao atual
exerciciQ, na conformidade com o que segue demor^strado:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33495 - ATENÇÃO BÁSICA - EXERCÍCIO RS
21.200,00
SOMA RS 21.200,00
CANCELMÍENTO ORÇAMENTÁRIO
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ/HQSPITALAR ,
1030200U.2.023000ATENDiMENTOSCLfNICOS/CIRURGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA RS 25.300,00
219 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA RS 25.300,00
SOMA GERAL RS 46.500.00
Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposicSes em contrário.
Paço Municipal de Iporâ, Estadodo Paraná, aos dez dias domis de marçodoaix)de
dois mil e dez.
CÁSSIO MURILO TBOVO HIOM.GO
•Prefeito Municipai-

^iiblx-cc:dc(^) no Jcrnaf

UEU'."'".'A'"0
Ót c" Caci-1 d-' • - i

Ed-cãcn'^

o i-j. .



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 026/2Qin

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legaimente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.069/2010 de 09/03/2010, publicada noÓrgão Oficial doMunicípio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRAiX)", emdata de
10/03/2010, Edi;lo de n® 8.823, resolve:

DECRETAR:

. . _ Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Credito Adicional Especial no valor de R$ 19.319,44 (Dezenove mil, trezentos e dezenove reais e quarenta
e quatro centavos), destinado a atender despesas da(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.167000 PROJETO MEDIDA SÓCIO EDUCATICAS
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 500,00
2843 FONTE: 33843 CONV/PROJETO TIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....
2944 FONTE: 33843 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2845 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

082430006.2.168000 PROJETO OFICINA DE CONTRATOBNO SOCIAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2846 FONTE: 33845 CONV/PHI FIA/CEDCA - OFICINA DE CONTRATURNO SOCIAL

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2847 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

062430008.2.169000 PROJETO DE CAPACITAÇÃO PSICO SÓCIO FAMILIAR
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
2848 FONTE: 33B44 CONV/PMI FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2849 FONTE: 33844 CONV/PMI FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2850 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS ÍLIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 2.758,46

•RS 720,00

.R$ 5.743,51

1.500,00

.R5 1.000,00

.RS 5.677,47

1.420,00

SOMA, GERAL r$ 19.319,44

Art 2» - C{s) recurso(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreta, deconBrá(ão), parte por superávit financeiro das fontes da receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do(s) exen:ício(s) anteríor(es) e parte por cancelamento dedotação
da despesa orçada para o atual exercício, em conformidade com o que segue demonstrado:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33843 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS RS 3.258,46
FONTE: 33844 CONV/PMI FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO RS 6.677,47
FONTE: 33845 CONV/PMI FIA/CEDCA - OFICINA DE CONTRATURNO SOCIAL RS 5.743, 51

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

09. SECRETARIA DE ASISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
372 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

Paço Municipal - RuaPedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

.R$ 15.679,44

.RS 3.640,00



sc»a.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

SOMA GERAL.

3.640,00

19.319,44

Art- 3®" Este Decreto entrará em vigor na da^de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporâ^.£s6dolda«) >os ãez dias do mês de Março do
disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

CÀSSIO MURILO T WHIDA
-Prefeito Munici—'

no tornai

•.

Oror

Ediçí:;

Paço Municipal - Rua Pedro ÁNares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PABANÀ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 027/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.070/2010 de 11/03/2010, publicada no Órgão Ofidal do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", emdata de
12/03/2010, Edição de n» 8.825, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valorde R$ 321.112,20 (Trezentos e vinte e um mil, cento e doze reais e vinte
centavos), destinado a atender despesas da(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE PCMENTO AGROPECUÁRIO - b) DIVISÃO DE F(»lENTO AGROPECUÁRIO
267620019.3.174000 PAVIMENTAÇÃO DA ESTRftDA ANTA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 295.912,20
2854 FONTE: 33909 CONV/MAPA/CEF - PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ANTA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2655 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 25.200,00

SOMA GERAL R$ 321.112,20

Art 2'" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(§o), parte por superávit financeiro das fontes da receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do(s) exercído(s) anterior(es) e parte por cancelamento de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, em conformidade com o que segue demonstrado:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33909 CONV/MAPA/CEF - PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ANTA R5 295.912,20

SOMA R$ 295.912,20

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FC»1BNT0 AGROPECUÁRIO - b) DIVISÃO DE SX»lENTO AGROPECUÁRIO
267620012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQÜAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5 25.200,00
283 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCWA RS 25.200,00

SCM4A GERAL 321.112,20

disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

Art 3° - Este Decretoj

Paço Mur

r na data de sua publicado, revogadas as

aná, aos doze dias do mês de Março do

HIDALGO

unicipal-

í!^uI>!ic£3áo(^} íiC Jornal

UiWfit • i.-.. j

Órgão C..- ,-. . ..

Edição n''_

Data, "h \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 028/2010

SÚMULA: Regulamenta oprocesso de avaliação
para fins de promoção na carreira do Magistério
Público Municipal.

0 Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe sao conferidas por lei, e de acordo com oartigo 13, § 5° e oartigo 47 da Lei
Municipal n®. 1048/2009 de 20 de outubro de 2009.

DECRETA

Art. 10^- Apromoção é o mecanismo de progressão funcional do professor
e dar-se-a afraves de avanço horizontal.

_Art. 2° - Por avanço horizontal entende-se a promoção de uma para outra
r^erencia da mesma classe, mediante acréscimo de 4( quatro) por cento, conforme
artigo 13 eTabela de Vencimentos - anexo I, da lei no. 1048/2009, de 20/10/2009.

Art. 3° - Apromoção através de avanço horizontal decorrerá de avaliação
que considerara tres fatores:

1 - desempenho;
II - qualificação em instituições credenciadas;
III - conhecimentos do professor.

Parágrafo Único: A avaliação de que trata este artigo será realizada
anualmente no mes de novembro de cada ano.

Art. 4° - Aavaliação de conhecimentos abrangerá conteúdos específicos
para o exercido da função do profissional da educação e estará associada às
abvidades e conteúdos de capacitação promovidas pela Secretaria Municipal de
Educaçao, Cultura e Desporto e registradas em formulário próprio.

Art. 5° - Aaferição da qualificação profissional será assegurado mediante a
comprovado do exercício de funções ou atividades extras, trabalhos publicados,
partiapaçao em cursos de aperfeiçoamento, capacitação, formação continuada,
semmanos e outros correlatos, realizados e/ou concluídos dentro do período de 2
(dois) anos, a partir do último avanço horizontal, de acordo com formulário próprio a
ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

§ 1° - Os cursos de graduação, pós graduação e estudos adicionais não
utilizados para mudança de classe ou ingresso na carreira, e os cursos de
desenvolvimento pessoal serão creditados independente do período de conclusão.

§ 2° - Para efeitos do primeiro avanço horizontal após a aprovação da Lei
1048/2009, de 20/10/2009, serão considerados os cursos de aperfeiçoamento,
capacitação, seminários, outros correlatos e as avaliações de conhecimentos

S/lO/^rag'̂ '̂̂ Secretaria Municipal de Educação, Cultura eDesporto apartir de
Art. 6° - Aavaliação de desempenho abrangerá osaspectos de:



I - Disciplina
II - Cumprimento dos deveres
III - Assiduidade e pontualidade
IV - Eficiência
V - Capacidade de iniciativa
VI - Responsabilidade
VII - Criatividade
VIII - Cooperação
IX - Postura ética
X - Produtividade

Parágrafo único; Os quesitos referentes aos aspectos definidos neste
artigo estarao descritos em formulários próprios a serem elaborados pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 70 - Aavaliação de desempenho será realizada observando-se:

I - Professorem função de docência:
a) Auto - avaliação
b) Avaliação por comissão instituída

II - Professor em função de suporte pedagógico:
a) Auto - avaliação
b) Avaliação por comissão instituída.

Art. 8° - Apontuação para avanço horizontal será determinada pela média
ponderada (Mp) dos fatores a que se refere oArt. 3° deste decreto, tomando-se:

I - A média aritmética (Ma) das avaliações anuais de desempenho fAD)
com peso 4,0;

II- Apontuação da qualificação (PQ), com peso 3,0;
III - Aavaliação de conhecimentos (AC), com peso 3,0 e aplicando-se a

seguinte formula:

Mp= Ma f AP W 4.0 + Ma ( PQ) x 3.0 + Ma fAC^ x 3.0
10

§ 1° - Oprofissional da educação avançará uma referência a cada 2 (dois )
anos se a média ponderada (Mp) for igual ou superior a 6 (seis).

^§ 2° - Oprofissional da educação não poderá avançar se em qualquer um
dos três fatores: desempenho, qualificação ou conhecimento, obtiver média
aritmética (Ma) final inferior a 6 (seis).

Art. 90 - As avaliações deverão ser registradas e finalizadas em formulário
proprio.

Art. 10 - Não serão beneficiados com promoção horizontal os profissionais
da educação que estiverem em qualquer uma das situações:

I - Estágio probatório;
II - Disponibilidade para outro órgão em atividades estranhas à educação;
III - Em licença sem vencimentos;
IV- Em licença médica por mais de 06 (seis) meses.

Art. 11 - O processo de avaliação será precedido de um cadastro funcional
em formulário próprio.

/I
/



Art. 12 - Será constituída uma Comissão Central de Avaliação composta por
membros integrantes da equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto e de profissionais da educação em exercício nas unidades escolares, sob a
presidência do Dirigente Municipal de Educação.

§ 1° - Acomissão de que trata este artigo terá a responsabilidade de:

I - Avaliar os profissionais da educação que prestam serviços no Órgão
Municipal de Educação;

II - Coordenar todo o processo de avaliação;
III - Resolver casos omissos.

§ 2° - Para avaliação de membros da Comissão Central de Avaliação,
procede-se a substituição do avaliado por outro professor indicado pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 13 - Na constituição das comissões a que se referem o artigo 12 deste
decreto, deverá ser respeitada a paridade entre membros da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto e membros das Unidades Escolares.

Art. 14 - Será constituída em cada unidade escolar. Comissão de Avaliação,
formada pelo mínimo de 4 (quatro) profissionais da educação, que terão a
responsabilidade de avaliar todos os professores da escola sendo:

I - Diretor da unidade escolar;
II - Membro da equipe pedagógica;
III - Professor (escolhido por seus pares );
IV- um professor escolhido pelo avaliado.

§ 1° - Nas unidades escolares onde o número de profissionais da
educação for insuficiente para a formação da Comissão, poderão de acordo com a
necessidade, integrar membros da equipe pedagógica da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto.

§ 2° - Para a avaliação dos membros da Comissão de Avaliação, procede-se
a substituição do avaliado por outro professor indicado por seus pares.

Art. 15 - O profissional da educação que no período de avaliação estiver
trabalhando em dois locais distintos será avaliado pela Comissão de Avaliação da
unidade escolar onde contar com maior tempo de serviço.

Parágrafo único - Se o tempo de serviço nos dois estabelecimentos for o
mesmo, o profissional poderá fazer a opção por um deles.

Art. 16 - Se o profissional da educação for detentor de dois cargos e
desenvolver funções diferentes, deverá ser avaliado em cada um dos cargos, cuja
progressão será definida em cada cargo.

Parágrafo único Executando as mesmas funções nos dois cargos, a
avaliação é única, computando-se o mesmo número de créditos para os dois cargos.

Art. 17 - O processo de promoção horizontal deverá ser referendado pelo
Dirigente Municipal de Educação.

§ 10 - Do resultado da avaliação caberá recurso fundamentado ao Dirigente
Municipal da Educação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da ciência/^o
resultado. ^



§ 2° - Os recursos serão apreciados pela Comissão Central de Avaliação
dentro do mesmo prazo determinado no parágrafo anterior.

Art. 18 - Após a conclusão do processo de avaliação de desempenho,
conhecimentos e qualificação, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
encaminhará relatório ao Departamento de Pessoal com a relação dos professores
com direito à progressão funcional.

Art. 19 • Os efeitos financeiros decorrentes da progressão funcional terão
Início a partir do mês subseqüente à finalização do processo de avaliação.

Art. 20 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de
Avaliação.

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrario, em especial o Decreto n°. 152/2004 de 06 de outubro de
2004, produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de fevereiro de 2010

Paço Municipal, 15 de março

CAS910 MURILI^;rR0V<f HIDALGO
PrefpaI

"íífífa; no Joí-íiai

uiyA"
Órgão c

Ediçiio ri"

do í".":.íi;!cípio

Data,_^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO CO PARANÁ
DECRETO N". 028^10 .... , ^
SÚMULA Regulamenta o processo deavaliação para itns de
promoção nacarreira do Magistério Púbfico Municipal.

IO Preleilo do Município Oe Iporâ, Estado doParaná, nouso
1das airibiiições que me sâo conferidas por lei. e de acoitlo

com o artigo 13, §5» e o artigo 47 daLei Muncipal n«. 1048/
2009 de 20 de outubro de 2009.

IArt promoção éomecanismo de progre^ao (undonal
Ido professor e dar-se-à através deavanço horizontal.
I Art 2»-Por avanço ficrizonUI entende-se apromoção oeuma
Ipara oiilra referência da mesma classe, mediante acréscimo
' ae 4 ( quatro) por centc, conforme artigo 13e TaWa de
I Venctmenlos - anexo I, da lei n». I04a'2009, de20/iCV20W.

Afl 3* • Apromoção através <ie avanço honzontal oeeonefa
de avaRaçâo que consWefafá trêslatofes:
I - desempent»;
II - qualii-caçâo em instituições credenciadas,

, 111 - contiecimentos do professor.
IParâgralo Único: Aavaliação de que trata este artigo sefâ
1realizada anualmente no mès de novefrtofo decada ano.

Ari 4' - Aavaliação deconheciniemos abrangerá conteúdos
Iespecíficos para o exercício da lunçâo do profissional da

educação e estará associada às atividades e conieu^s de
caoacitaçâo promovidas pela Secretaria Municipal de eduM*
çâo Ciillura e Desporto e registradas em formulário próprio.

1Art 5' - Aaferição daqualificação profissional seráassegu
rado medlanle a comprovação do exercício de funçCes ou
atividades exlras, trabalhos publicados, participação em cur
sos de aperfeiçoamento, capacitação, formação continuada,
seminários e outros correlaios. realizados e/ou concluídos
dentro doperíodo da2(dois) anos, a partir doúltimo avanço

1horizontal, deacordo com fomuilário próprio a serelaborado
I pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
1- Oscursos de graduação, pós graduação e estudos
adiaonais nâoutilizados paramudança de classeou ingresso

Ina carreira, e oscursos dedesenvolvènento pessoal serflo
1creditados independente doperíodo decortíusâo.
S? -Para eleitos do primeifo avanço honzortal apôsa aprova

I tíodaLei 1M8'2009.de20110/2009.serâoconridefados os
ojfsos de aperleiçoamenio, capacitação, seminários, outros
correlaios e as avaliações de cortfiecimertos realçadas pela

, Secretaria Munlcpal deEducação, CulturaeOesportoaparlrde
i ao/tcvzoog, ^

Art. 6» - Aavaliação dedesempenho abrangerá os aspectos
de:
I - Disciplina
I - Cumprimento dos davetes

.11 - Assiduidade e pontualidade
I IV - EliciétKia

V - Capacidade de iniciativa
VI - Responsabilidade

IVII - Criatividade
IVIM - Cooperação

IX - Postura ética
X- Produtividade ^ „
Parágrafo anico; Osquesitos referentes aos a«>ectos oen
ntWjs íwste arliflo estarão descritos ern formulâriw próprtos
a seiem elaborados pelaSecretaria Munic?»! de Educação,
Cullura e Desporto. . ^ _Art .7* •Aavaliação dedesempenho serárealizada observar»*
do-se; ^ .
I - Píolessor em (unçâo de docénaa;

Ia) Aulo - avaliado
10) Avaliação por comissão Instituída

II - Professor em lunçâo de suporte pedagóglw;
I a) Aulo - avaliação
I D Avaliação por comissão insiitufda,

Art 8» - Apontuação para avanço horizontal será determinada
1pela media ponderada (Mp) dos fatores aque se refere oArt.

y deslB decreto, tomando-se.

Publicado(a) no Jornal

Órgõo Oficial do Tv-unícípio

Edição n°. ^^8
Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 029/2010

REGULAMENTA A AVALIAÇÃO HORIZONTAL PARA FINS DE
PROMOÇÃO NA CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO
MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos Arts. 21 e seguintes da Lei
Municipal n® 1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuições constantes do Decreto n° 028/2010, de
15/03/2010 e relatório emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto;

DECRETA;

Art. 1® - Fica regulamentada a avaliação horizontal para fins de
promoção na carreira dos Sen/idores Municipais do Magistério, conforme abaixo relacionado:

NOME CARGO RÈF. APdSi

01 Ana de Souza Bezerra Professora Classe C 5
02 Ana Ferreira Leite Professora Classe C 12
03 Ana Maria Rosa Professora Classe B 3
04 Ângela Cristina de Faria Aleixo Esverçuttr Professora Classe C 4
05 Aparecida Antxjnia Slfontes Montila Alves Professora Classe C 12
06 Cacilda Ferreira Vacari Professora Classe B 3
07 Cecília Zaqo Professora Classe C 8
08 Célia Maria Domingues Grola Frasson Professora Classe C 12
09 Claudete Ferreira dos Santos Professora Classe C 12
10 Cleuzeii de Abreu Professora Classe C 5
11 Pina Lúcia Romano Pires Professora Classe C 12
12 Pina Lúcia Romano Pires Professora Classe C 6
13 Dulce de Carvalíio Toledo Professora Classe C 4
14 Edna Francisco Alves Randolfo Professora Classe C 12
15 Elessandra Aparecida Vacari Professora Classe B 4
16 Eliete Cerqueira de Souza Nascimento Professora Classe C 7
17 Elisângela Aparecida Cogo Ronchi Professora Classe C 4
18 Elizabeth Aparecida Nogueira Antoniette Professora Classe C 8
19 Encarnação Porígan de l^enezes Perin Professora Ciasse C 4
20 Encarnação Dorigan de l^enezes Perin Professora Classe C 2
21 Eunecir Constancia Eller de Freitas Professora Classe C 8
22 Geltrudes Pastori Fernandes Professora Classe B 4
23 Gênesis Zolin Vicente Professora Classe C 7
24 Inez Aparecida Micheletti Mottin Professora Classe C 8
25 Irene i^artins Galdino Moriniio Professora Classe C 12
26 Irene Martins Galdino Morinlio Professora Ciasse C U
27 Ivanildes Marques de Andrade Professora Classe E 4
28 Ivonete de Oliveira Bernardin Professora Classe C 8
29 Ivonete de Oliveira Bernardin Professora Classe C 4
30 Izabei Cristina Rovaris Professora Classe C 9
31 Izabel Cristina Rovaris Professora Classe C 6
32 Jania Luzia Bressan Errera Gomes IProfessora Classe C | 9 |

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

33 Leide Dioniso dos Santos Professora Classe C 7 8

34 Leonora Aparecida Esverçutti Professora Classe C 12 13

35 Leonora Aparecida Esverçutti Professora Classe C 7 8

36 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira Professora Classe C 4 5

37 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira Professora Classe C 2 3

38 Maria Bela da Silva Azevedo Professora Classe C 12 13

39 Maria Bela da Silva Azevedo Professora Classe C 6 7

40 Maria Conceição Zaqo de Araijjo Professora Classe C 9 10

41 Maria Conceição Zaqo de Araújo Professora Classe C 4 5

42 Maria das Neves Conceição Professora Classe C 8 9

43 Maria Elizabete da Silva Pardinho Professora Classe C 6 7

44 Maria Inês Sibim Professora Classe C 2 3

45 Maria Josefa Cavalcante Garcia Professora Classe C 11 12

46 Maria Lizete Mottin Cardoso Professora Classe C 8 9

47 Maria Rosa Stuke Garbim Professora Classe C 11 12

48 Mariene dos Santos Ribeiro Professora Classe C 3 4

49 MeireTerezinha Boqas Oliveira Sestari Professora Classe C 10 11

50 Mirian Geovana Rbeiro Professora Classe A 3 4

51 Neusa Lopes Sebastião Professora Classe C 10 11

52 Neusa Lopes Sebastião Professora Ciasse C 2 3

53 Nicéia Torino Yofukuü Professora Classe C 7 8

54 Patrícia Fernandes de Oliveira Professora Classe B 3 4

55 Rosana Aparecida Araújo dos Santos Professora Classe C 12 13

56 Rosanqela Maria Alves Danielli Santos Professora Ciasse B 3 4

57 Rosilei Aparecida Seriqioli Gomes Professora Classe C 10 11

58 Sandra E Silva Brischiliari Professora Classe C 4 5

59 Sandra Maria Udenal Rochinski Professora Classe C 10 11

60 Sandra Maria Udenal Rochinski Professora Classe C 5 6

61 Silmara da Silva Israel Professora Classe B 4 5

62 Silvia Aparecida Húnqaro de Lima Professora Classe C 10 11

63 Sirlei Aparecida Amalfi Milani Professora Classe C 12 13

64 Sirlei Aparecida Amalfi Milani Professora Classe C 5 6

65 Sosilanqe da Silva Israel Professora Classe E 3 4

66 Sueli Aparecida Moreira Professora Classe B 11 12

67 Vaiterina da Silva Santos Camilo Professora Classe C 5 6

68 Virqinia Zaqo Professora Classe C 4 5

69 Wandir Silva de Azevedo Candil Professora Ciasse C 4 5

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, os efeitos deste
Decreto retroagem a 1® de fevereiro de 2010.

Iporã-Pr., 16

OVO HIDALGO

Municipal

i: 'r.:RyUcãdo(a) no Jornal

rg-^^o Oaciiiií tio L'

Edição n°_

Daía.

CLtUi
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PREF6ÍTURÀ MUNICiFAL- DE iPORÃ
£aMa iò PvsnA
DECRETO N* OZftTOiO
Reg^ENTA AAViÜAÇíO HORCOKTAL PARA fIN3 OE PHOMOCAO NA CABHEIBA OOS SERVIDORES MUNIClPAJS 00 MAOISTÉRIO EOA OUTRAS PBOVIOENaAS.
CASS>0 MUR9L0 TROVO HIQALOO - ^telolio Munidpol ted. Etlsde dc Parená, no u«edâ suaa t eenaldtrande a tfItpQtto im 21 • icojiriot tfa
L«lMijrVdMl n' ICUS^OM. da 20<^0.'M(tt. « aMtidmo ai Blri^ulçd** conatanisi «o Oecr«(o n«02S/2010. d« • ^ai6rto «mt/úopala SactMwla 4e Educ«cAo
CuHura 9 Daipena;
OeCAETA;
1^. r«Quiam^tB4B ««valiaçAo rtoriionlal para f^ni (l« pfQmoçio na^earraira dos Servidores Munie^la de WaglttérlO;, cvn^nna ateire raladenado
01 Am d« 8«ura Bezarra
02 Ana Parr*lra Lalt«
09 ^ Uvia Rm*
04 Anptia CrisUna do FaíU AMxc Eavofçun
OA A^taekla Af^ior^a Sdonl9« Mernila Arw
06 Cwkda Fenaira Vaeart
07 Cacrita Z»go
08 C**t> UaÃa OemlfwuM Ofvit FraaaoA
09 CUudaie Ferreira Jm Sanioa
to ClauzcM M Abrau
11 0«M lucú fíofntno Ptr««
12 Dma lucia Romano Ptraa
1 d Chiee da CarraSto ToMo
14 Ctfna f ranoMQ Af^aa RandoHo
15 CWtaantfta Apttacda V«c«i
19 tbafa Cvrqwotfa da Souza Ntatiwa^ito
17 EUaln^ela Apatacida C090 RoncAl
10 Eittabath Aparacida Nooua^ AntoiWatia
1 CneamAçèo Oongon d» P«oo
20 Enearra^o Oon^an d« Uanoiaa Ptnn
21 Eunaclf Conarancia Eil«r da FraiUa
22 OaRrvdaa Paaion demanda*
29 CInaaIa Zelcn Vteanta
24 ln«i Aoarac^da MMielant fbtonin
25 lroft« Uatma QatOiAO MoriiVio
26 Itana Uaftir« Oaldino Morinhp
27 Ivariridaa Marquaa da Agrada
2 a l*«nala de Oitvcira BamardW
26 Ivonale de Olveira 9emardln
90 l3ib«4 Crtaiina Rovaria
31 liabaf Crtaiina Ravaria
32 Lu2la Bteasan Errara Oomai
39 LaWe Olonlao doa Santei
94 Laonera Aeafe«Ws Eav^^ü
3$ Laonota Apaiadda Eava^lil
39 Márde Ccialnu Caetano Furtjwim Peratra
37 Mircla Cnilirta Coatano Furquim Ptra>ra
39 MaA« Bala da SUva Az««*do
99 Marta 9«U da SAva A^evwlo
40 Marta Conuiçlo 2*95 da Afaú^
41 Mana Coneei^ Za^ d« A^ki^a
42 Mana daa Nevea
43 Mana El4at»eie da S4va
44 Mana Ini» Sfeim
49 Mana Jotefa Cevaleonia Oafoa
49 MaM LAala Me» Cardaao
47 Mana ftoaa SUw âaiwn
49 M«<l«n« doa Santoa Rto««9
49 Mairo Tefa«Mta Boça* OAvvira doatari
99 MMan Coovana f^teee
91 Nauaa Lepoa SebaaríAa
S2 Nauaa Lopes deAasttto
93 W^c^ia Tenno YofiAuji
94 PaVieta Fan^at^dea da OUvak»
SS Rflaana Aparecida AmM doa Sirtloa
99 RbaangalaMariaAh/aaDanioAí SaAloa
97 Rsakta* Aparecida Serioiali Oomaa
99 Sandra E SUve SnaehinarI
99 Sandra MaHa Udenai RocMnkl
90 Sandra Mar]« Udena^ Rech^naM
91 SUmara da Silva larael
62 Silvia A^arMU» Húngara de Lima
93 ÔIriai Aparecida AmalA Milanl
94 SiriaiAparecida Amatfl MJlani
66 Soaiianga da Sirva taraal
99 Suali Aparecida Moreira
97 VaRenna da SBva Soma Caniilo
99 ViroMia Zaoo

Wandir Si^a d« Azevedo Candl

CARGO
Preleasera Clasta C
Profeasofd Classe C
Proleaaora Oasse 8
Prefaisora Cleeae C
Pcoíaaiora Clasaa C
Proleaaora Claese B
Profaaaora Ciaass C
Pro'ea«ora C4a»aa C
Prefaaaora Oaaae C
Profaasora Oasto C
Protaaaora Oaate C
Prc^eaMta C3«s«« C
Pre'eiaera CUiaae C
Pnfefaota Qeca» C
Piofetacra Clssae B
Proteasora dásae C
Profeaaora CUeae C
Proteaeora CUaae C
Proieaaora Claaao C
Profeaaora Claaae C
Profeeaora Claaae C
Profeeaora Claaae 6
Proíaaaora Claaae C
Prole«aora Claaae C
Proleaaora C4a«aa C
Prolaaaofa Cl&aaa C
Profaaa«ra Claaae £
Prolaaao/a Ctaaaa C
Prola«soia Ctaaae C
Prefe«90'a Claaae C
Proleaiora Claaae 0
Profeaaora C^Baae C
Profaaaora Ciaaae C
Proieaaora CTaaae C
Proleaaora Claaae C
Profeaaora Oaaae C
Profeaaora Ctaaae C
Profeaaora CCaeae C
Prcleaaora Ciaaae C
P<ofeaaora Cteaae C
P7ofea»ota Oaaaa C
Pro^eaaore Cüuse C
Profeaaora Oaeae O
Profeaaora Oa&ae C
Profeaaora Claaae C
Prefeseota Oaaae C
Profeaaora Oaaae C
Profeaaort daaae C
Profeaaora Oaaie C
Profeaaora Claaae A
Profeaaora Claaae C
Prolaaaore Ciatae C
Profeaaor* Oésse C
Profeaaon Ctaaae 8
Prafeaao/a Claaae C
Ptoíeaaora Claasa 6
Proleaaora Oeaae C
PrQleaaora Claaae C
ProfeMOra Claaae C
Prolaaaore Claaae C
Profeaaora Claaae B
Proleaaora Claaae C
Ptofeaaora Claaae C
Proleaaora Cleaae C
Profeaaora Claaae E
Profeaeora Claaae B
Prpfeaaora Claaae C
Proleaaora Ciasse C
Profeeaora Claaae C

RE F. ATUAL
e
12
d
4

12
a
e
12
12
5
12

12
4
7

2
9
4

7
8
12
1t
4
9
4
O
e

9
7
12
7
4

2
12
9

9
2
11

3
to
2
7
3
12
3
10
4
10
9
4

10
12
i
9
1t
5

ÂA. 2* • Revooedaa aa diapoeioAM em eontrérie. oe efertoa deele Decreto retnMgein a t* de 1e*efeÉ'o de 291Q.
lporl>Pr.. 18 de março de 2010,
CASSIO MUR9L0 TTOVOMOALâO
Prefene Mume^

Fulbiíc3do(a) no

órgão Oficial do f/.u : .^cipio

Edição n". gg^';
D2t3,_: p<? .

OTC

ikPrfUi MKirytnte avejio 1

RE^, APÓS AVANÇO
O
13
4
9
13
4
9
13
13
9
13
7
9
13
&
9
8
8
8
9
9
8
8
9
T3
12
8
9
8
10
7
10
8
13
8
9
3
13
7

10
9
9
7
3
12
•
12
4

11
4
ti
8
8
4
13
4
U
6
1t
8
8
11
13
8
4

12
9
8
9



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 030/2010

REINTEGRA EM SEU CARGO O SERVIDOR

ADEMIR MIGUEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e considerando a homologação de acordo formulado pelas partes nos Autos
n°. 284/2005 de Mandado de Segurança;

DECRETA;

Art. 1° - Fica a partir desta data, reintegrado ao Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, junto ao quadro de Servidores Públicos
Municipais de Iporã, o Servidor ADEMIR MIGUEL, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG n°. 5.182.557-8 - SSP/PR inscrito no CPF/MF sob n°.
706.362.909-30, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, exonerado através da Portaria n°. 260/2005 de 10 de junho de 2005.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrario, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 16 d^-mar^

LO TROVO HIDALGO
'í>refeito Municipal

Fub'íc^.do(t3) no Jortmi

• • - ".'in

ÓrgSo Oííci''-; •'i. • ioípio

FriiffÃn n'

( 0 ^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORÃ
ESTADO DOPARANÁ

REI^^GRA EM SEU CAHGOOSERViDORADEMIR MIGUELEDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS. , ^ «
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO- Prefeito Municipal deIpofS- Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pof Lei. e consideran^
homologação de acordo formulado p^as partes nos Autos n". 284/ztx»
de fi^andado de Segurança:
PEO^^ETA^
Art. 1® • Rca a partir desta data, reintegrado ao Car^ de AUXILIAR IDE
SERVIÇOS GERAIS junto ao quadro de Servidores Públicos Municipais de
Iporá. oServidor ADEMIR MIGUEL brasíeiro. casado, portador da de
Identidade RG n», 5.182.557-8 - SSP/PR inscrito no CPF/MF sob rfi.
706.362.909-30, rôskJent© ©domiciliado nesta Cttadô e Comafca de Ipora,
Estado do Paraná, exctfierado através da Portaria n°. 260/2005 de 10de
iunho de 2005. , _ .
An. 2" - Revogada as disposições em contrario, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
Iporã-Pr. 16de marçode 2010.
CÁSSiOMURILOTROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

FiibIicado(*t) no Joifn^!

UiViyA'"^u.:A;LU3T;--;/3

Órgã.o Oficial do í.V.; ."'. pio

Ediçio n°

Data, , a3



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 031/7010

REINTEGRA EM SEU CARGO O SERVIDOR
EDEVALDO PRESSENDO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Ipora - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e considerando a homologação de acordo formulado pelas partes nos Autos
n®. 427/2005 de Mandado de Segurança;

DECRETA;

Art. 10 - Fica a partir desta data, reintegrado ao Cargo
de MOTORISTA, junto ao quadro de Servidores Públicos Municipais de Iporã, o
Servidor EDEVALDO PRESSENDO, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n®. 5.814.225-5 - SSP/PR inscrito no CPF/MF sob n®. 918.871.789-
53, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná
exonerado através da Portaria no. 261/2005 de 10 de junho de 2005.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrario, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 16 de marco de 2010.

TROVO HIDALGO
'éito Municipal

Fs!bSicado(a) no Jornaí

Oro".o OfiCic.i c .:- •.

Edição n®.

D-ta

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

íiO



7.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTADO DOPARANÁ

hIInteotTe^m^^e^u^cafigo oservidor EDEVALDO PRESSENOO EDA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . . „ ^
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Munidpal da Iporâ •Paraní, no uM
das atribuições que lhe sâo conleridas por Lei, e considerando a homo^^ogaçâo de
acordo (ormuiado pelas partes rios Autos n«. 427/2005 de Mandado deSegurança,

ArtT»^FÍca apartir desta data, reintegrado ao Cargo de MO^RlSTA,junto ao
quadro de Sen/idores Públicos Municipais de iporS o Servidor E15EVAI.D0
PRESSÊNDO brasHeiro.cawdo.portadordaCéduladôldenliçlaòeflGn .5,814.^5*
5- SSP/PR inscrito no CPF/MF sob n'. 918.871.789-63, residente e ^micil««
nesta Cidade e Comarca de ipofâ, Esudo do Paraná, exonerado atfâvés daPortaria
n«.261/2005de10deiunI»de200S ^
Art. 2« •Revogada asaisposiçCes em contrano. este Decreto entra em viaor na data
de sua publicação.
Iporâ-Pr. 16 de março de 2010.
CÁSSIO MURILO TROVOHIDALGO
Prefeito Municipal

Pubíicíi<lo(t3) no Jornal

-2 «vÉ

Órgac Oiícii'.! do

Edição n''. SgÃq
Dala,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. ni7/7nin

REINTEGRA EM SEU CARGO O SERVIDOR
GENAIR DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e considerando a homologação de acordo formulado pelas partes nos Autos
n®. 284/2005 de Mandado de Segurança;

DECRETA;

Art. 10 - Fica a partir desta data, reintegrado ao Cargo
de OPERADOR DE MAQUINAS, junto ao quadro de Servidores Públicos
Municipais de Iporã, o Servidor GENAIR DA SILVA, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG no. 17.046.970 - SSP/SP Inscrito no CPF/MF sob no.
021.201.209-60, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, exonerado através da Portaria no. 262/2005 de 10 de junho de 2005.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrario, este
Decreto entra em vigor na data desua publicação.

Iporã-Pr.

iURILCLtftOVQ HIDALGO
>reféíto Municipal

t

ri:hU'Céíela-(r4} no Jos nal

Órgüo Cficis.! cI.: .;-ípio

Edição n°

D.-?.-?, / 03 ' 5é9/o

y

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTM30 00 PARANÁ

DECRETON«.032/2010
REINTEGRA EM SEUCARGO OSERVIDOR GENAIR DASILVA E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS,
CÁSSIOMURILO TROVOHIDALGO- PrefeitoMunicipal de Iporã- Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a
honiologação de acordo formulado pe!as partes nos Autos n*. 284/2005
de Mandado de Segurança:
DECRETA;
Art 1° - Ficaa partir desta data, reintegrado ao Cargo de OPERADOR OE
MAQUINAS, junto ao quadro de Servidores PúUicos Municipais de Iporã. o
Servidor GENAIR DA SILVA, brasileim, casado, portador da Cédula de Iden
tidade RG n«. 17.046,970 - SSP/SP inscrito no CPF/MP sob n«,021,201.209-
60, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, exonerado através da Portaria n®. 262/2005 de 10 de junho de 2005.
Art 2* • Revogada as disposições em contrario, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
Ipofã-Pr. 16 de março de 2010.
CASSIO MURILOTROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

FubIí€ado(3) no Javnisí

ÓrgSü Cíicial àa i.:

Edição S83c^
Data,_^^ 1 <PA.!^^

o run



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 033/2010

ABRE CRÉDHO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.071/2010 de 11/03/2010, publicada noÓrgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILU^RADO", em datade
12/03/2010, Edição de n° 8.825, resolve;

DECRETAR:

Art. 1<> - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exercício, o
Crédito Adicional Especiai no valor de R$ 517.744,00 (Quinhentos e dezessete mil, setecentos e quarenta e
quatro reais), destinado a atender despesas com a execução de Melhorias Sanitárias Domiciliares, nesta cidade, em
conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAtJDE
05.03. FUNDO MtmiCIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.3.016000 EXECUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2060 FONTE: 31327 COtíV/FUNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2661 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 500.000,00

.RS n.744,00

SOMA GERAL R$ 517.744,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão}, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso na
receita de recursos de convênio entabuíado entre o Município e o Fundo Nacional de Saúde - FUNASA e parte por
cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício, na conformidade com o que segue
demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31327 CONV/FUNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS RS 500.000,00

SC%1A RS 500.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
05. SECRETARIA DE SAODS

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÓDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

238 rONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 17.744,00

SCadA RS 17.744,00

SCMA GERAL R$ 517.744,00

Art. 3® - Este Decreto entrará^ vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paraná^os dezesseis dias do mês de Março

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

O HIDALGO

Municipal-

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 8756
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-810.

no Jornal

UlViU:-;. ,

Órgão OfÍGÍ£.I do

Edição 11° _

•Artrt - Iporfe



PREFEITURA MUNICIPia DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ
oeCRÊTON»0332010
ABRECRÉDITOADICIONAL ESPECIALNOVALOH QUE ESPECIFICAE DAOUTRASPROVIDÊN
CIAS.
CASSiOMURILOraovOHiOALGO. PiefeioMunapaiee imrl-EslaOo SÓ Parará usanMOBsslnOu-
ta<aiBg«l'tMi»u<HM>aiiia>a».datnapêdat^T|Bi'aaMnTiri«%tgMg^MtfT.07tB010ãia 11^
2010.puetoad«noÕrgkiO'<WieoMunlc(pM-JORNALUMUARAMAILUS7nAOO'.«ni'dalade12iaV
20l0.E<Mo<)en*8.e2S. resolve:
DECRETAR:

AH1'-Fica pelopreserae DecretoBbsnoetoOiçímenioQerBldoE>e>clc>o.oCíMioAaic>onal Especial
novalor(ttF^Sl7.744,oO(Ouinhenl09«Oe2«ssetsrrit, Macemos equsrcms aQMlro raadj, destinado
aetmderdespesas conaeiecuçto de MatiortasSaniiáilas Don^arae. nesta cMads, em contonnaade
com o qua segue dschminado:
OS.SECRETARIADESAÚOE
09.03. FUNDO MUKICFALOESAÚDE/SECRETARIA
>(aM001U.01600D£X£CUÇAa0EMEU1ORIASSAMíTAniASOCMiaUAHES
4.«S0.51.00.0eOOOBRASEINSTALAÇOeS - RSSOO.COaOO
2660 FONTE:3I327CONV/FUNASA-MeLHORIAS SANITÁRIAS
«.490.S1.00.00000BRASEINSTALAÇÔES - R$ 17,744,00
2881 FONTE: 0)000 RECURSOSORDINÁRIOS aiVRES) - EXERClOO
SOMAGERAL... RS517.744,00
An.2<- 0(8) reajrso(s) pata lazer(am) lace ao(9)encargoís) 9ersd«(9) pelo Quedeterminao Aitigo
Primeiro desie Decreto. deconefi(to), panaporexcsut cte arrecada^ pelolntreaso r\areceüa de
recursos de conv&voeiuMadoentfsolAinicipioeo Fundo NadoruldaSaúde-FUNASAeparupor
cancelamenio de doiaçio da despesa orlada para o auel eierelcic. na confonTtdade ccm o gue se^ie
dgrwwPBdcK

EXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE;31327CONVWNA5A-MaMORlASSANrTAntAS RSSOOOOO.OO
SOMA. -.RSSOaOOO.OO
CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
05. SECRETARIADE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPALDE SAUDE
10303C011,2.025000ArENOIMEIOTONASU.B.S.-UNroADE8SAStCASOESAÜOE
3JSO.30.00 0000 MATeSIALDE CONSUMO RS 17.744,00
238FOrfTE: 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (UVRES) •EXERCÍCIO
SOMA - RS 17.744.00
SOMAGERAL — RS517,744,00
An.S^-EeieOecrstoentrará em vtgornadaiads sua pUilIca^So.rMgadas as dspceiçtes em contrário.
Paço Municipal de Ipota.Estadode Paraná,aos Oeeassisdtasdo Tésde MarçoM ariode dctsmils dei
CAâSIO MURILOTROVOHIDALOO
•PrefeHo Munícíp^-

Futílícado(a) no Jornal

umtcMÃüMmmQ

órgão Oficia! do r.'uí^ac!pio

Edição n''

Data, I



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 033/2010
fREPUBLlCACAO . ALTERADO PELA LEI N" 1122/MlO^

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEaFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe confeiidas, e em especial pelo que determina a Lei n** 1.122/2010 de
12/11/2010, publicada no Órgão Oficial do l^unlcíplo "JORI^L ÜMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/11/2010,
Ediçãode n° 9.028, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Espedal no valorde R$ 517.744,00 (Quinhentos e dezessete mil, setecentos e quarenta e
quatro reais), desünado a atender despesas com a execução de Melhorias Sanitárias Domiciliares, nesta ddade, em
conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DS SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103040011.3.016000 EXECUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS D<»1ICILIAS£S
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2860 FONTE: 31338 CONV/FÜNASA - MELHORIAS SANITArIAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2861 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 500.000,00

.RS 17.744,00

SCWA GERAL RS 517.744,00

Art 2» - 0{s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorerá(ão), parte por excesso de arrecadação pelo ingresso na
receita de recursos de convênio entabulado entre o Munlcl'pio e o Fundo Nacional de Saúde - FUNASA e parte por
cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exerdcio, na conformidade com o que segue
demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31338 CONV/FUNASA - MELHORIAS SANITÁRIAS. .R$ 500.000,00

satOi R$ 500.000,00

CAMCELftMEMTO ORÇAMENTÁRIO
05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030011.2.025000 ATENDIMENTO MAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
238 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 17.744,00

SCMA It$ 17.744,00

SCMA SSRAL R? 517.744,00

disposi^es em cwitrário.

do ano de dois mil e dez.

Art. 3*> - Este Decreto entrará em vIgaF-qa data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal

MURI

rana

IDALGO

al-

aos dezesseis dias do mês de março

Fut>lic^do(a) no Jornal

Órgão Ciii;:.' ^.o f/iunicspío

Edição

Data.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
€STAOO DO PARANÁ
DECRETO N» a»20l0
<RÊPUBLICACSO . ALTEflADO Pt LA IV U* I132/Í010)

OUTPWS^PRoSoF/SpAg*^ BSF'6CrAL NO VALOR OUfe E3PBC.PJCA EOA
CÁ5SI0 UURiLO TROVO filDALOO, PtcfeHo Uunielp4l d« iMrl Eitcde do
PifaM. iu«nde d«i airlt)uicó«« (flç«lT«nu l^t eontartfaii, • «m —o^tíèi D«to
qy9dee«fmiMj lei n* 1.12^^10 0* 12/11^10, pubMt no Óid»oot5»I*

UMÚARAUA 1LU9TAÁ00*, «mdiU ds

DECREtAR-
D«eie» •btto Oitamenu Omi do E««e'elo o

OrMitt AdeienalE«p«e«l no valofd« RS Sl7.74«,00 |Ouinh«n(eft • d«i««Ml«
fftt. • qwêiro dMtUM a dMf}««u com
• deU»d«np SAnfUiiA* OemcMvM. «imu•fnoorriõniM*-
de c«n e a«M «mu* discrtmlfwde;
OS. SECR^ARIA^S SAÜOE
as.03. PUNOO mi;nic3Pai oe saOce/secrraria

IJâl/SSLÇi"®" KECUHSOS oftlINXniOS (UVBE81 ^SXÉBCtCIÓSOMA GÉR(^ RÍ9t7 7A4M

ríESsi%n^riris^sj!^s2,rffs^^
d> oouçio M dnpMt OffMa («m s lUial «wckla. na afÍMmld^a «n a
8'*»agu« damúriiirsdo

XCESSO D£ ARRECADAÇÃO
FOJTE: 3133a eONV/fUNÃA - HELXJflIAS SANITAftlAS RÍ400.000.00
WJMA RSSÚOOOaOQ
CAÍICELAMEfíTO ORÇAMENTÁRIO ~v.w.w
OS. SECRETARtA DE¥aUOE
as.03. ruNDO MUNiapAl. 0£ saOde
103^11J!.CBSC00 ATENDIMENTO NAS UBS. - UMWDES BÁSICAS C6 8«jC£
3.19030.000000 MATERIAL oe CONSUMO. WlJuíoo^ FONTE: OlOOO RECURSOS OfiDINÀRIOS ílIVRES) • exERCÍblÒ
SOM^ R« 17 JáA QQ
SOMA GERAL f^ ifrruOO
M, 3« • E«l« 0«crau ^va4 wn vtgo» nadata dt aua puUlcaçAe, r«v«a«dM aa
dilpesJefrM am coniréno, '
Pago Mumc^al Oa Ipori, Eaudo de Paraná. 4ei deusctii diaa do m«i de
iMw àe SBô da dou (Ttfa Q«j. ^ *
CASStO MURILO TROVO HIQALQO
-PW.IM M-AtMcl.

i^ublicadoía) no Jornal

órgão Oric!?.! cio Muiiicipio

Edição n° ^OSo

ofwíííiftwtotr



í PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 034/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.072/2010 de 11/03/2010, publicada no Órgão Oficial do Muntapio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", emdata de
12/03/2010, Edição de n° 8.825, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valorde R$ 154.308,85 (Cento e cinqüenta e quatro mil/ trezentos e oito reais
e oitocentos e cinco centavos), destinado a atender despesas com a Modernização dos sistemas públicos de coleta e
processamento de recicláveis, na conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.3.176000 SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 111.648,85
2862 FONTE: 33913 CONV/MIN.SAÚDE/SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2863 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2864 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
2665 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 3.000,00

.R$ 1.500,00

.R$ 38.160,00

SCS4A GERAL R$ 154.308,85

Art. 2® - 0(s) recurso{s) para fa2er(em) face 3o(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decon^rá(ão), parte por superávit financeiro das fontes da receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do(s) exercício(s) anterior(es) e parte por cancelamento de
dotação da despesa orçada parao atual exercido, em confonnidade com o que seguedemonstrado:

SUPERÁVIT FIKAHCEIK)

FONTE; 33913 CONV/MIN.SA(5DE/SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RS 111.648,85

111.648,85

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 20.000,00
259 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5 5.000,00
262 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06.03. DEPARTAMENTO DE FCSfflNTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FCMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/FEADEQUAÇÃO DE ESTRADA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 17.660,00
283 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINArIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SC»ÍA GERAL 154.308,85

disposições em contrário.
Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



/ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
/ estado do paf

do ano de dois mil e dez.
Paço Municipal de Ipor^

CÁSSI
Prefeito

eis dias do mês de Março

Fuhlícndoííi) no JornaS

Ó o O»iCiSi o ; c; ipiO

Eciinão n°

D5ía._i5l=tJi3 !7jOK>

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabrai, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE tPORA
ESTACO OO PARANÁ
DECflÇrO N* 034«)10
ABRE cnénro adicional ESP£CiA1.no valor cue espeorca e da outras providências.
CÃSSIO MURILO TROVO H1DALQ0. PrBl0» Municipal d9 Ipoti, Estado do Paraná, usando cUs auibL^0«9
loQalmdnte lha corifefKJas, 9 em especial pelo gue Mtercrina a Lei Muructpal rf 1.072^010 de 11/03/2010,
pubtCMa noÔrgioOtiOel <)o Municlpto -JOHNAL UMUARAMA ILUSTRADO", «mdalade 12^334010.
d9ti>8«25, resotvej
DECRETAR

An. l" • Fica p«lopresente Decretoaceno ao OrçarmnioGersJ00 Exeiofolo, o CrMto Adicionâl SspecMü no
valor de RS 1â4.30B.85 (Cento e Orviúerta e quairo ml, uezenios e «Io reais e titocentos e c^ncocentavos),
detSfudo a atender despesas com a ModerriUaçSo dos aistemu oObfecos de coleta e processamento de
recicUvels, na confoiTiidade corn o due segue discrIrTwiaao:
06, SECRETARIA 0£ A(3RICULTURA £ MEIO AMBISTE
06.02, FUNDO MUWCIP/>L DE MEIO AMBIENTE

154520012.3.176000 SISTEMA DE RESlDLIOS SOUDOS
4.4.90.52.00.0000 EOUIFHMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS in.«46,SS
2662 FONTE: 33913 COmiMIN.SAÚDE/SISTEMADE RESlDUOS SOUDOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO FS 3.000M)
2863 PONTE: 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) • EXERCÍCIO
3.9.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIdiCA. RS 1,s00,00
2664 FONTE: OIDOO RECURSOS ORDInARiOS ^^RES)- EXERCÍCIO
4.4.90.52.00 0000 EQUIPAMENTO S MATERIAL PERMANENTE RS 3Í.160,00
2BSS F=0«TE; 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
SOMA GERAL R$ 154.306,65
An 2<•Ofs)rectjr50(s) oaralazerfem)lace ao(B} erwargo(s)oeradots)peloquedetermènso/MgoPrbnelrodeste
Odcrelo, Oecorrerâ(ao),oarte por superávll financeiro das ronies da receita (valores desorwadosj, apuados no
Dalanço geral do(s) «iierclcio(s) anterior(es) a pane porcencefanunto de dotaçAo dá despesa orlada para o
atual axorcfcio, em conlom^idade com o que segue dernonstrado:
SUPERÁVIT FINAWCElRO
FONTE: 33913 CONV/KtIN.SAÜDE/SiSTEMA DERESÍDUOS SOLIDOS RS111,646,85
SOMA. RS 11I,S4e,M
CANCELAMENTO OflÇAMENT/WlO
06. SECRETARIA DE AQRICULTURA E MElO AMSIENTE
06 02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMSIENTE

154520012,2.064000 UMPEZA POSUCAtaTERRO SANITARIO
3.3.90 30.00.»» MJTERIAL De COUSUMO. RS 20.000,00
259 FONTE: 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) • EXERClOO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA.,.
262 FONTE: 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClOO
06 03. DEPARTAMENTO DE POMENTOAGROPECUÁRIO- DIVlSAO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
2678200>2.2.oe9000 ACCQUAÇAO^EADEQUAÇAO DE ESTRADA
3.390 SO.OO.OÍWMATERIALDE CONSUMO RS 17.660,00
283 FC»1TE: OIOO} RECURSOS ORDInAriOS(LIVRES) - EXERCÍCIO
SOMA GER/U. RS 154.308.85
Afi 3^ • Oecieio «ntraiá em vl^ na tfata Oe sua puo&eaçâo, revogadas as* em coAVâno.
Paço Mjmclpal da iporã. EsiadD cio Paraná, aos dflzeSM« dias Oomès de Março Ooano da dd» rn1« da;,
CASSIO MURILO TROVOHIDALSO
•Pre^io Municipal»

..RS S.000,00

Fubli€^da(£s) no Jormi!
í E? 5 ^ ^ " § J S f • 'V

Umb:,;

Órcjão Oficial do í.''j,r-,ii:::pio

Edição n°

Data, 4^1—

OFUNCIOft^tO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NP 035/2010

ABRE CRÉDnO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEaHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁS5I0 MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n«
1.075/2010 de 11/03/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
12/03/2010, Edição de n® 8.825, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 142.000,00 (Cento e quarenta e dois mil reais), destinado a atender
despesas com a 21^ Festa do Peão de Rodeio do Município de Iporã/PR, na conformidade com o que segue
discriminado:

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOffiNTO AGROPECUÁRIA b) DIVISÃO DE FX»mNTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.027000 21* FESTA DO PEÃO DE RODEIO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 120.000,00
2866 FONTE: 31912 CONV/HT - 21' FESTA DO PEAO DE RODEIO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2867 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 22.000,00

SCa4A GERAL R$ 142.000,00

Art. 20 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gefado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por excesso de arrecadação pelo ingresso na
receita de recursos de convênio entabulado entre o Município e o Ministério do Turismo e parte por cancelamento de
dotação da despesa orçada para o atual exercício, na conformidade com o que segue demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31912 CONV/MT - 21* FESTA DO PEAO DE RODEIO DO MUNICÍPIO DE IPORÁ.-.RS 120.000,00

SCSffi R$ 120.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
35 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 22.000,00

SOMA R$ 22.000,00

SC»1A GERAL R$ 142.000,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art 3" - Este Decreto_ or na data de sua publicado, revogadas as

dezesseis dias do mês de Março

í'ut>Sic3<lo(a) no Joi nsil [

órgão Oíscif.i \

Edição n°„

Daía,

OVO HIDALGO

o Municipal-

Paço Municipal - Rua Pedro Aívares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000- Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTAOO DO PAfUMÀ
DECflETOWOaSÍOlO
AanECRÉOrrOADlCIONAL ESPECIAL NOVALOBQUÊ ESPECIFICAE DA OUIflAS PROVIDÊN
CIAS.
CASSIO MURiLOTROVOHiOALGO.PnlatoMunieipelda ipofftEsiadaecPatanl usando aas Btftu-
(9e3)e9almenieí«cor(aMa&esrnS9padalpM4uada(e(iTilnaaLaiMunldpa)r)>1.07SM10da!1i03'
ano. putAcadanoOf^Oficial doMur«;íplo-JORN/U.UMU/VUMAILUSTRADO". «mdaiad»12/03'
2D10.Eú<^ aeni8.825. r««>N«:
DECRETAR:
Aft.l^-FicapMogresenia Decreto8MnosoOiTem«n<aG«ra<«iExercício. oCiMioAitcionalEspeasi
novalcrde R$ 1120X1.00(Centoe«a>«niaedalsiri reais).0nlinad0òalsndaree9p«)»cama21iNsa
doPsaodsRodeiodoMunieipiodebafftPRractrtomWBdawnaqutsafluedaeilniInado:
06.SECRETARIAOEAGRCUI.TURAEMSIOAWBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO OE FOMENTO AGROPECUÁRIA b) DIVISÃO DE FOMENTO
aohopecuAhio
206060012.3 027000 21*FESTADO PEAO DE RODEIODOMUNICIPIODEIPORA
3.390.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS KTERCEIROS- PESSOA JURIDICA. RS I20.000.00
2666 FOf^: 31912CONViMT-2t*FESTAOO PEAODEnOOEIO00MUNCiPlOOEIPORA
3.3S0.39.00.0000OUTROSSH1V1ÇOSO6TERCEIROS-PESS0AJURIDCA. RS 22.000,00
2867FONTE: OlOOO RECURSOS OROCNARIOS (LIVRES) • EXERClCK)
SOMAGERAL - RS 14J.000.00
An. ? • 0<s) rscurso(s) pare Iszsrteiri) lace so(s) encargota) gsra«>(a) pelo que determina o Anigo
PnfneirDde9eDecrsio,decorr<r«(âol, pana por eicessods arrecadação psIoingrsiM na rsceu de
rscutos de conv4oioenanUado «nra o Municípioe o MnttMrwdo Turtvm s paRe per carcalamenioda
douçto da despesa oifaapara o suei enrci» nacoMomdadecomo qu* Mgus damonsnado:
EXCESSODEARRECADAÇÃO
FCNTE:319l2COW/MT-Z1<FESTAOOPEAODEnOOeOCIOMUNICÍF1ODEf>C(UUSI2O0)OMI
SOfcW.. - ....- -...- RS520.000.00
CANCELAME^^O ORÇAMENTÁRIO
03. SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
03.01.ADMINISTRAÇAOGERAL
O«l22000S.2.0100CaASSESSOnAMEmO ADMINISTRATIVO
3.3J039.00.0000OUTROS SERVIÇOS DETCTCEmOS-PESSOAJunIOlCA. -RS22iX».00

FONTE; 01000RECURSOSORDINÁRIOS (UVRES) •0^RCtC>O
SOMA. - RS 22X100,00
SOMAGERAL — RS ItfxmOO
An.3'-Es»eD9eistoertmiiamvigornada»dsiuaput«c»tfe,reiico»da»«»aspc»^õeiamconirtito.
PaçoMurtdpalde k)on EsaM doPeisnlaoadszaM*dM domis d»Março« anodedciairi edet
CASSO MURILOTROVOHOALGO
•Prsiecs Municipal-

FubSicado(a) no Jovn^I

Órgão Oficiai uo * . , ..piO

Edição

f 03 I <5o/o
Data



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 036/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
023/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2010-PMI E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1" - Fica homologado o jnicamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Ponaria n" 480/2009 de 25 de Agosto de 2009. do Processo
Licitatóno 023/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 008/2010-PMl. cujo objeto (rata da
contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, adjudicado às empresas:

- WALDECIR BARRETO-ME;
- CARLA CHARLISE LOPES RUIZ - PAPELARIA;
-NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA;
- MARIA LUIZA THOMAZINI - ME;
- MAZUCCO & RICCI LTDA,-ME;

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal.

-ASSIO MVRlkOTJÜfTVO HIDALGO
'N'liinicipal

0 0.

/
Fublicado(tt) no Jornal

umm-mh ilustrado

Orgâo Oficial do IVtunicípio

Edição n°

Data,- 1^ I 0-3 iZonB

7 ÕFUNCÍ^ÃêiÕ

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
do

DECnCTO N* 03ô'20<0
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERtOO PElA COMISSÃO MUNICIPAL DE
UOTAÇAO \>i MOÜALiDAOe PRCOAO PRESÉNCIAJ.. DO PBOCÊ6SO
11ClTATO RIO n23'20i0. TiPO PREOAO PRCSÉNCIAL N*008/2010-PW(. E DA
OUlrtAy PnüVIDENClAS.
CASSiO MURILO TPOVO HIDALGO, PrefaUo Muntcipal 46 IpotA. EsUdo de
Patana, no uia €et auibuicAea que ih« tio eoftfsrtfUs por ttí;
DtCnETA.
Ali * Fica hcxnologadd o julgamento prefertò» peJa CoitsmIo Municwl de
LidiacAo. fKiiTiaada poia Poilaria n* 460^2009 da 25 Agaato d« 2009, òe
Pioceisa L<ita(or>o 02}''20t0, nd rnodalidade Pr^fto Pr^endal n* OCfi^íOtO*
PM(, aiF9 obiílo (rala cia coniralaç^o da emptasa pairaAOUtSJÇAO DE UATEH]*
AL OR EKPttlENTB PARA ATENDÊR ADá*ANDA OAS SECffiTARlAS 0€STA
MUNrCJPAL)ÜAÍ)£. ad^udtcade U an^Mac'
• WAtÜECtn OARREfO MS;
- CARLA CHAfiUSE lOPÊS RUlZ - PAPELARIA;
• NOROESTE PAPELARIA E INPOflMATtCA LTDA;
• MA»A LLTI^A l\iOMAZ»il - ME.
• MAZVCCO & f^lCCl L10A>M£;
M Z*• £iie OecfrtD «Mr» «m vm data da «ua pd}fee»çêc.
Pèco Mu<i>pval IT Mw» de fOIO
CASSO MURILO TROVO HlDAiOO
PtQ<*iio Munic>pa(

Fuíy!iccSdo(a) no Jornal

U:;

Órc'-"-^ Ciio;sj uo í;

EcJicãc n

Dato,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 0:^7/201 n

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
024/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N® 009/2010-PMI E
da OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

, CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,bstado do Parana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

. , , , ,. , homologado o julgamento proferido pela ComissãoMunicipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatono 024/2010, na modalidade Prcgào Presencial n° 009/2010-PMl. cujo obieto trata da
contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO PARA ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, adjudicado àempresa:

- NOROESTE INDUSTRIAGRAFICA LTDA

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipíri; 1

/CASSIO MUM^jyrovO HIDALGO
feilo Municipal

O(2é20i^0.

Putiíicíiúoia) no Jornal

UMÜáflAMâ iLIJSTilADO
Orgao Oficial do ivluriicipio

Edição n°_

Data,

SWI inri-ifKSfiio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR,
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EstAâo do Paraná
DECRerO N» 037/2D10
MOMÇ.yíSA QaH." GAM£N10—-
LfCjTALAÜ P' MODALfDAOe ^(ÇÉfííÕ*
LICiTATQRlO 024/2010, IlPO PREGÃO MMí
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASStO MURILO inOVÜ HIOALGO. Prefello MurMcçal d« Iporã. Veiado do

oVcR^T^ u&o das at^iOuiçôes qu« Ih? sâe contendas pot L9^
M 1»- FicanofMiogado o Juljaménio pfoferàk mIs Cofnfertfl MunkçK do
Lfcilaçie, nomeada p«la Panaria n' 4â^009 de 25 de Agosle d« 2009, de
Processo iiciiAiorio ÓZ^OtO. na mddsl^ad» Pieçio Pre««tKiál rf> OOQ/iÔIO*
PMI,coto objeto Ir3<3 da conirataç2a Qe empreM para AOU«$ICAO DE MATERt-
AL GRAfiCO f^ARA ATENDER A DEMAÍ^OA OAS SECRETAflJAS OCSTA
MUNICIPALIDADE, ediudiçado i ernpresa:
• NOROESTE fNDUSVfilA GRAFICA LIDA
A^l, 2* • EiSd Deusto enito em vioo' n« data de »u« oubficacdo.

Municipal. t7 de Merco âs 2010,
CASSIO MURíLO TfiOVO HlOALGO
P<s(eitâ Municipal

FubSsc£ido(a) no Jo-rnaS

Orgc.a Cíiciw^-í íucp i.

Ediráo n" SÔ'^!.

LVÍpiO

Data, ^ / OS ;<2b^

o rUm:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 038/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
025/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no usodasatribuições que lhesãoconferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica liomologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 025/2010, na modalidade Pregão Presenciai n° 010/2010-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PRATICAS DESPORTIVAS
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, adjudicado às
empresas:

- E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS;
- ALEXANDRE PESCA E ESPORTE;
- MORELI & MORELl LTDA.

Ari. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunicipatrTJ

CASSIO MJiffiLO TROVO HIDALGO
Pfcteno Municipal

rdodí 2010.

riib!icndlo(it) no Jornal

tí •teVÍ .. .'ilT.I vJ S V": >-

Oroao Cficial do ív ,

Edição !í°_

Data,. I OÍ> fíOjo

o fU! ÜO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EktAdo dtf P«ran*
DECRETO N'. CM^OTO
HOMOL<^ O JULGAMENTO PflOfEBIOO PÇIACOMISSAO MUWCIWIt OC
UCITAÇÀO P' MODAJ.IOAOS PAÇOÂO PRESENCtAl. DO PftOCÊSSO
irOTATOPiO QS&^OtO. TIPO PREGÃO PRESENCIAL N*OIQTOlO.PML E HA
OUTRAS PBOVIOePÍCrAS -
CAdSK) UURilO TROVO HIDAIOO, Pr^fw» fbhmdpal 09 IporA EsUdO 4oP««n^np UM dM êV*u<ç6e< qu» B*« sAo centMdM p«f L«t:
M 1' • Re* hefnok>ç«do o julatmenio ptoltrtdo p«l«C^trUt^ UunfeM tf*
lleUaçi«. òoni««d« p«l« PotltA* n" 40à?OO94» tf» Awito 0t Í009 do
Pr«ÇM4e Lie^Wu 02V20I0. m modfUadf PH9I0 PtMtAcut OtO^SOIO»

M SSíSS

• ALEXANDRE P€8CA E ESPORTE:
• MOnCLI & MORELI LTOA.
Art 2* • EM Decfeto mra m vloer i« tftiA d* «ua iHitrtftfte
P» MiMeii*!. 17 «t Utfço M ^10 '
CASSIO UUHLO TROVO HfOALfiO
Pr«r*ilo b^mlCtpal

P'ubIicticlo(a) no •-'ovnal

Órgão Cnci. : •.. icipio

Edição n° ^

Datn. ^ / O-í

V. 11 F'::£-g^Jir., .



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 039/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
029/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ari. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria tf 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 029/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 013/2010-PMl, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Fornecimento Parcelado de PMF (Pré Misturado Frio) Com
Emulsão Asfáltica Para Serviços De Tapa Buracos Neste Município, adjudicado às
empresas;

- USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA;

- CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND, E COM. DE ASFALTO LTDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Mu

CASSIO ROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Ff.i!bSMC3do(a) no Jornal

UiüAIÍAMAr=-í
Órgão Oficial u\.. ::ipio

Frfi(;ãn n"

nafa \^ , 0^ /Zolo

OMiHaÚHÍAOO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

IJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
do PvAnÉ

DECRETO N*. 0^2010
HOUOLO^ O JUlOAMENTO PnOPCAOO PElACCMI$SAO AlUNIOPAL OE
LICITAAo P/ MODALIDADE PfíEQAO PnESENCiAL. DO PROCESaO
LfCITATOASO 02»\0\0, TIPO Pf^EOAO PRESENCIAL N* Qiysoi^PMI. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS
CA$S>0 k^URILO TROVO HtQALOO. P/«l9tisMuniciptl ImtI. 4o
P«r«n4. no UMd*s «vitvtftfo*qirt lh««Aa eonfMd** por Iti;
DECRETA'
M. • Pica honobOAdo o Íul9«mftnies/oltrUo p«la ConMAo MunttMI tft
llduçto. nofn««4« p«ia Pofiarkê n* ««4?Q08 49 29 U Agoaio 49 ÍÔM. de
Pr9C*Me LIdIaidne natOlO, nt inod«lid*d« Prtqfto PrM«Aei4lfi* OISVSOI^
PMI. ojje oblo» biiui<{a c«<ttrai«çle do otrerM* dm Fom«e0MnttriiTilado
do PUP iPt4 Mturode Frtoi ComEmulUo Avfèniu Poro8«rvim D«Tapa
Buraco* Naota Mi^nelDio, adjudl«odo i* crriefaioi:
• USINA DE ASFALTO UMU^AMA LTOA.
• CASA DO ASFALTODlSTRie. IND. E COM. DE ASFALTOLTDA.
Art g* • E»to Doerata «nOA om vtúOf na doto do «m p^MeocAo.
P^Munmi. 17 d*Mar^doSoia
caSsio muSlo movo hídaloo
PrvMlo MuntMpol

riihUcí7.do(zs) no JornítS

mr-VãhU''30
Òrr,:\ j Cííci?-: ; -.;:;ipio

EdiçSo i-"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 040/2010

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e.

(quinta feira).

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração da Paixão de Cristo, no dia 02 de abril de

2010.

DECRETA.

Art. 1® - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 01/04/2010

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no capítulo
deste Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que
por sua natureza não permitem paralisações,

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporâ-Pr., 24 de m

\SSIO TROVO HIDALGO

£ít^Municipal

rublicado(a) no Jornal

m^mmk 11113 tkaoo

oOÍ"ic'c,; tio iV.onic-ipio

Edição

Data,^

'^1 "TiTiri' •

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
SSTADC 00 PAR«NA

dIcrIta PONTO'ACULTATIVO EOA OUTRAS PBOVIOÉNCIAS _ .
CASSIO MURH.0 TBOVO MI0A1.60 - Pltír» MjnoO»! O» toí. EMMo «o fw uie a»s
gi^e <r« eo^*"Cas pC U«<. •.
CONSIDERANDO
«) a trâ4'ede _
6 9 eomcnvrs^Ao M M Cfvto. ne ^ 02 M BM M
DECASTA.

2019

Aft 1*• FiM cscrstaoo Perlo FwuHâévono 01'W3010 í<5Wlitt feifa} - ^
PAftÀGftAfO UNiCO: Im d^eoifénç^ dodrtpowo rflcao^Uh o^sfs An^flo. rOo htvwí ra»r^pir»
liCA»! PwbUcas Munic-p»ii, enC^tO Oê« q\j#pOf tua naüjreia rtlo W^IiWçúéJ.
Al 2° • flevogafee «s4«imlç6«» «ni mv* Oaeralo enifa am viQor naMil0e tu»publicado.
1S»A-Pr.. 2< M ntftrço M 7010.
CA^SK) MURILO THOVO HIOALOO

rublici^o(a} no Jotital

UMÜARÃiíA il n-mm

Órgão C viCi^.I t,' ..i".Í..;Í!^iO

Prjj^ari

p.,i, Cl^^TuO:? J^/íD^

( í; :-• . flS»--...'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 041/2010

Regulamenta o Comitê Gestor Municipal instituído pelo

artigo 3^ da Lei Complementar n^. 002/2009.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, e considerando

o disposto no artigo 3^ da Lei Complementar Municipal n®, 002/2009, que institui o Comitê Gestor

Municipal,

DECRETA;

Art. 1*' O tratamento diferenciado e favorecido às micnsempresas e

empresas de pequeno porte de que trata o art. 1° da Lei Complementar n®. 002/2009, será gerido

pelo Comitê Gestor Municipal (CGM), com as seguintes competências (Lei Complementar

municipal n®. 002/2009, art. 3°):

I — Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Município, inclusive promovendo

medidas de integração e coordenaçãoentre os órgãos públicos e privados interessados;

II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política

municipal de desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte;

III - Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito

do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Fórum Estadual da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;

IV - Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da

miaoempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional.

§ 1" O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito

Municipal e será integrado por:

I - três representantes indicados pelo Senhor Prefeito Municipal, cabendo

a um deles a presidência do órgão;

II - por um representante dos Contabilistas desta cidade de Iporã, Estado
do Paraná;

III - por um representante indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Iporã, Estado do Paraná.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 36S2 2323



P PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

IV - por um representante indicado pela Associação Comerciai e
Empresarial de Iporã, Estado do Paraná;

V- por um representante indicado pelo Sindicato Rural de Iporâ;

VI - por um representante indicado pelo gerente regional do SEBRAE -
Paraná - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná, Escritório de
Umuarama - Paraná.

§ 2° Os representantes e respectivos suplentes, de que trata os incisos
1, II e III do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos representados.

§ 3° No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta lei
os Membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser indicados e no prazo de mais 30 (trinta) dias
o Comitê elaborará seu regimento interno.

§ 40 - No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva.

§ 50 - A Procuradoria do Município participará do CGM, sem direito a
voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento jurídico necessários.

§ 6® A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será
remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante interesse público.

Art. 2° - Compete ao Presidente do CGM (Lei Complementar municipal
n®. 002/2009, art. 3°):

I - convocar e presidir as reuniões;

II - coordenar e supervisionar a implementação das medidas adotadas;

III - assumir a função de Agente de Desenvolvimento, de que trata o artigo
85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei Complementar 128/2008, ou indicar
alguém para essa função, preferencialmente exercendo as funções na Secretaria Executiva do
Comitê Gestor Municipal.

§ 7® O Agente de Desenvolvimento de que trata o inciso III do "caput":

I - terá por função, além de outras determinadas pelo Comitê Gestor, o
exercício de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e regional,
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das
disposições e diretrizes contidas na Lei Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

II - atuará sob a supervisão do Comitê Gestor Municipal;

II - deverá preencher os seguintes requisitos:

a) - Residir na área do município;

b) - Haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica

para a formação de Agente de Desenvolvimento;

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

c) Haver concluído o ensino fundamental.

_ 3® - O CGM poderá instituir comitês e grupos técnicos paraexecução de suas atividades (Lei Complementar municipal n®. 002/2009, art. 3°).

§ 1° • O ato de instituição do grupo ou comitê estabelecerá seus
ODjetivos específicos, sua composição e prazo de duração.

., , . § 2® • Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos ou
comitês técnicos representantes de órgãos e de entidades, públicas ou privadas, e dos Poderes
Legislativo e Judiciário.

Art. 4° - O CGM deliberará mediante recomendações, podendo, no
entanto, tratando-se de matéria não tributária, deliberar com caráter normativo, por meio de
Portana, ad referendam" das Secretarias Municipais competentes para os assuntos tratados,
^undo disposições de seu regimento interno (Lei Complementar municipal n^. 002/2009, art. 3°,

Art. 5® - As deliberações do CGM que aprovem o seu regimento interno
e suas alterações deverão ocorrer por maioria absoluta de seus membros (Lei Complementar
municipal n®. 002/2009, art. 3°).

6® • O CGM contará com uma Secretaria Executiva, para o
fornecirnento de apoio Institucional e técnico-administrativo necessário ao desempenho de suas
competências (Lei Complementar municipal n®. 002/2009, art. 3°).

§ 1® - ASecretaria de Finanças proverá a Secretaria Executiva do CGM.

§ 2® - Compete à Secretaria-Executiva:

I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos;

II - prestar assistência direta ao Presidente;

III - preparar as reuniões;

IV - acompanhara implementação das deliberações;

V- exercer outrasatividades que lhesejam atribuídas pelo CGM.

Art. 7® - Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das deliberações
do CGM (Lei Complementar municipal n®. 002/2009, art. 3°).

Art. 8® - Este Decreto entra em vigor na-data de sua publicação.

Edifício do Paço Municipal^
dias do mês de março de dois mil e dez.

HIDALGO

Io Paraná, aos vinte e nove

fublicadoí:^) no Jornal

órgão Oficiai do Município

Edição n" SS9^
Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 ^ Iporã -^rarw
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ
DECRETO N* 0<1/2C10

<3 Comtté Gestor UurucipM ptts «teo 3* Od !.«
r*8rt»' fi* 00?/?009
CASSIO «tOlUO raovo miOALGO • PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE
ESTACO Do PAAAHA, no use 9n alrAu<Aas isoM, 9 eorwderafVMo
na arv^o 3*oa Le< Corkp)ernor)<4r Mvno^ n«. 00Í^009 mi« o
G^filof MuAklM^
06C RE TA•
Art 1*O oiforonciadoo fflvor»e«o 6s micmmpfBui • •mer^ws <(•
paãu«fie c)ort9 a« qua trata o irt, 1* Ou L«i Conitf^rnanbir n* 002/2009 urs
lertOo cnio Comitê GasTor MuAispa! ]CGM). Mm u «aoi^ht»» eempeténcia»
L4I C«m&lamafitar munictp*! tf. 002/2(709, art 3*):
- Aeomoai^nar • rMutainantaçAo • a mpi^namaçfe 00 Eswuto ^^acioftat 4a

kberMmpreu • da EmprMa4* PaQMf«e Pon9 ro Mun<4pig indus^ve otvro-
vvoo ^ n»y8t*o • ceenianaçfe «nm ú$ «gle» pCtf«e» • Brtvwos

II • e a«6M&«r«r a PomuUçAe a cocrQanaçlo n offibe» mvi^pai da
QaMnvtfvirnento 46S rrMrofmp^aMi o ampfaftas oe M^tMno p«la'
llt - Ac«mo»r>h«r a« e»i;Mraçtet • 04 e$lu^ tfeMrwo^viQo» nâ ifíitub) 00
Fofjm P«rm»nent» da$ Mcoamorns» • £mpr«sas oe Pa«uw>o Porta do Ptfun
Esuooel oa Ucreamprasa • oa €ni»raM d9 Pagu^no Porta a 1
GeslAo da Rada Na&onaiçnra a SrnoirflcaçAo dâ Raaiabo 0 da
Empresa» « N«90cjos:
IV- SuQcnro/ou pfommaf acd«$ da apo^ ao daaartvolvinontoda
a da errrerma do pe^i^orx» porta iocai ou ro^tonal.
S 1*0 ComOA Ga&ler Ubru^al auiard jurito ao goSirafado Prof*
»rí <fiT«9f4«] por
I - i;ai ra9'a«enunrea 'nd«M(

a Era»'<}«ric>a do ârçAo,
- por um r«pfMor>Cania dôa Coi

) Sèrwor Pivfatfo Uanopai. eabandâ a xwn

iD>i«iA d««ta DOAda eo loori. Catado do

«10 Sindicato doa Trabelhoderoa Rur»ls doIII • po' um repfoaefHarte jnsioaoo p«
Iporé. Efttâdo do Paraná.
CV - por um raprasantanta ir^dodo t

ipofò. C«tnao do ParanA:es i
V - I
VI . 0OT gm r«ora«w<BM (rdUado c.. .
- Sarviço 00 A»m te Mero o ^aduana» 1
lAno da U'nw0rama - Par^r^
§ ?* O» rvpr0»«râa7^ies « ^e&pt
Ml oo C4í>ji p>rfto mctcaâfri p«os
§3*HopíWo *"
do Ccnnia GASIor

riité ela

r wm rcoroMnt&nta Irwlcaida palo '.
) eoto (

> Comareiat « Emprasa

'pai de iflorA:
ml do lè&RAE - P««na
r*l«do 00 Parord, £scrv

1 oa inMM 1.11 a
o mctcaâoi p«os Mularet doa n

0eatt e « Mw»w
... p...*0 <M rr«a 30 (tWla}dia»o CfTiité elsPo'»'* aau ragrmerrto inia^ ^ '

I ^ rtgtmartfo Interno 0«v«4«ar darintoo a ^ovtana Eaecvüva.
I 6' • APrncvifMor^a do Mun»dMo parlLcIparâ do CGM. «amdirarto a voto prea*
iar^d<>-ino o apoio o aaaaaaoramerttojurídico r>ecetsÍirios,
§ 6^ A ru-^&iio de rnembro do CemltéGaitor Uumcioa) n^o lar^ romunarada,
aando aau exercício co/^aidarado da ral»
An 2*. Conipet» 30 Piasdania dO COM (LaI Co
2009, ârt rj
] • corvosa' e prebd^ aa rou'>4ea:
H • coo'd9fla'
Ui • 9%urvr a tynçéo de taarta da OaaonvoMnemi. dõ quovma9 ÍÁ» 6^
6è La< C^r^iemeivaf iSlTCOd, na radaçto da l» Compiom«ujf ou
indroir «tDuem para «»ao èo. prafaroncaimoMe aurcartdo »» funcAac na
SacraUria Ereeutiva do ComiU Ooaior Muraapai.
I 7*O Avarie de Oetervvoivtmemo do aue (rala o irtoso lü do 'coout*
I • Iara p^ funçAo. attm de outras dalanninadss pelo Comità 0««ty o aurdcio
d» ütticuiacAo das açdes oúOllcea para a cromeçÃo do daaenvoivimanio bal
a ragionai. madia^te sçdaa loeata0^ oamunitarves. Mdividuai» ou co\6Wa% oue
vi««ni ao currwimento doa o>apoa«ç4a«a d^rairizM ecrUdoa na Ui Comriemerv
Ur 12)^?004 {Eatatvitp Nacioral da MícrMmarMa a da £f?torMa d* PMuana
Ponej "M —

«40 a a;Mni^&ão eo CoAwtèfiaiff MuniofAi;
r>r»«nche: 0$ «eç^prtaa rop^tMos;

a) • Rn.^r oa aroa oo rrtjnruiM.
ej • Hav«r con&iutso, corn aproveiU<narilo. curso oe qgab<«acAobdaiCA ova a
forTnaçâo de As«nt« da Daaar^votvimartio:
c) Hnvar concSuido o «nsino fundamentai

1 CGMjKMerí mswu# nmilto a grvpos lacncoa ftara erecuelo da tuas
«ft. 3";,

è laua ob^alh^s

I QTbpoa ou eontéa
I ou pitvadaa. «dos

r mur^al n". 002/

í dos mod<dn odofoda»;

Art 3* • O r.GM pode in^U«
aiivioadas (lei Compiernanlâr
§ t* • O alo da in&i<l<jiçdo do
e^Doelficos, »ua cornpo«l«6o e
§ 2* • PoQerfto aar cor
lecr.icoi trprmentarto:
Pode-et LegiUflinro a
Ajt 4» . O CGM

:a'ui *ad '«'arend:.^!]* flas Se
tos ir^iudos. segundo a^tposii
Itor moniCiMi n», 002/2009, art.

Art i* • Al deiiberaçdea do CGM .
«laraç&ftt tfovarâo ocorrer por maiÒMa a
menrar munic/pcl n'. 002/2009. art 3*).
Art 6* - 0 CGM tonlará com uma Secratana Exaeuti*», para o íorneomarto da
apoio in%i.tvC'On9i e lécr>ico^min>iireini>e Aac«s«^o «o daeernpor«o da auas
co'*'oeiéru;ia« (Lq< Co^^mar^ar niunieipal n* 002/2000 et 3*)
4 1*• A $»oatana ea Pmar^as p^e'4 a SaeraUria Ecaculrvado 1

?* • C<r«iocie a Sacteta'>a^jia«ui>va
• promc/er o 8p9o e os ^«caeaanea a «xect/^^ dM trasaiho*

II • pra«lar a«siil»r:ci« d>rata ao Preodanie;
III • preparar a« r«ur»dM:
IV • aeompanPiRra impiem«nia«èo «aa da^iberaçdn:
V • avíKcec oij(raa atividades que ir^a «ajam aTriPÚfoas petoCGM.
Art 7*• o« oxtsos orrvssca BerAo dtnmdoano Ãrntito daa deiiMricftM do CGM
[IfrI Compienienlar munldpai n* 002/2009,art, 3*^
Art. 0*• tale Decreto ontra ain vieor na datada sua pubiieacJo
Eotfkdo do Po^ Uunicvkai da ipcrf. Eaièdodo Pm«4, aos «vuae novedias do
mat da riie<eo da dois mii a dai
CASS40 U1A1J.0 TROVO HIDAIGO
Pra^eiU Mwniciaal

r"!-* ivr

eftdo, r« tntMfAú, tn-

ipatantea para oa as-
ir^iarno {Uai Comole-

n9lmor>lo irtramo e suas
Mmambroa (Lai C«np^

Ido CGM

fuh{icado(a) no Jornal

UMüâRAMA ílUSTi-lABO
Órgão Oficial do Município
Edição V-n

Data, I I

C ÕTüfj lOKABlQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO n42/20l0

especifica e dá

Paraná, usando das atribuições '̂ "Hcipal de Iporã, Estado do
1.076/2010 de 30/03/2010 Sadí no determina a Lei Munidpal n»31/03/2010, Edição de n-^ 8.841, Se: ^"UARAMA ILUSTRADO", em £ta de

DECRETAR:

Cr^ito Adicional Especial no valo^í ^ 2Ma'l8 «
centavos), destinado arestituição do valor remSestnteDa^TLn^^?"^ ecinqüenta eoito .«ais edezoito
segue discriminado; P a o Ministério das Cidades, na conformidade com oque
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIACÀO

3 3.90.93.00.0000 " PAVI»»TAÇÃO A=E.ÍI,TIC^901 FONTE; 31808 CO"W«IN.CID»DES-»EESTR/RECUP.ViÁriÍ'í'piv!•ispÁiTicá" '2.358,18

S(»A.

2.358,18

determina oArtigo Primeiro deste DecSto 'SiTreSfão^rMfSi"^ ^"ca^goCs) gerado(s) pelo que
EXCESSO DE ARRECADAÇÃOFONTE: 31808 COW/MIK.CIDADES-REESTR/RECüP.VIÁRIA EPAV. ASFALTICA RS 2.358,18

SOMA
.R$ 2.358,18

disposi^es em rontiárlo.

Março do ano de dois mil e dez.

Art. 3" -Este Decreto entra^m v?ág^»a data de sua publicação, revogadas i

Paço Municipal á
inta do mês de

SSIO MURILO

Pubiicadoín) no Jornal

UMUâRAMA iUfSTi.ADO
Órgão Oficiai do í»'.i.;r.icípio

edição n". fííEy^>

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã fPR}
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
y A -— _ *

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO f>43/201fl

SSÍLTpROWDfN™'- especifica EDA
Paraná, usando das atribuições legalS™?h"SCTMaI''?'',.m"'°*'''?°' """iciPal àí Iporâ, Estado do
3»0,1d»Tá4tt^

DECRETAR:

Crédito Adicionar Especial no valofíe R$ 2^1 Orçamento Geral do Exerrído, o
cinco reais e vinte e cinco centavoS deswSr;fífní ? ®dezenove mil, quinhentos esetenta e
cidade, na conformidade com oque segue discriminado; ^ espesas com a adequação da Estrada Flórida nesta
06. SEC3<ETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OBRAS E INSTALAÇÕES2687 FONTE: 33908 CONV/MAPA/CEF - ADEQUAÇAO*ÓÀ'ÊsTWdÃ'FLÓrÍdÀ 98.637,40

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.
2688 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livr;s)' 120.937,85

SOMA GERAL.
219.575,25

determina oArtigo Primeiro dite DecrSo^meràfãorDÍrtrS"' face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que(valores desonerados), apurados no balanço aerai rfoCcí Jj superávit financeiro das fontes da receita
dotação da d.pesaUpatoTtuíS,^tí?l,^Sr4t~^5^^^^^^^^^
SUPERÁVIT FINAHCEIRO
FONTE; 33908 CONV/MAPA/CEF - ADEQUAÇÃO DA ESTRADA FLÕRIDA
SCWA

CAMCELAMEHTO ORgÃMENTÁRIO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO30 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres)"-'Èxercició

35^FONTE^n?nnn°c SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAFONTE. 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..37 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 98.637,40

.RS 98.637,40

.R5 20.937,85

.RS 50.000,00

•RS 50.000,00

SOMA.

SOMA GERAL.

disposições em contrário.

Março do ano de dois mil e dez.

Art 3» - Este Decreto entrará em

Paço MunicipaJ,

HIDALGO
unicipal-

Paço Munidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-00(
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

R$ 120.937,85

R$ 219.575,25

nâdata de sua publicação, revogadas as

trinta e um dias do mês de

UcaiSo(a) ao Jornal

UMUARAMA SUiSTRÍlDO
Órgão Oficia! do ^lursicípio

Edição n°
- Ipori (PR)
Data, íQ/ /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
eSTAOO 00 PAftAN,
OCCnSTO N/043/20t0
ABRE Cf) 0(TO ADICIONAL ESfeCiAi NO VALO<) QUE ESPECIf tCA £ D. OUTRAS PROVIDNCIAS
CiSSIO MURILO TROVO HIOALOO. PrtfeilOUtftitCiptt 0e Iper^ EitMe «e Psran<.gi«n9e Oa»«trttiHAm
lagsJmenla Itia corMandag. • «m bíPm4«1 pa)e Que ^«leiTnina a L«l Mu")Cipa4 n/t.0'7/?0f0 fla 90/03/2010.
puoliMâtr>Q 'rg.o OrtcialdD Município UORNAL UMUAFVWA ILUSTRAOOl. «mdatado 3t/0d/2010. 5diA.O
O» rtf8.8^1. reMive:
DECRETAR:
AA.1/- p«ÉO OftMU Abano as OrAotnMo 6«f»l ao Eaareldo. e CrÊtfitoAs cr^nai Esp«ea( no
vaio*4o RS 2t9 97$,2$ (Duitnm o Oo<oaov«mtf,qmnhertD» a Mtvttê o e>nco'om o vvmv « onco conttvo*).
fl«0n«4e a aloodot òai^iia com• «doquoA^ C9£jfMa RCMtfa no«Ueaoado.na eonlormieadO tem o quo
••gue (Jjsctimmatfo:
OerSECRETARIA DE AGRICULTURA Ç MEIO AMBIENTE
D9,03. DEPARTAMENTO DE FOMENTOAQROP£OU|RIAbj DmSVO OE FOMENTO AQROPECU|Rl0
2e7S20at2.3.173009 AOEQUA<^ DAE$TRADA FL*RJOA
« 4 M.$1.00 DOOe OfiRAS E IN9TALA-'ES RS 9B.6a7.40
2887 PONTE; 39M8 CONV/WAPA/CEF AADEOUA-VO OA ESTRADA FfRlDA
4.4.90^1.00 0000 OdRAS 6 INSTALA- "ES , R$ 120.937.BS
2884 FOtfTti 01000 RacurvM Ortf*)riâs |Lm««) • Exordcto
BOUA GERAL f4í1í.575í5
Aít Ou) r«evt*ot*> t&zafitfli j fM4 ao(s) oncareois) 9»taâo{«) p*)oqjo «atOfmfna â AftigePrHM«re d«ito
Dacrato, aocor<er'(.o). parta pcf super vit fitiancoiro Oas tonros da focoita |yaloras Oatortotidos). uurtMi no
balanAo girai dQ{«^ BZ9rcíoa(«) Ani«r>or(e8) opatl« por «anealatreniododolaA^ dedMpata erwa ptfri o
atual evorc1«ío. nt conformidade com o Que eegut oamonatraog:
SUPERiVIT P^ANCEIRO
PONTE: 98908 CONV^MAPA/CEP AAOEOUA-iV DA ESTRADA PL*RlOA RS 08 897.4Q
80MA.. W «.837,48
CANCELAMENTOOR<AMENTiRlO ,
03. SECRETARIA OE ADMINISTRA«VO
03 01. ADM1NI6TRA-V0 OERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
9.3.90^.000000 MATEAAiOE CONSUMO Ri 20.9373$
30 FOMTE: 01000 RocurMtOrdkn-rtos (Livro) • Evarelcio
9 $ 90.39.00.0000 OUTROS 86RVI«OS DE TERCEIROS APESSOA JURÍDICA RS Sú.000.00
3S FOMTE. 01000 Roeu^MS Otdmnot (Uvr«»» >E«*teicio
4.4.M.S2 00 0000 EQUIPAMENTO E MATEfltAL PERMANENTE RS 80 000.00
37 FONTE OlOOO Rewrso* Ordmrio«(Livres)• ExoreieMs
SOkA R$ 120537,85
SOMAOERAL R$219.575.25 ,
Art.d/> EslQOeeralo enlrar> em vigorna data de tua publlsaA.o, (evpgadas as dispoilA^iaein eonlr i^o.
PaAo Munic(DSi 09 ipot., Estaco do Paran-. aoi Irlnio o um âiai do mis <1» MarAodo ano dois mil t dax.
CiSSiO MURILO TROVO HIDALQO
•rroforto Muncipai*

Publicado(a) no Jorsuil
•• ' • ;• i

órgão Oficiai • •

Edição u°.—

Data

.;:í5o



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 044/2mn

Constitui o COMITÊ GÊSTQR MUNICIPAI. Institui, no
âmbito Municipal, o Regime Jurídico Tributário
diferenciado, favorecido e simplificado concedido às
Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, na
conformidade das Normas Gerais previstas no
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, instituída pela Lei Complementar
Federai n°. 123, de14 de dezembro de 2006, e pela
Lei Complementar Municipal no. 002/2009, de 22 de
dezembro de 2009.

de Tnorâ D ' MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipalde Ipora, Estado do Parana, no uso de atribuições legais,

DECRETA;

M ' constituído o Comitê Gestor Municioal doMunicípio de Ipora - Paraná, pelos seguintes membros;

M. • • I representantes indicados pelo Senfior PrefeitoMunicipal, cabendo a um deles a presidência do órgão;

Titular: PAULO APARECIDO URCOVICHE
Suplente: EDINALDO DA SILVA
Membro: VANDERLEI SILVA DE AZEVEDO

Iporã, Estado do Paraná;
n- Por um representante dos contabilistas desta cidade de

Titular: ADEMIR ALVES FERREIRA
Suplente: WASHINGTON LUIZ MARQUES

Tr=h=.ih,^ D T í" " representante indicado pelo Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Ipora, Estado do Paraná;

Titular: CARLOS ROBERTO SESTARI
Suplente: DIRCE TOMAZELLA

- . I _ . , ^ IV - Por um representante indicado pela AssociaçãoComercial e Empresanal de Ipora, Estado do Paraná;

Titular: JURANDIR MORELI
Suplente: DONATO SOUZA AMADüCCI

Iporã;
V - Por um representante indicado pelo Sindicato Rural de

Titular; HERMES LOPES DE OLIVEIRA
Suplente: ROSIMARA CRISTINA SALVADOR HERRIG

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

SEBRAE-PARANÁ Ĥ indicado pelo gerente regional do

Titular: JANICE LEIU ECKERT DIAS
Suplente: VANDERLEI PALIN

Diihi!^=^5 j j Dscreto entra em vigor na data de sua

df2rd??;vSde ° °20/2008

Iporã-PR, 05 de abril

CASSIO ALGO

PAL

í'isbííc:'do(a) no Jornal
Írf ~ 'i "* ' r "••••'" •• •"•• "•

,.'v

Órg:-:; 'JíiC:-;-3 cio ..:,:p]o

EdIç5o i:"_S3^
Data, y*

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
R>ne 44 3652 1122- FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

UUNICIPM- Iwtnol, «3

Juticlleo Tfituiêrlo d<f«tdnciado. favorecido b ic»do
Mierv«»vre«ôi oAi ErF*K«« de P«;ie^ Port®. «
0«r«» r»Eètatutp N«ioraJ d* • ff KS?
Pert» imílwU peU U« CoíTçteme'*S»r rr». 123,di Wd»
-^2. >2CâmCrMrtw MSwíPâl rfi. OOÍ/Í009. d»a d« d«««« d« 20« ^
cESkJ MURILO TflOVO HIDALÔO - MwnWp«l d» iport. C4Udo «0
P«r«M. na UMde AínbvIçdM kgais.

Srt7''fÍ. «.íMliluWo a Com.1» (SMIot MurtcW.1 do Uw.ltlp» « Ipor* -

d*IM • pmidIricU do òrgfto. ^
-niutot PAIAO APABECIDO USCOVIOME
SupWU: EDINALOO 0»Sa.VA

rííTf AOEMIH ALVES PEfWElRA ,
fr'r T,R--...
f.°:f.V'c':^5lST0 BESTAR.
fv ?'Kl°um'SpwSIíí»^Wt»dQ P«a A<«eel«çl» CoiTnisUI oEhwmiiUI <•
lUOtA, Ecttdo M p9'tnà;
Titular: JUFIANOIR MOREU
SiBlwt» DONATO SOUZA AMADUCCI _ , « . .
V• Por umiwrwanltnle HílMao P«te Suifeilo RutU ít Iporí,
TMír HERMES LOPES DE OLIVEIRA
S<jpl<n<« BOSIMAHA CHISTINA SAJ.VADOH MERRIO „,b-^ PARANAVI- Por um cp^ienWit. Mími» ptto í"»™'•?*;'.2 ®l?5íLà f1=Í
. S«vifO lU Ãpo« i«Meto • P«qu~» Err(MM» " £»<«'» «» P""*
í;3.'Í*J«ícET6rLAlcêRT OlAS

ZLTJ^^inn, , OT -P»- oOw«p l*. OMOai dlí»«•IMW» * a»
ipcit PR. OS 20'°'
CÃSSIO UURlLO TROVO MCALGO
PREfEITO MUNICIPAL .

Püí>fjc;7fJníci) no rioríiaí

Or?i'

D?.i3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE li^ORÃ
ESTADO DO PARANÁ ^

DECRETO NO 045/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEUFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAS5I0 MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente jhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Munidpal
1060/2009 de 22/12/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRAiX)", em data de
23/12/2009, Edição de n° 8.763, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 64.310,50 (Sessenta e quatro mil, trezentos e dez reats e
cinqüenta centavos), destinado a atender despesas das Secretarias, na conformidadecom o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO hEJNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/ CIBWRGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 15.036,59
2906 FONTE: 33331 Transf.SUS - PSF Estadual - Ex. Anterior

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 27.273,91
2907 FONTE: 03495 Atenção Básica - Ex. Anterior

SCMA R$ 42.310,50

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E VIAÇÃO
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
294 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS Z SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DS VIAS PÚBLICAS, PARQtJES E JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
301 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCWA R$ 22.000,00

sraa GERAL R$ 64 .310,50

Arb 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por superávit financeiro das fontes de receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do exercício anterior e parte por cancelamento de dotação da
despesa orçada para o atual exercício, na conformidade com o que segue discriminado:

SÜPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE: 33331 Transf.SUS - PSF Estadual - Ex. Anterior RS 15.036,59
FONTE: 03495 AtençSo Básica - Ex. Anterior RS 27.273,91

SObO. RS 42.310,50

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GEPAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E VIAÇÃO
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R5 3.000,00
292 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercicio

154520013.2.061000 ILtMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
306 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RÇ 1.000,00
308 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-0(}0 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 0.000,00
309 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

SOMA RS 22.000,00

scsa GERAL RS 64.310,50

disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

Art. 3") Este Decreto entrará

Paço Mui^

vigor na data de sua publicação, revogadas as

I, aos cinco dias do mês de Abril do

CASSIO ^i^LO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Ps3lySiczs€Jo(a) no Jornal

lUAÜAMA

órgão Oticla! . i.ioipio

Edição n°

Data, I Ç> V

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADO00PARANÁ
DECfl£TOH*045.^2010
âãHÉCRÉDITOADICIO^iAlSUPUMENTARNOVALOR0U£ESPECIFICAEDAOUTRASPRÚVIOÊNCtAS
CA5SI0MURILOTROVOHIÓAIGO.Pt9l9>toMgrtád^lpo'i.49uuntedttlütiutfm
>«ulnwnlelh«confeiil**,««mesctecUIp»t9metfeliminaitsiMjraCiCjln*1560/20Mde22/}2/2m.
pubtaudeneOrgAeOtetol4oMisvcipio'J^WALUMUAR/ViMIlUSTRADCr,emdauMCdiOio
64rfl6.763,reeoíve.
DECRETAR:
A<I1*•p«4opr«eervi«D^creieabtrto«âOre«nen(oQersldoExe(C4do.oCcMfloM«ie<ttlSupkmeniar
n«vstordeRj&4.3I0.50(SttxanU•qv«leon,iroreniee•de^re««eetnqteniac«nl«vi»|.dnbAAdgA
âtanterdeMveeedssSKreUrvi»,mecntomidadec«moquee«auedi»c/i>w«do'
0$SECRETARIADESAUDE
«02.Rj+iOOMUNICIPALOÊSAÚDE/H09PITAUR
103020011202d000ATENDIMCNTOSOllNICOâ'CIRURQICOS
3.50030000000WAT£filALDECONSUMOR$16Oa&59
2006FONTE:33331TramfSUS-PSFEeledwri-St.Mtertor
33W30000000MATERIALOECONSUMO27JI73,8l
2937FONTE.O340SA^nei»BUk9-£xArtfeoer
SOM\...R$tí.310.50
Q7SECRETARIADE^PVIÇOS.OdRAd£VIAÇAO
07.01.ACMINiSTRAÇÀOGERAL
l54S200l320O0a0^MISlãTRACA0D£SCRVIÇOâDEOflRASEVIACAO
33M.14000000OlAflWS-PESWALCIVIL..R$JOOO.OO'
2MPONTE01000Reeur»eeO^dir^dod(UvfM)•Eiieretele
0702.DEPARTAMENTOOESERVIC09MlWPiVS-OlViSAOKTRANSPORTES.09RA$ESERVIÇOS
1»4&2C0132042000MANUTENCtóD£VIASPU8UCAS.PARQUES£JARDINS
a3do3000,0000materialoeconsumors20.000.00
301FONTE:01000RficímeiOrdAtrioefÍMee)•Eyei^eio
SOMA......RS22,000.00
SOMAGERALRSS4.ai0.60
Art2*-0<»)reeur«c(e}MfataMr(eit]jlae«ao(«)«newMi)gtf«do(«)péoquedWmWioeArt0aPrimWode«»
Dfler«iD.d«eQn«f*iio).fian«pc««jperÃv*iiwvenMkrrteederecMi{««toresdeaonervdm^«vgradeem

^ereldo«lerdnoertiefiof•pâM«pofcanoeUmenlodedal«çtodad«spMore^aparaoatuei
•«•f&feCiO.naeoAlomvded#comoqu9Mogedewnhédo:
SUPERÁVITFINANCEIRO
FONTE!33^31Trartel.SUS-P5PE«tadMl-Ei,AriedorR$1S.03».S9
P04TE!0340$Afencdo6A»kea-Sr,AnierlO'RS27273.61
SOMA.„_Fí$42jt0,50
CANCELAMENTODEOOTACÍIo
0^SECRETARIA0£^flVlCOS,OBRASEVlACAO
0701.ADMINISTRAÇÃOCERAL
1MS200192.043000ADMINISTRAÇÃODESERVIÇOSDE06RASEVIACAO
31.W.13.000000OBRIQAÒÒFSPATRONAISn$S.OOOM
262FONTE:OlOOORecunoeOrdinArtoe(Uvrte)^Exercido
tfl4S200t3.2.061000ILUMINAÇÃODEf^ASEAVENIDAS
3.S00d0.00.0000MATERM.OECONSUMOR|iaMO.OQ
300FONTEOtOOORe«tf«c«Ordtfiártoe<L>rr*e)-Em^d»
330036.000000OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS-PESSOAFÍS4CA.R$1OOOXO
306FONTE'QtOOOReourmOfdawioe{Livr«e^-EzefddO
3.3«,30.00.0000OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS-PESSOAJURiDiCA.RJ6.000.00
306FONTE;01000Recuric»Órflinsrí&t(INree}-Exercido
SOMA.J«22,000,00
SOMAGERALRSW910,»
A/13*}EaleDeaeto«ntraraemvtQOfrttdelad«atiap»**oò;>o,««vo^adMaadkapoa<^«mceMrèrM,
PaçoMuubImId9iporl.EnadodoPvaaA,moncedMdoméadaAMdoinod«oe4tml•dei
CA^K)MURILOTTOVOHiDAlOO
Pre<e)loMurVeVal

Fuhlic~:r'naJornísS

üM(;-'••
'Tí^'•

•-'••••

Órg.^.'••!do•;í!0

Ediçíc-:•"8,&/-e
npf:^VS.'2^U-)

^—orIJ!J':hÍlÍÁÍí'0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 046/2Q1Q

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAS5IO MURILO TROVO HIDALGO, PreFelto Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n''
1060/2009 de 22/12/2009, publicada no Órgão Oficial doMunicípio "JORNAL UMU/tíy\MA ILUSTRADO", emdata de
23/12/2009, Edição de n° 8.763, resolve;

DECRETAR:

ArL l" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicbnal Suplementar no valor de R$ 79.872,15 (Setenta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reats e
quinze centavos), destinado a atender despesas das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE SAÚDE

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 17.226,60
2912 FONTE: 03104 25% Sobre Transf. Constitucionais - Ex. Anterior

SCaOl R$ 17.226,60

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/ CIRtJBGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2913 FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15Í)

R$ 20.039,45

- Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 15.000,00
2914 FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2915 FONTE: 03497 Vigilância em Saúde - Ex. Anterior

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 15.000,00
2916 FONTE: 03303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior

.RS 4.606,10

SOMA GERAL RS 79.872,15

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fiazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por superávit financeiro das fontes de receita
(valores desonerados), apurados no balanço geraldo exerddo anterior, na conformidade como que segue discriminado;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE

FONTE

FONTE

03104 25% Sobre Transf. Constitucionais - Ex. Anterior R$ 17.226,60
03303 Saüde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior R$ 58.039,45
03497 Vigilância em Saúde - Ex. Anterior RS 4.606,10

SOMA GERAL R? 79.872,15

disposições em contrário,

de dois mil e dez.

Paço Mui

Art 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, revogadas as

do Paraná, aos sete dias do mês de Abril do anoPaço Municipal

HIDALGO

unidpal

•Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 36S2-2323

F'ubiicado(a) no Jornal

FiFiíirnA ps

órgão Cficia! do l. ...ri-iplo

Edição n"
Iporã (PR)
DatZ ^-8 I



PUPEITURA MUNICIPAL Dl IPORÃ
EitMo de Pârani
DECnETO N* CUfl/2010
ASUE CR£D<TO ADICIOlAl. SUFlíMENTAR W> VALOR OUE ESPECIFICA E DAOUTRAS PTOVIO&aClAS.
CAS310 uunn.0 TROVO HrDAlOO, Prefena Xfi^iicspâl d« Ipori. Ejtado «o Perani, usendo di» «vtotjtçeM
Jefalmente Ehe contentfu, e «m é«(>»;ial p«ki que delermrrta a LeiUunle>p'' "* 1060/2009 de 22/12/7009,
pi«liciil« noCrgto Olealda Uunc^io 'JORNAL UMUAHAMA lI.USIRAIXr. m deu d*2^12(2009, EdUto
tf« lí* 9.7fl3, resolve'
OECflETAR:

)• - Ta pelopreienleDMfelo Uerb #0 OitsmenKi OetU de Etefcldc. o Ciedi» Adldorul Supkmenui
no vatar da RS79.S72,15 (Setenta » nova mil, oítocentos a aetaria e doieraala • gdrue eenievee), daaiinaOo
a itefkdar dvspesu it§ Seorelariai, na canformUada com o que iMue dlecin^nMo'
04, SECRETARIA DE 8AU0E
04 01 DEPARTAMENTO 0£ ENSINO - DIVISAO OE ENSINO
l23aiOOO«.203MOO ESCOLAS WÚNiCiPAIS
3 3 8030 00 0000 MATERIAL OE CONSUMO,. n
2012 FOffTH' 03104 2JK Sotra Trenaf ConaWwettAala - Çi. ArtMm
SOUA. RI I7,22<,«S
09 SECRETARIA OE SAÚDE
05.02. FUNOO MUNICIPAt, Og SAÚOE I MOSPUALAR
10302W114.023000 ATEMOtHENTOS CLlNICOai CIRUROICOS
Sa.M30.00.0000 MATÍRtAL OE CONSUMO - Rt ».099,*S
2SI3 FONTE. 03303 SaUe - RasaiUa Vwicviiadu|EC29iOO • 1S«) - E>. AMaxcr
3.3.M.38 00.0000 0UTHOS SERVIÇOS OE TERCEIROS - Pt&SOA JUHlOIC^ RS U.OOOOO
2914 FONTE: 03303Saúda - Recaiui Vineuladaa (EC29m - 1S%) • El, AntaiMi
3.3.9099 00,0000OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA..... RS 4,e0«.10
29)9 PONTE: 03497 Vi9iilnela em SaiMa - Ex, Antenor
09.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.029000 ATENOMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BUlCAS DE 8AI)0E
9190 39 00,0000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JÚAlOlCA Rt >1000,00
»ie FONTE: 0X303 Selde - RecoMa vmoilalM (EC 2SV0 - tn) - Ei AMeW
SOMAOERAL RS 79.«?J,16
M 2*• 0(«) p4r« teca aD{a) «newBoCi) 9md»(a) pth qu*Mamrina« ftirmko AM»
Dacn». tfacerr«r4{l6). pvia «ninem 4*4lM« d« m*U {vatofM da«tfw«dM). ápwadM i«
batançe ^anl do ai»rc»cie arnanor, m eentonnWftdA com o ••qm deehnWisde*
SJPERAVIT FINANCEIRO
FONTE:03104 2S% 5cbr» Tranat. Conautxtontt» - Ei. Antvrter. RS 17,2MeO
FONTS: Oa»3 S«dd» - RaealiH VlncbUdai (6CS«00 - - Ci, A/Marto'....RS M0Í9M
FOffTE: 09*9? Vl^iláneJa tm Saúda •• Ex, Aoiarttf. RS 4 606.^0
80MAOERAL RS 7í.l?M«
An. d*] Eala Oacrelo «tirará am vigor r>a dtiè d« a«iA pubileaçlo. ravogadaa aa dlapoaiçdoa atr eottUANo.
Péço Municioal da lpo4. Eatado de Páraná. ftoa aala diaa do mia da Abril do ano d« d^a mil o dM
CASStO MURILO TROVO HIQALOO
Prafolto MunlMpaJ

Ftibiicado(a) no Jornal

ÓrQDO Oficial clc

EdiçSo

Dató,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DF.CUrrO N". 047/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO IM-.LA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREÍÍÂO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRÍO
042/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" Ü14/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeilo Municipal cie Iponi.
Estado do Faranií. no uso das üii iliuiçõcs que llie são conícridas por Lei:

DECRETA:

Ari. 1" - l"ica honioiogado o julgamento proferido pela Cuniissào
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 042/2010, na modalidade Pregão Prcsencial n" 014/2010-PM!. ciijo objeto traia da
coutraUivJU) dc cmpresii pjirsi sujiiisição de micro-compiitadores c peças de iiiformsUica paru
atender a <livcrsas secretariii.s desta municipalidade, adjudicado às empresas:

-CARl.A Cl lARLISE LOPES RUIZ - PAPELARIA:
- MUNDIAL EQUIPAMENTOS PARA ESCRlTORlO l.TDA.:
- MAZUCCO & RlCCl LTDA.-ME:

An. 2" - l-.sie Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Pai;o Miinicipal<^ itrTVtH^iCxle lOlO.

ASSIO MUR

efeit

l^ííyO HIDALGO
unicipal

Puhiicadoía) no Jornal

Uai:-' i

Orgao Cricial tía IJiunlclplo

Edição n®.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
CiUdo dg P««ná
DECf^TO N« O47/7010
HW^OOA O JULOAMENTO PR0FÇfl1£X> P€LA CC*llSSAO MUNIOPAI. DÉ
ttCITAÇAO P/ MOOAllOADE PREGÃO PflCSENCIAL, DO PROCESSO

ourflâ PH0VÍ^NCÍ«'̂ PRESENCIAL N-01 «0.0-PMI, EDÀcXsSIO MUfllLO IHOVO MtDAlGO. Pr.l.llo Uutilclpald. loori E.l.ao da
rarani w utc da* 4u« lhe «âe eonl«rlcfê» p«r Laí;
DECRcTA.
M. • Flc4 homolooado o jul^amenio prolendo p«l«Cornift««o MunMJDal da
LiDiaçio. norneêda p*l< Poriaria n* 40ài'2OO9 da d* Aoetre d» 2000 do
^QceMO ücitatOHo 042^10. na modalidada Pranto PtaMncial n*0147010-
PMJ, «U)e ci)^ trau da eon^taçto da ««Tvraaa par» «Maicte d» fWo<ofiy
putadoraa a pa^a*tf» miormitica pafa alaf^ef • d^/M« aoeftfUrtaa daaia
muAtopalitfBda. adiudicáâo *• «mpraaaa*
• CAflLA CMAftLISÉ LOPfiS RUIZ - PA«UWIA.
• EQUIPAMENTOS PARA SSCAlTOfUO LTÜA-
• MAZrjCCO & Rica J.TDA-«E; '
An 2* • E«« D«aa« antr» «m «Wwra data da aua FLiiizacao
Paço Munidpal, 29 da Aòril de 2010. '
CASSIO MURILO TROVOHIDALQO
P/«lane Munieipil

c ii^jiiciácíoía} no Jornal

UMÜARAMA ILUSTRADO
Órgão Oíiiclsl tío [l-íunicipio

Edição n".

Data, nM

{} f IwiiÍQifi^fa



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADODOPARANA

OEClirCTON".048/2010

HOMOLOGAOJULGAMENTOPROFEUIDOPELA

COMISSÃOMUNICIPALDELICITAÇÃOIVMODALIDADE
PREGÃOPRESENCIAL,DOPROCESSOLICITATÓRIO
046/2010,TIPOPREGÃOPRESENCIALN"015/20I(I-PMI,K
DÃOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CASSIOMURILOTROVOHIDALGO,PrefeitoMunicipalciciporã.
EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesquelliesãoconferidasporLei;

DECRETA:

Aft.I"-i-icalioniologadoojul^imientoproferidopelaComissão
MunicipaldeLicitação,nomeadapelal'orlarian°480/2009de25deAgostode2009.duProcesso
Lieitatório046/2010.namodalidadePregãoPresencialn"OI5/2Ü10-PM1.cujoobjetotratada
contrjitavãotioempresaparaaquisiçãodeGênerosAlimentícioseMateriaisdel^iinpezapani
atenderademandadasEscolasMunicipais,dosDistritosdcNovaSantaHelenacVilaNilza,
adjudicadoàsempresas:

-DELAI&SILVALTDAME;

-N.M.DEOLIVEIRAMOREIRA;
-J.V,lÜMAZELl&CIALTDAME;

--l.M.A.CKISTOVAM&CIALTDA,;
-CRISTOVÃO&SARRANOLTDAME.

Art.2"-EsteDecretoeiuraemvigornadatadesiiapublicação.

PaçoMunici

PaçoMunici

ROVOHÍDALGO

itoMunicipal

fubIica(3o(a)noJoirnsi!

ÓrgãoOíich-.ldoI/.^ü-cípio

Ediçãon°_

Data.

1-RuaPedroAlvaresCabral,2.677-CEP87560-000-Iporâ/PR.
Fone:(44)3652-8100-Fax:(44)3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E»i«do 00 P«r«nA
DKttETO N* CU6/2010

M«,i™., a.
C.M?Lkii«Cí» MêSlO^^.£í?»2!.",í" *•=•» «•2009. àóPv

«««".u«. pis/wio-PMi.

' ^>^>21 9üy£"W MOREIRA;
• liw * ClAtTOA ME,

CASSIO MUttlO TBOVO HIDAiCO
Kr«i«tie MvróeJp*!

Fubiicai}o(>i) -"O Jornal

Órcão Criclsil iia Município

Ediçã.n»
M jjQVO

✓-

»rcn7?^Si^'q



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADODOPARANÁ

DRCRETON".049/2010

HOMOLOGAOJULGAMENTOPROFERIDOPELA

COMISSÃOMUNICIPALDELICITAÇÃOP/MODALIDADE
PRr.GÃOPRESENCIAL,DOPROCESSOLICriATÓRlO
047/2010,TIPOPREGÃOPRESENCIALN"0Ki/2010-PMI,E
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMURILOTROVOIIIDALGO.PrefeitoMunicipaldeIporã.
EstadodoParaná,nousod;isatribuiçõesijuclhesãoconferidasporLei;

DECRETA:

Art.1"-FicahomologadooJulgamentoproferidopc!;iComissão
MunicipaldeLicitação,nomeadapelaPortarian°480/2009dc25deAgostode2009.doProcesso
Licitalório047/2010,namodalidadePregãoPresencialn°ÜI6/2010-PMI,cujoobjetoiratada
contrataçãodecniprcs:iparaAquisição<k>CentralBioniccâtiica,parsimodernizaçãodo
sistemapúblicodecoleta,ePrnccssunienlodeRecicláveisdoMunicípiodeIporà-PR.Eni
CiiniprinicntoaoPro<»ian>aFUNASAn".570468,adjudicadoàempresa;

-liCONOM-COMIiRCIODEMAQUINASEEQUIPAMNLTOSLTDA.

An.2"-listeDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.

PaçoMunicipaL-SfnfeMrilqe2010.

CASSlOMyKiiíQ^iOyOIIIDALGO
PmícmiMunicipal

Publicado(£a)ijoJornal

ÓrgãoOf:cí^:-:.o^cípio

Ediçãon°

Data,

PaçoMunicipal-RuaPedroAlvaresCabral,2.677-CEP87560-000-Iporã/PR.
Fone:(44)3652-8100-Fax:(44)3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
FAisdò 6c Par0n4

HoSScwÃo^QAMEWIO PflOFEn^ £Í^Í2!í,'?,®*Si'"Jíí2íci«o
LlClTACAO MODAllOADE PfifQAO PR6SENC!At. OO PROCESSO
t!aTAT&% 0*7/2010. VPO ««6AOPflfiSEWaAL M- 01W010-PMJ. EOÀ
OUTRAS PflOVIOEHCJAS. ....
CASSIO «UfilLO TROVO H0ALÔO. Pf«l«lc Municip4t d» IpO'*. EíUdo 4e
P«rartÉ. no u«e 4«« «trOu^** que ftfe conftndM p&f Lti.
décr€ta
Art 1' • Fim nomi>lo»«(lo o )ulíímw«J protwjlo peUC«^«ío VunBjjlfl»
Lcdliçèo, Pwtar-» r»48420» «a 250. Ajoilo <• ÍW «
PnJCMio IWUWIc Í«7/J010. OI modaluMilB Pr«íle Pumicinl n" OIWOIO-
PMI, ei*j et»» IHH U «wlnurto Oe »n»reni paia AiHilalçio de Cantial
6«m»c»nica. part n<i>Jat«aç»o do«tama fuWco da mW». »P™»"""?"»
M Haelcavaa^ Mijr>leló«i de Ipori-PH. Em CuitçiWio «oPtojrím» F\JNASA

"étonÓm í1íc5J|rck) oFÍSqüINAS EEQUIPAMNETOS ltoa.
M. f • Eal« D«cra(o antra «m vfgor na daia da tua puOMaç&o.
Puo MgnMpal, 25 cl«Abril de 2010
CtòSIO MUniO IfíOVO MIOALCO
Pr«r*lto Murticipêl

Feil>fícado(a) no Joriaaf

UMmnâiM amnim
Ór^mso Oiics?.! íío l.\.

Edição n"._

Dala.-Ç^
t>UIVCT



PREFEIToRA MUNICIPAL DE IPORA
estâdo do PARANA

DECRKTON" 050/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGA MKNTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENIE DE
LICH AÇÃO do CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 043/2010 - MODALIDADE CARTA CONVriK N"

002/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALÍiO. Prefeito Municipal tic
Iporã, Cslado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por f-ei:

DECRETA;

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n". 481/2009. de 26 de Agosto de 2009. do
Certame Licitatório. Processo n"\ 043/2010. na modalidade Carla Convite n'' 002.'2010. que
trata da Contratação de Empresa para Execuçrio de Cerca cm Grade metálica para a
Clínica da Mullier e da Criança desta Municipalidade, conlbrme especi[kaçòe.s do
objeto de que Irala o eerlame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
- TRLAS DF. ALAMIÍUADO MARINGÁ LTI)A.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 23 de Abril de 2010

CA.SSIO MURILO^PJ^O HIDALGO
PrefeitoxMi^icipaí

ritJblicado(a) no Jcrnsi

Órfjão Cacisl d..:.

Edição n°.

13'-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
da P«ren«

SnSfllmAVADJUmCA OJULOAMENTO PROFERIDO PELA COMISStó
DEUCTACto DOCERTAME LICITATÕHIO PR0MS8O N'.

MOO^DADE N' OOMWl). £OA OUTHAS PRO-
cÃsio'MtpnilO TROVO HlDAlSO. Prsle>u> Municipíl de l(»'í. EelAío do
pa.ani, no u» d«« «WbulçSes que IM Oo conferida» por La;

Nsmologado o julçame^te prgíeódo p«1a ConisaSo Peniwantó de
l2.t.5to ".S»Jojela PertÃa 4éWM9, " "
CMame Ucila»5no. líó^so n». iMfZOtO. MinedeMaM
ÍOlO. qoe l»lso»CoAtrelacio de EmptMa para Eiet^o te Cra ^
taelilea oara a Clinca dd Mulher e da Qldnça Beíla (Jurit»ilKtode, conliinne
espMHIcaçSe» do c6)eio de que Itat»o cen^me Walatórto.
An 2" • Fica adiudiDado o nesmo »fn lavof iJa empresa
- TELAS OEALAMBRAOO MARiNQA LIDA.
Oedaiada «oncedota do lelarldosaname ligilaUf». .
An 3" • Este Decreta entra em viflof na qala de sua puCHcaçto.
Paço MunIODSI. 23 de AOnl de 2010
cS^lO MURILO TROVO HIDAiOO
Prefeito Uunicipal

Fiii>Íicado(a) no Jornal

mmmmk iujstsaoq
Órgão Oficiai do iViwriScfpio

Edição n° ,

Data.sí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOP.
ESTADO DO PARANA

nrrRF.TON" 051/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 048/2ÜIÜ - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
004/2010, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal dc
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissàn
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009. de 26 de Agosto de 2UÜ9. du
Certame Licitatório. Processo n". Ü48/2010, na modalidade Carla Convite n" 004/2010. que
trata da Contratação de Empresa Para Promover Evento, com a Instalação de Palco,
Barracas, Iluminação, Sonorização e Gerador de Energia, para realização da 21® Festa do
Peão de Rodeio de Iporã. conforme especificações do objeio de que trata o certame
lichatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
- AOM Produções e Eventos Ltda.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - l£sle Decreto entra em vigor na daia de sua publicação.

Paço Municipal, 23 de Abril de 2010

^CÁSSia>W^^ÉÍRCyV0 HIDALGO
Municipal r

Fublicaslo(a) no Jornal

UMUÃRAfM ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição

nataData,.

o FUNCIONAf



PREFEITURA MUNICIPAL DB IPORÃ
Eslaoo 4o ParftnS

DECRETO N»051/2010

HOMOLOGAEAOJUDICAOJULGAMEI^O PROFERIDO PEUCOMISSÃO
PERMANENTE DEUCfTAÇÃO DOCEFITAME UCITATÓRIO PROCESSO N«
048«D10- MODAUDADE CAFITACC^JV/TE N« 004/2010. £ DÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Munic^ld© Iporã, Estacto do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei'
DECRETA
Art. 1" • Fica homologado o julgamentoproferido pela Comissão Perma
nente de Ltcitaçáo, nomeado pela Portaria n'. 481/2009, de 26 de Agosto
de 2009, do Certame Licitatófio, Processo n«. 048/2010, na modalidade
Carta Convite n« 004/2010. que trata da Contratação de Empresa Para
Promover Evento, com a Instalação de Palco, Barracas. Iluminação,
SonorizaçãoeGeradorde Energia, para realização da 21"Festa do Peáo
de Rodeio de Iporã, conforme especificações do objeto de que-trata o
certame licitatõrlo.

Art. 2® - Fica adjudicadoo mesmo em favor da empresa
• ADM Produções e Eventos Ltda.
Declarada vencedora do referido certame licitalório.
Art 3' • Este Decreto entra em «rigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, 23 de Abril de 2010
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

fublicadoCa) no Jornal

UMÜARAiÂ RUSTRÃDO
Órgão Oficial do rvíunjcipío

Edição n°

Data. I

-O-F 'ÃRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 052/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PIO COSTA BARROS, Prefeito Municipai em Exercício de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especiai peio que determina a i^i Municipai n°
1050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficiai do Município "JORNAL UMUARAMA D-USTRADO", em data de
29/12/2009, Ediçãode nO 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica peio presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerado, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais), destinado a atender
despesas das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE SKSINO - DIVISÃO DE EHSINO
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAKTIL - FUKDSB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 75.000,00
149 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

151 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

.R$ 20.000,00

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00

149 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

SCMA 100.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
219 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

.RS 210.000,00

.R$ 210.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FCMEHTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DS FCKEHTO AGROPECOARIC
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA RS 20.000,00
286 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

8CMA R5 20.000,00

SOMA GERAL R$ 330.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fezer(em) face ao{s) encargo{s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decon'erá(ão), parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso na
receita do exercício de recursos oriundos de aplicação financeira e parte por cancelamento de dotação da despesa
orçada para o atuai exerdcio, na conformidade com o que segue discriminado:

EXCESSO PB ARRECADAÇÃO
FONTE: 01101 FUNDE 60% - Exercício Corrente RS 100.000,00

SC«A 100.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇ

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚBE/HOSPITAJAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRÜRGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

204 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
208 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

Paço Municipai - Rua Pedro Álvares Cal>ral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.RS 97.350,00

.RS 33.000,00
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3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 79.650,00
218 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA R$ 210.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FCMEHTO AGBOPECUARIO - DIVISÃO DE FCMENTO ASROPEOJARIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
283 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SC»». .R$ 20.000,00

SOMA GERAL .yf. R$ 210.000,00

^^itít39)Eèt&Dem o entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contráric/ / / \

de dois mil e dez.

Paço Ku^icipa de |i>orã, Estac }do Paraná, aos Sete dias do n^ de Maio do ano

PIO COSTA BARROS

Prefeiro Municipal en/ Exertício

Fii£íIsc.';do{3} no Jorua!

UMi!Ãr;AKa [lijstsado

Órgüo G/ic;s.l do fv!:.!r.;cipio

Edição

Daía, 09 /

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 052/2010
(Republicado por Incorreção)

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PIO COSTA BARROS, Prefeito Munidpai em Exerdcio de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, s em especial pelo que determina a i^i Municipal n°
1050/2009 de 27/11/2009, publicada noÓrgão Oficial doMunicípio "JORNAL UMUARAMA ILUSTTWDO", em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. l" - Fica pelo presente Deaeto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais), destinado a atender
despesas das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado;

04. SEO^TARIA DB EDTKAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSIKO - DIVISÃO DE EHSIHO
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO IHE^UniL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 75.000,00
149 FONTE: 01101 FüNDEB 601 - Exercício Corrente

3.1.91.13.06.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 20.000,00

151 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.90.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 5.000,00
152 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

soa R$ 100.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DB SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
219 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

.RS 210.000,00

.1(9 210.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICDLTURAA^IO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FC»lENTO AGROPECXn^O - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPBCOARIO
267820012.2.069000 ABSQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
286 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

S^ylA RS 20.000,00

SOMA GERAL R$ 330.000,00

Art 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) geradoCs) peloque
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por excesso de arrecadação pelo ingresso na
receita do exerdcio de recursos oriundos de aplicado financeira e parte por cancelamento de dotação da despesa
orçada para o atual exerdcio, na confomiidadecom o que segue discriminado:

FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente.

FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente.

95.000,00

5.000,00

SCMA W 100.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRUROICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

204 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

.RS 97.350,00

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 33.000,00

Paço Municipai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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200 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 79.650,00
218 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 210.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBISKTE
06.03. DEPARTAMEKTO DE FCMENTO AGROPECDARIO - DIVISÃO DE FOMENTO ACROPECOARIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/BEADEQUAÇÃO DE ESTBADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5 20.000,00
283 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 20.000,00

SOMA GERAL. .R$ 330.000,00

disposições em contrárip,
Arb 3<y Este Decret i entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

"^co Muiteoal de Ipprâ, Estado do Paraná, aos Sete dias do mês de Maio do ano
de dots mil e dez.

PIO eOST^ BARROS
Prefeito/lunidpal em Ex^do

Fí5b!icado(<i) no Jü-rijal

WiJíV>~'cf

Órgão orició..

Edição n°

Data,

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560*000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£ftado do Patsná

oecnETON'os2«oio
(RepiílicaiW por Incorreção)
ASne CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NOVALOfl QUEÉSPECiFICAE DAOUTBAS PRO
VIDÊNCIAS
PIOCOSTA BAflROS, Prelatol<lncí(« emExercido de iporl ESMOdoParaná, uundc daaorUçMs
togUmemeíiaccnlenctas.semespecial peio que«leimlnia LaMuneipaln<l0MS009d«27/1 ><2009,
puttc&awÕrQíoOdcia doMuríicípíO'JORNAL UMUARAMA ILUSTBAOO',emdaUt<)e2âri2^009,
Edição dan'S.7G6.resalve:
DECHETAR:
A/t. 1 Ficspeio preste Decrsio sberio aoOrvameffloQeial doExeicido. oC'WhQ Adidcnal Suple-
nwmvnovaMxda RS 330.000.00 (TrBzemcestrmmt reais). desUiaMaatsndardespesaa dasSecte-
tartss, naaxilomiiMaocom o que segue dscrtmíns<>o:
04.SECBETAfllADE EDUCAÇÃO. CULTURAEOESPORTO
04.01.DEPARTAMENTO DEENSINO - DIVISAO DEENSINO
123850009.2.161000ATENDIMENTOAOSCENTROSOEEOUCAÇAOINFANTIL-FUNDEB
3.1.90.11.00,0000 VENCIMENTOSEVANTAGENSFtXAS-PESSOALCIVIL R$ 75.000.00
149 FOKTE; 01101 FUNDEB60%-ExetcícioCorrer«a
3.1.91.13.0e.0100PLANO SEGUROSOCIALSERVIDOH-PESSOALATIVO RS 20000,00
151 FONTE: 01101 FUN0EB60%-ExeiciCioCoiTeins
3.1.90.13.0e.0100PLA«OSEGUROSOCIALSERVa3OR-PESSOALATIVO R$ S.000,00
152 FONTE: 01102 FUNDEa40%- Exercido CorreM»
SOMA - - Rsiooaio,oo
05 .SECRETARIADESAÚOE
05 02 FLINOOMUNtCIPALDESWjOBHOSPITALAB
103020011J 0230CO ATENDIMENTOS CLfriCOSClRlJFIGICOS
3390.39 OO.OOCOOUTROSSERVIÇOS DETEBCOROS-PESSOAJURÍDICA RSZIOOOOOO
219 FONTE01303Saúde- Recétas Vinculadas(EC29«>-15%)- Exerci*
SOMA. - «210.000,00
06. SECRETARIADEAGRICULTURAMEIOAMBIENTE
06.03 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO
AGROPECUARO
267820012 2.0e90COADEQUAÇjCVREADEOUAÇAO DEESTRADAS
33S0.39.00.0000OUTnOS SERVIÇOS DETEHCEROS-PSSSOAAiniDtCA. «20.000,00
2BeFONTE: 01000 Recursos OniniHas (Uvras)-Exerciòo
SOMA - RS 20.000,00
50MAGERAL - RS330.oeO.OO
An. 2"-0(5) iecufso(s) para la2er(em) (ace80<s) eneaiB0(6) ®er»do(s) pelo quefleleimlfta oAiügo
Primeiro desteDecreto, decorreráfSo). pane pore«cBS800e arrecadação peloinflr#»so na receia do
eíefcícwflerfcutwsonurwfcs SeaplesçtofinareeiraepartBporcancelamemoaeOotaçío dadespesa
orçada pare oatual eirercícío, r^tacorifOTTtidade com oquese^ discriminado:
EXCESSODEARRECADAÇÃO
FWTE: OlIOtFUNDEB60ÍÍ- ExercidoCortente RS 05.000,00
FONTE:01102FUN0EB40í4-Ê<erefcioCorTBnie R$ 5000.00
SOMA. RS100,000,00
CANCELAMENTO DEDOTAÇÃO
05. SECRETARIA DESAÚOE
05 02. FUNDO MUNICIPAL DESaODE/HOSPITALAR
1030200112.023000ATENDIMENTOS CUNtCOSCIRURGICOS
3.1.90 11.00 OOOOVENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIVIL R$97,350.00
204FONTE 01000ReeursosOr(ínâ;ios(Uvres)-Ex6rciclO
3.1.90.13.00.0000OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 33.000.00
208 FONTE 01000 RecuiSOS Ordinários (Uvrss)- Exercido
3.3.90.3600.0000OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAF1SCA RS 79.650,00
2I8FONTE: 01000 Recursos OrOináiios(Livr8S)-ExarciOO
SC»». - ftS210.000,00
06 SECHETARIADEAGRICULTURAWEIOAAWENTE
06,03. DEPAFITAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - OlVISAO OE FOMENTO
AQROPECUARIO
267a20012i069000AC€QUAÇÁO'n£ADEOUAÇAoreESTRADAS , _ ,

•33S03000 0000MATcfítAâ.OÊCONSÜ»itO. - ."S 20:000,00'
283FONTE 01000FlecursosCWirá(1osflj»res)-EierC>30
SOMA . RS20000.00
SOMAGERAL - RS330.000,00
An.3n EsteDecreto0«srá emvigor na(»a desuaputOc^^ rmgadas as OspasçOes emccnttina
PaçoMinic^ deIpwã. EstacbdaPffianá. aosSe» liasdomèsOs MMOoanodedois tT4l a dez.
PlOCOSTABARROS

Preleito Municipalem Exerccio

Puhiic^sSoysJi) Í20 JorstítS

tó.f SE'riT.ív i

Órgão Oficiai do rv-âtrrjtcípio

Edição

Data, OjÀ / 0(p



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 053/2010

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS, Prefeito Municipal em Exercício de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.086/2010 de 05/05/2010, publicada noÓrgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSU^DO", em datade
06/05/2010, Edição de n° 8.869, resolve:

DECRETAR:

Arb 1" - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exercício, o
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 304.700,00 (Trezentos e quatro mil e setecentos reais), destinado a
atender despesas da(s) Secretarla(s), na conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRSTARIA DE AGRICULTURA. E MEIO AUBIEKTB

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.3.179000 MELHORIA DA COLETA DE RESÍDUO SÓLIDO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
2973 FONTE: 31915 CONV/FUNASA - VEÍCULO COLETA LIXO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
2974 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154510012.2.046000 PARTICIPAÇÃO CIBAX
3.3.71.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
266 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 200.000,00

.R? 6.000,00

.R$ 14.700,00

SCMA RS 220.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS iniBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 60.000,00
311 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCHA R9 60.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.3.178000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
297S FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 24.000,00

.R$ 24.000,00

SOMA GERAL R$ 304.700,00

Art 20 • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerí(ão), parte por excesso de arrecadação pelo ingresso na
receita do exercício de recursos de convênio entabulado entre o Município e o Fundo Nacional de Saúde - FUNASA e
parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício, na conformidade com o que segue
demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31915 CONV/FUNASA - VEÍCULO COLETA LIXO RS 200.000,00

SCMA R$ 200.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E HBIO AMBIENTE

06.02. rONDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154510012.2.046000 PARTICIPAÇÃO CISAX
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101

.RS 36.400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ

66 "fONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DB FCWENTO ASIOPECUÁRIO
267020012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 68.300,00
286 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 104.700,00

SOMh CTIRAL .y:. ^ ^ 304.700,00

Art* 3" - Este Oecreto entrará em wgor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

de dois mil e dez.
Paço Municíp .Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Maio do ano

PI^COSTA BAR^S
-Prefeito/Municipa! envExercício-

rubIic3do(a) no Jornal

ÓrcfSo Oficial cio íg'í'..."n;L;ipio

Edição n°_

natn,

JUL '10

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAIW.SA
PECREIO H' 05S J010

ESPeC.r,CA e OA
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FONTE OiõOO Recureo» cídS*»yjvT«> ^ Éléfeíw
SOMA GEaAL. "ãíS4r»»®'
^ ?* • 0<s) r«:ur»»(»; pé<à Ia2ef(m) Ue»Krfs) «rcaiiotfti miMoí») oMô a»del»r(Ti^a qA^m Pnrnetfo <}»sleb«a«4o, fla»<mí(BPp«rt« m/«mM M
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00 SECRETARIA OE AQRJCU.TURA E MEIO AMSIENTe
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l545t00l2 2O4«0Q0 PAF1T!C(PAÇA0 CtBAX

TERCEIROS - PESSOA
2M FONTE: 01000 Reeuradê Ordinária» fLfvresl • EiétcJm

UESffC?AOfl0PE(l?ÀRl0°^ FOMENTO AefiOftCUARra - DIVISAO DE FO.!S7U00I?2.0Sni00 ADE0UAÇAcraEA0EQ<JAÇ*0 DE ESTRADAS
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St^írÜfSlíí ^***^ ** Pwwià. ámdtzdMsdomMòeMMdoM}
PIO COSTA SARROS

Munédpji em E^eretele-

S^UhlíC<sdo(3) SÍO Jorasí

. ...;.vioÓri", "li. w. ricic-l í.;c-

Eciçãc

D2ta,_-^2j—£—ÜS /_i2SL^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 054/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS, Prefeítx) Municipal em Exercício de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que detemiina a Lei Municipal n<*
1.087/2010 de 05/05/2010, publicada noÓrgão Oficial doMunicípio "JORNAL UMUARAMAILUSTRAEX)", emdata de
06/05/2010, Edição de n» 8.869, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exertício, o
Crédito Adicional Especial novalor de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais), destinado a atender despesas da(s)
Secretarta(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DS SAÚDE
103010011.3.063000 PROJETO CLÍNICA DA MÜLHER E DA CRIANÇA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2977 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 23.000,00

scaa R§ 23.000,00

Art. 20 - D(s) recurso{s) para f3zer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primeiro deste Decreto, decorret^(30), por cancelamento de dotação da despesa orçada para
o atual exerdclo, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITAL
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 23.000,00
212 FONTE; 01000 Recursos Ordinários {I

disposições em contrárl

de dois mil e dez.

Art 3° - Este Dec

Paço Muni

icio

'eto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

ã, Estado do Paraná,aos dez dias do mês de Maiodo ano

BAiyiOS
-Prefeit6 Municipal em Exercício-

fubticsscloíts) no JgvíiííI

ummMmiiJjmnm
Orgao Oficial do f/V.;.. oiplo

Edição n°

Da?a,_ZSL_L

o r-uuc.

Paço Munidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
F=ofie: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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Fub!icíido(ís}sitoJormil

UMyAK.^AIiySTRâSO

Órcjar.dofi'íun:c;pío

Ediçãon''

Data.^

õ/^ü3siõ»S^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 055/2010

m
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 051/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N®
005/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado doParaná, no usodasatribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009, de 26 de Agosto de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 051/2010, na modalidade Carta Convite n° 005/2010, que
trata da Contratação de empresa para fornecimento de peças, acessórios e serviços de
recuperação e manutenção de Ônibus Escolares, pertencentes ã Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto, conforme especificações do objeto de que trata o certame
licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
- V. L. GOMES COMERCIO DE PEÇAS.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20 de Maio de

CAS fOVO HIDALGO
Ííto Municipal

FubIicaí3o(a) sio Jorna/

üiüA^iAíiíâ ILUSTMDO
Órgão Oiíclal do Mi.:nic?pio

Edição

Data, í
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPOM
ESTACO DO PARANA
DECRETO N» 05W010
"omo-oha e AauoicA o aiowewto PRore»oo pela comissío pea-WANENTE D£ llCtTAçXo DO CERruME LCITATORIO PflOCESSO N* MIUOIO
- MOOALIDAOE CAbTa CCWrTE N» OOSOTIO, EDA OUTHAS PHOWÒÍN^ÇASSJO MURILO TROVO HIOALQO. Pr.lalli MuHclolI Cl. IpoJl E.tM9 ío
Paf«n«. ne uto das airibuiçâssQueIn» lAa eonfndti por Laí'
OcCRETA:
M 1' • Fica nomcioja*) o iiiscmana atotanM paUSemtuto PaunananM «a
L>cilêçle. rwm»i0o pela Portaris i>*. ds 20 d« Aga«lo tf* MOB úo
CMiams Proe««M n*. OSl/2fltO, nt fl«d*U«d« Ctrta CofrvM 006/
2010. qu« uala tfs COntrteAçAo d» PA^í «vrwliAtnlo à* qm** acM*
MrfM• Mtfvlcoi tfa • mAnul«f>çAo d« Onfeu* EaeoltrM Mnrn.
e«<il«« è Saeretaiia Municipal de £diicaç*«, Cdiura • OtapoMo cernsim*

Oa o&)«io fls que ireta o c«nair»e Hefial4rw.
M 2* • Fri «tfMOtcadQ o mesn«o e«n favw tfa mwu
• V. L OOMES éOMEftao OE P6ÇA5
Declamada v^ncedca Oo reíenSo ccrta^na Rcitatófie
M 3* • Este Dacmo emv tm vigot a» 4m tfe aui
Pew Uurveipai. ?0 tfa Maio de 80*0
CAS^ Ht^llQ TROVOHfOALOO
Prefeito Muri«i^t

i aijíicado(a) no Jornal
'.Ti> ;'íiTi''";

O rg.íO Ofíüi'::: do ;"/;i.síiicip!

Edição

Data. Si-

C .-v%Cíc:v/?P/0

/ ZOi:n



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 056/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 044/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°
003/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhesão conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009, de 26 de Agosto de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 044/2010, na modalidade Carta Convite n° 003/2010, que
trata da à Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios para Manutenção de veículos leves,
pertencentes à Frota Municipal, conforme especificações do objeto de que trata o certame
licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
- PUMA AUTO PEÇAS LTDA.
- GRANUCCI E BIONDO LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

AMAfLUSTÍlAOO
Órgáo Oíícví-.íI do Município
Edição n"

Data, / <^3^

. -:iií-'»cü4ÍoCa> no Jorni^! '

Paço Municipal, 20 de Maio de 2010

CASSIO HIDALGO

Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO CO PARANÁ
DECRETO
HOMOL(»A E JSDJUOSCA O JULGM1EMT0 PfiC^ÇfiiCOPCIA CCWíSSAO PEFV
MAN£NT6 DE UCrTACAO00 CÇRTAMELfaTATOBO PROCESSO N«.M*SOrO
- MOOAilOAOe CARTA CONVITE N* OCaíOlO.E OA OUTf^AS PHOVíMNCIAS
CA$SlO UUP1L0 TROVO HlOALGO. Prefeito Municipal 09 )potÍ. £ftl«dotio
Paraná, no u»oda& alriDgiçdes qu« )ne sio con<«rid«s por lé:
DECRETA;
Afl 1* • Fica hom&l99Mo o julgamtnlo pr«f«rrdap«la Co<n(«»io PoimaMiri» â»
Lieil«c6«. f>om«4do pela Pofl«rÍa n*. «81/2009, de 26 «è Agosto d» 2009. do
Cdrtsme LIcMlorio, Proce«ao n*. 044i^010. rta moíaudede C<ru Convd« ffi tXOI
2010, Que irsta da & AquU)ç6o de P«ça« de « Acetiírtoa pera
Manuiençfio 0$ uefculoa lav««, p«rienc«rii«s â Frela Municipal, eotilcrme
eftpecit^acõea do objeto 04 que úata e c^rtAme ^taiófto.
Art. 2^ • Fica a<jju<])cedo o m«<mo em favor das atr^easa
• PUMA AUTO f^EÇAS LTADí^
• âRANUCC( E B)ONOO LTOA.
Declarada V8r>ce<Iora do r»lertdo certame iKiieioiie.
Art 3' • Este Deçrelo enira siri vigor na dalA M sua pubHeaçAe,
Paço Uurtie4pal 20 de Maio de 2010
CASSIO MgPiLQ TflCVO MIDALQO
Preferto Wuntc»&ftl .

Fai>lic£sáo(a) no Je^rsiaS

ÓrçjáQ Oficial d.'.v •. -'.w^-pio

Edição n"

Data, / Q5' rZo4^

o Ft/AI®íJÍWR/0



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NA057M10

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ?/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
049/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 0I7/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ArL r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo Licitatório
049/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 017/2010-PM!, cujo objeto trata da AQUISIÇÃO
DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMAS E MANUTENÇÕES DE PONTES,
EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS PUBLICAS, adjudicado às empresas:

- A. R. FIORELLI & CIA LTDA;
- VALVASSORI & VALVASSORI LTDA - ME;
- PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA;
- PIRITUBA COMÉRCIO DEMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -

ME.

ArL 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20de Ma |010.

^lÁSSIOJMJlBflrO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Fub!icado(a) no Jornal

UMUÂRAMA II.USTRAD0
Órgão Oficial do rvi!.iniüípio

Edição n"

Data,

bN UHIL/077^^0

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - IpwS / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



Dl IPOtó
Oj.CftÊro N», os?/roio

ÍS;°/»gígrS'S' C^ISSAO «U«,C,-.AC DE

Municipalda

FtilíJIcaífofa; S20 Jornal

'' ff "'Qf

Erfic:!".

. • ' " <»»Mi f

Orgfo Ofíciíd do í/. .•
ifjíO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nF.rRF.TO N°. 058/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
055/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estadodo Paraná,no uso das atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1°- Fica homologado o julgamento proferido pelaComissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo Licitatório
055/2010, namodalidade Pregão Presencial n® 018/2010-PMI, cujo objeto trata daContratação de
Empresa para fornecimento de Refeições para funcionários do Município de Iporã,
quando os mesmos estiverem à serviço,adjudicado à empresa:

- ECKERT & ECKERT LTDA. - ME

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20 de Maio

ASSIO MURI O HIDALGO

unicipal

Fut>licacIo(<i) no Jornal

UMUAÜÃl^A ILUSTHAC5
Órgão Oficial do Município

Edição n".

Data,

NÁRIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101



PREFIITURA MUNICIPAL DS IPORÃ
ESrAÍO OO PARANÁ
DECRETO N' OSe.-SOIO

oSÍRÜli^O^vfDlNClAT '•««ErWIAL S- £d2C^SIO MURILO TROVO HIDALGQ. Pr«lelle Municipal da Ipoii EaiaU de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 059/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Munidpal n°
1050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n» 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), destinado a atender despesas das
Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.04. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SEVIÇOS FUNERÁRIO
041220002.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
2999 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SCMA R$ 10.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA B DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSIKO - DIVISÃO DE EHSIHO
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3000 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSiniO

3001 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06. SECRETARIA DE ACRICULTORA/MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA / ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
261 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 20.000,00

.RS 30.000,00

.R$ 50.000,00

.R$ 30.000,00

SCMA R$ 30.000,00

SCWA GERAL RS 90.000,00

Art. 20 • 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decon'era(ão}, por cancelamento de dotação da despesa orçada para
o atual exercício, na conformidade com o que segue discriminado:

CANCELAMENTO DE DOTAÇ

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
.RS 30.000,00

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 60.000,00
191 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SCWA RS 90.000,00

SOMA 6ERAL R$ 90.000,00

dispoações em contrário.
Art 3") Este Deaeto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munidpal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 060/2010

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que liie são conferias por l^i e,

CONSIDERANDO

a) a tradição reiigiosa;
b) a comemoração de Corpos Cristi, no dia 03 de juniio de 2010.

DECRETA,

Art. 1® - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 04 de junho de 2010,
(sexta feira)

PARÁGRAFO ÚNICO; Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não iiaverá expediente nas repartições Púbiicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como o serviço de limpeza púbiica, coieta de lixo e varrição
de ruas e Hospital Municipai que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estebelecida pela
Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 24 de maio d

ROVO HIDALGO | f"bIicado(a) no Jorm
íto Municipal

i lU

Órgão Oficial do Município

Edição n°

Data,.

o PDliaONÁRtO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 061/2Q1Q

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CAS5I0 MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Eslado do
Paraná, usando das atribuições legaimente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Muniapio "JORNAL UMÜARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de 8.766, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mü reais), destinado a atender despesas das
Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado:

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DECCAS"
0B2430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA CCMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 30.000,00
381 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

SOMA R$ 30.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão}, porcancelamento de dotação da despesa orçada para
o atual exercido, na ojnformidade com o que segue discriminado;

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEOXA CCMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA KS 30.000,00
382 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

SOHA R$ 30.000,00

disposições em contrário.

maio do ano de dois mü e dez.

Art. 3®) Este Decreto entrará

Paço Municipai

CASSIOM DAtGO

publicação, revogadas as

e quatro dias do mês de

Fut}licado(a) no

Órgão Ofici.- t loipio

Edição

o< ,7J»0

O r-uNi.^orfiifíio

Paço Munidpai - Rua Pedro Wvares Cabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eiisdo ie Pèr^nA
OECfleTO N* Oei/2010

CASSro MUBILO IROVO HIOALOO, Piai»» Munlopat D» inti EiMa 0«
usando dai ainbutç^ ««úaJmvnUi Ih# eonf«rUaa • ^ ace^cUJ octo• L»» MmSiüiV iW^ ca27/11^: pubtei^íi àS2

.tu5T«s§?:ç£is.*í;iSí!s
OeCRETAR

p<lopf«»efi[â D>0flo Abano ao Oreanwito Oarsl flo Eufcioa a
míár/fíSr*'» "2 soooooa (Trinla mJI rMliJ^a»-
díilcIfnSní^ «••pwu ítt Saciivnu, na BsnlatmUaM som ogua áagua
2»JECHETAfllA OE ASSISTÊNCIA SOCIAI
yjM.rffflPO OACRIANÇA E ACOlESCeKTE UECCAS-
J^aÕa ««Plffij? eSI»EC«IAlEOA COMPLEXtOAOS - PCTI

8(7MA. 30 OW00
flJl.' p«a lai«(OT)"l*i;a'ãe<i) tncMMil' gandoltl Mb audattr^ o Anigs Prii»M 4a»laOacnlo. decwra.é(taTO?SSJa,íS^
SS5. dKlíSss "• «ííi-ssríírfwçSlwElAUfHTO es OOTUqlfi
« SECRETAflIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
«M. FUNBO DA cniANM E «OtEBCENTE "OECCAS-

JOTNaÕa''̂ Pl1aDA®°^*''̂ 68PeClAW.EnA COMPLEXI0A06 - PETI
SOMA. 9000000

íSpa^i'.: -
1" í̂?^." ifrí!;- " '•*"•* "• «« «= "- 1.
CASSiD MUBft.0 TROVO MlOÁtOO
Prafaile MurUdpaJ

FuS>!ict!do(a) no Jornal

ÜMUAiAl^Â ÍLUSTRADO
órgão Oficial do Município

Ediçso 11°

Data,ta,^èfcr:£|__L

CV n riifji iow.iK)i'i—o fU^i-loXhWJU ^"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 062/2010

ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, NOS DIAS 15 E
25 DE JUNHO DE 2010.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que ihe são conferias por Lei e,

seguintes datas;

CONSIDERANDO

a) a realização dos jogos da Copa do Mundo que se inidará
no dia 10 dejunho de 2010;

b) ser a Copa do Mundo um evento popular e cultural, que
visa a integração de todos os povos e é de interesse de
praticamente toda a população de nosso pais.

DECRETA.

Ait. 1° - Ficam alterados os horários de expediente de trabailio nas

I - No dia 15 de junho de 2010, o horário de expediente de trabalho
será das OShOOmin ás 14h00min interruptamente (sem intervalo para o almoço);

II - No dia 25 de junho de 2010, o horário de expediente de trabalho
será das 07h00min às lOhBOmin.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, tais como o serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varrição de ruas, Serviços Funerários, Guarda Municipal e Hospital Municipal que deverá permanecer
de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 31 de maio de 2QKr

/

MU^^TROVO HIDALGO
fe^Municipal

fublicadofa) no Jornaí

Orgão Oíiciaícc . ,̂:icípío
Edição n° BfjCj (

Jíl ÍU
o FUNC.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 063/2010

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 1.088/2010
de 19 de maio de 2010, Publicada no órgão oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em 20 de maio de 2010 Edição de no.8.881.

DECRETA!

Art. 1® - Fica constituído o Conselho Municipal de Habitação,
para o quadriênio 2010 / 2013 composto pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO!

TITULARES:

Edinaldo da Silva

Gilberto Marciak

Ilza Reghini de Moraes
Leni Muller da Silveira

SUPLENTES:

Jamilson Bispo de Oliveira
Maira Gonçalves Sanches de Almeida
Shirlane Martins Modesto

Sandra e Silva Brischiliari

REPRESENTENTES DA SOCIEDADE CIVIL E MOVIMENTOS POPULARES:

TITULARES;

Sldney Silva de Lima
Luiz Carlos Ferreira

Wilson Nakashima

Dirceu de Marchi

SUPLENTES!

Luiz Neris

Jurandir Moreli

Donato de Souza Amaducci

Luiz Carlos Lopes de Oliveira

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrario, em especial o Decreto n®. 096/2009 de 17
dejunho de 2009.

Edifício do os trinta e um dias do mês de maio

de dois mil e dez.

LO TROVO HIDALGO

defeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 -
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 0^4/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
059/2010, PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2010-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

P, ^ ^ C, • CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà,estado do Parana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

. . liomologado o julgamento proferido pela ComissãoMunicipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 250/2010 de 05 de Maio de 2010, do Processo
Licitatono 059/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 021/20Í0-PM1, cujo objcio trata da
contratação de empresa para a Locação de SOFTWARE On-Line, Integrado e Multiusuário
Iara Gestão da Rede Assistcncíal Pública, Inclusive Instalação, Manutenção Mensal e
suporte recnico, adjudicado à empresa:

- T I & ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunidpdTÍLílfi^ai^e 2(M0.

eu!>licado(a) no Jor n.-sl

órgão dor.

EdiçS" ir' ^
ü^lLO^ROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR
Fone: (44)3652-8100 - Fax: (44)3652-8101
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 06S/2010

ABRE CRÉDrrO ADIGONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.082/2010 de 06/04/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
07/04/2010, Ediçãode n" 8.846, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial novalor de RS 4.436.650,00 (Quatro milhões, quatrocentos e trinta e seismil. seiscentos
o cinqüenta reais), destinado a atender despesas com a adequação da Estrada Flórida nesta cidade, na conformidade
com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103040011.3.156000 AMPLMÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
4,4.90-51-00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES 3.600.000,00
3010 FONTE: 31337 CONV/FUNASA- SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

4,4,90.51.00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES
3011 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

..R$ 115.000,00

...R$ 3.715.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.3.067000 SISTEMA DE ABASTECMENTO DE ÁGUA
4.4.90.51.00,0000 OBRAS £ INSTALAÇÕES
3012 FONTE: 31852 CONV/FUNASA-SANEAMENTO RURAL

....R$ 700.000,00

4.4.90.51,00,0000 OBRAS EINSTALAÇÕES -
3013 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.._R$ 21.650,00

SOMA..
R$ 721.650,00

SOMA GERAL 4.436.650,00

Art 2" - 0{s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) geradots) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por EXCESSO de arrecadação provocado pelo
ingresso na receita de recursos do convênio entabulado entre o Município e o Fundo Nacional de Saúde - FUNASA e
parte pof CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício, na conformidade com o que segue
demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 31337 CONV/FUNASA - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO Rí3.600.000,00
FONTE: 31852 CONV/FUNASA-SANEAMENTO RURAL W 700.000,00

SOMA "^5 4.300.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTOADMINISTRATIVO
3,3,90.36,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA
34 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

.,R$ 21,650,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

3,3,90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
35 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

4.4.90.S2.00.0000 EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMANENTE..
37 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 50.000,00

-R$ 65.000,00

..R$ 136.650,00SOMA

SOMA GERAL.. R$ 4.436.650,00

disposições em contrário.
Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

de dois mil e dez.

Paço Municipal de IporS, £

CASSIO MURI
Prefeito icma

PahtnáAaossete dias do mês de Junho do ano

pisbUcsidoi'^)

Edsor.o n- —

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP87560-000 - Ipora (PR)
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-6101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°. 066/2010

ABRE CRÉOrrO ADiaONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal
1.091/2010 de 31/OS/2010, publicada no ÓrgãoOficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
01/06/2010, Edição de n° 8.891, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 69.610,00 (Sessenta e nove mil, seiscentos e dez reais), destinado a
atender despesas da(s) seguinte(s)Secretaria(s), na conformidadecom o que segue discriminado:

02. GABINETE DO PREFEITO

02.01. GA6INTE DO PREFEITO

041220002.3.003000 PLANO HABITAQONAL

3-3-90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCERJOS - PESSOA JURÍDICA. R$ 20.000,00
3030 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA ...... - R$ 20.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.170000 ILUMINAÇÃO AV. MASCARENHAS ERECUP.PRAÇA BRR IPIRANGA
4,4.90.52.00.0000 EQUiPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE R$
3031 FONTE 31810 CONV.MT/CEF - ILUMAV.MASC.MORAES/REC.PRAÇA BRRIPIRANGA

4.4.90.52.00.0000 EQUiPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3032 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA

8.410,00

7.900,00

16.310,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL"DDCAS"
082440006.2.123000 PROGR. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.30,00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3033 FONTE: 31850 FNAS PROGR. BPC

SOMA. -

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRQO ETURISMO
11.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610014.3.068000 BARRAÇÃO PRÉ-MOLDADO
4.4.90,51.00,0000 OBRAS £ INSTALAÇÕES
3034 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
SOMA

..R$ 3.300,00

....RS 3.300,00

..R$ 30.000,00

..R$ 30.000,00

SOMA GERAI .R$ 69.610,00

Art. 2' • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face 3o(s) encargo{s) geradoís) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por EXCESSO de arrecadação provocado pelo
ingresso na receita de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e parte por CANCELAMENTO de
dotaçãoda despesaorçada parao atualexercício, naconformidade como que segue demonstrado:

FONTE: 31810 CONV,MT/CEF - ILUM,AV.MASC.MORAES/RECUP.PÇA-BRRJPIRANGA R$ 321,38
FONTE: 31850 FNAS PROGR. BPC M 3,300,00
SOMA. -RS 3.621,38

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

"Sncelamento orçamentário
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..
34 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÂO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS EVIAÇÃO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
298 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.169000 REESTR.E RECUP.VIÁRiA DAAV. MASCMORAES
4.4.90.51.00,0000 OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 1.252,23
2701 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520013.3.170000 ILUMINAÇÃO AV.MASCARENHAS ERECUP.PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES
2691 FONTE: 31810CONV.MT/CEF - ILUM.AV.MASC.MORAÊS/REC.PÇA.BRRJPIRANGA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES
2692 FONTE:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520013.3.175000 PROJETO DE INFRA-ESTRUTURA NA RUA CRISTO RO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 1.104,19
2697 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA RS 15.988,62

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOOL "DDCAS'
082440006.2.030000 APOIO A MORADIA DAS FAMÍLIAS CARENTES
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.-
365 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA

R$ 20.000,00

..R$ 20.000,00

..R$ 5276,32

..R$ 8.088,62

..R$ 267,26

..Rí 30.000,00

..RS 30.000,00

SOMA GERAL .R$ 69.610,00

disposições em contrário.
Art. 3° - Este Decreto enUgí^m vigor na data de sua publicação, revogadas as

de dois mil e dez.

Paço Municrpal.flel0brã, KiadÈfdó Parandraos sete dias do mês de Junho do ano

ROVO HIDALGO

ito Municipal rut>Ucí'".'U-(a) lío J-C'r2jal

üiüAÜAMA iünT,'^DO
;ir.íp}0Órgão Oficial cto 'V

EiUçAo II" ífefeAê:
Data. 0^.' Ojo

o fui-r.

Paço Munidpal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 067/2Q1O

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIRCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.092/2010 de 31/05/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
01/06/2010, Ediçãode n" 8.891, resolve;

DECRETAR:

ArL 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mii reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte{s) Secretariais), na conformidade com o que segue discriminado;

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 40.000.00
252 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA. ..R$ 40.000,00

Art 2" • 0(s) recurso(s) para fazeríem) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(lo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
o atual exercício, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.04. ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220002.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
68 FONTI: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

..RS 40.000,00

SOMA.. .R$ 40.000,00

disposições em contrário.
Art. 3® - Este Decreto entrará em mot;.na data de sua publicação, revogadas as

de dois mil e dez.
Paço Municipalde Ipor

10 MURIL

Prefeito

jaran^ aos s^e dias do més deJunho doano

'ALGO

Pubíícado(i^) no Jornal

UMUARM^A íiySTíftDO
Óryão Oficisl do l.it-iiücípio

Edição n°

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRFTO NO. 068/2010

Declara inservívets os bens móveis e sucatas, que
especifica, de propriedade do Município de Iporã,
Estado do Paraná, e dá outras providências.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no usode suas atribuições legais, que lhesão conferidas porLei;

Considerando, comunicações internas do Gabinete do
Prefeito e Secretárias Municipais: Serviços Urbanos, Obras e VIação, Secretária da Agricultura e
Melo Ambiente, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, que Informaram a
inviabilidade de recuperação dos bens móveis descritos no presente Decreto;

Considerando, que representa prejuízo ao erário Municipal
manter tais bens, os quais sofrerão processo de depreciação crescente, bem como, ocupam
considerável espaço no Pátio Rodoviário do Município.

DECRETA:

Artigo 1® - Ficam considerados inservíveis para uso pela
Administração, os veículos e objetos abaixo discriminados, que perten^ ao Patrimônio da
Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná.

DESCRIÇÕES DOS BENS

LOTE N" 01

Item I C
1

LOTE NO 02

Itens Ouant.

1 1

LOTE NO 03

I Itens I Quant.

LOTE NO 04

Itens I Ouant.

LOTE NO 05

Itens Ouant

Descrição Cor Situação Local dos bens
de Tração Animal, cor vermelha, madeira vermelha bom séc. Agricultura

Descrição
Tanque de Combustível de ferro, com capacidade
de 10.000 L, acoplado com uma bomba de
abastecimento

Descrição

Cor

verde

Situação
requiar

Local dos bens

Sec. Obras e Viação

Situação! Locai dos bens
Colhedora de Forragem, marca Pinheiro, modelo Sec. Agricultura

Max -10, ano 2006, série n® 12 .

Descricão Cor Situação Locai dos bens

Colhedora de i^orraaem. marca Nogueira, modelo Sec. Agricultura

us- 9004.

Descricão

WV. Saveiro 1.6. Placas AKH-7286. Ano 2002/2002

Camioneta. Ambulância. Renavan no 78.433811-6
Chassi no 9BWEB05X52P524.069, Comb. Gasolina.
- Obs batido

Cor Situação

branca Batido Sec. Saúde



LOTE NO 06

Itens Ouant. Descricão Cor Situação Local dos bens
1 1 Gi^/ Kadett loanema SUE, Ano 1990,1990, Placas. branca bom séc. Ass. Social

CFS-1492. Cliassi-9BGKS15VLLC341884. renavan

42.773311-1, Gasolina, espécie Automóvel.

LOTE NO 07

Itens Ouant. Descricão Cor Situação Local dos bens
1 1 VW/ Vovaqe CL. ano 1989, mod 1989, placas AIR- prata bom séc. Agricultura

7438, chassi 9BWZZZ30ZICT092083, cor orata. es
pécie automovel, renavan 52.302427-4, comb
Gaso

lina .

LOTE NO 08

Itens Ouant. Descricão Cor Situação Local dos bens
1 1 GM/ Vectra Sedan Eleqance 2.0, motor OHC preta bom Gabinete Prefeito

Flex, ano 2006/06, Placas ACT-2322, chassi -

9BGAB69W06B219432,Renavan no 89.313661-1

motor flex, cor oreta .

LOTE NO 09

Itens OuanL Descricão Cor Situação Local dos bens

1 1 Retro escavadeira, marca Case, motor 4236. amarela reoular Sec. Obras e Viacão

modelo perkins 580-H, ano 1979 / 79, série no

5046012145.

LOTE NO 10

Itens Ouant. Descricão Cor Situação Local dos bens

1 1 Pa carregadeira, marca Case- W-18, motor OM- amarela regular Sec. Obras e Vlacâo

352, ano 1991. Série no JHF0014927

Artigo 20 - Fica o Setor de Patrimônio Público Municipal,
autorizado a proceder à baixa patrimonial dos bens descritos no artigo 1°, após eventual
alienação dos mesmos.

Arttgo 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

VO HIDALGO

Municipal

no iJorníjl

órgão Oficial do IVsiinícipío
Edição n"

Data,.

OFUt\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 069/2Q10

HOMOLOGAÇÃO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO, EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a
íegisiação vigente;

DECRETA:

Ait. 1° - Fica liomologado o Laudo de Avaliação n"
001/2010, avaliado pela comissão Especial, nomeada através da portaria no671/2009, de 18 de
dezembro de 2009, dos Bens considerados inservíveis para Administração Municipal.

Art. 2® - Este decreto entra em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

dias do mês Junho de 2010.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos catorze

JRILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

P'tthSscado(a) no Jornal

umimMA
ÓrgííQ Oíicialdo ívlunicípio

Edição n°.

,/.p I /7jg I

• c FL'.'!Cr.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 069/2010

HOMOLOGAÇÃO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO, EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Munidpal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a
legislação vigente;

DECRETA;

Art. 1® - Fica homologado o Laudo de Avaliação n®
001/2010, avaliado pela comissão Especial, nomeada através da portaria no 671/2009, de 18 de
dezembns de 2009, dos Bensconsiderados inservíveis para Administração Municipal.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

dias do mês Junho de 2010.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos catorze

HIDALGO

'refeito Municipal

i^ublicado(a) no JornnS

ÓrgSo Oíicial do rvíMí:. -

Edição n° OV-
Data,

'CZMo rilNã*



PREFEITURA MUNICIPAL D6 IPORÀ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 069/2010 #
HOUOLOQtóAO 00 LAUDO D€ AVALíAÇAO. E DAOOTRAS PROVIDÉNOAS.
CASSIO MUniLO TROVO HJOAlCO. Pr«feào Municipal da IporÁ. Eaiado Oo Pararié ro mo Oantn «tnOui:^^

ecm a l«glalaç&9 vlõeoia;

An. 1«• Fica homologado o LAudo Qb Avaliâ^o n» 0OI/20IO, avabftdo p«la eomiseAo Eutedal nomaada
alravéa da portaria 071/2009. da 15 de daftnttm da 2009, dos Baiu consioaradot Iruarvivaia para Mm-
nialrocdo Municipal,
A/t. Z* • Eale decteiaentra »mvigor, ru dalada aua pubbcaçio, r«vogad&8 «» diapoticdaa vn conírirtt.
neçi9Tre-»e, PbbliQua«ae. e Cumpra-sa
Pa» Uuoielpaj da Jpctj, Eaiadd do Para<naiaoa eatwsa tfas do niAs JiWie de 2010
CASSiO MURILO TROVO HlOALGO
Prafallo Municipal

Pis!yísc£ido(ít) no

- V1 " í •. . . e < • • 5 i * - •

ó ?^' 'J i;V1 .2

Hdíç;-;'^ .

n.i!-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 070/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 061/2010 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N"
001/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial Licitação, nomeado pela Portaria n". 287/201Ü. de 24 de Maio de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 061/2010. na modalidade Tomada de Preço n° 001/2010,
que traia Contratação de Empresa para execução de Obra de Construção de Escola
Municipal de Educação Infantil pró-infância, no Município de Iporã-Pr, conforme
especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa CHAMIX
CASAS DE CONCRETO LTDA., declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 17 de Junho de 2010

CASSIOJ«fyRTLO TROVO HIDALGO
'refeito Municipal

HO jrornal

•lAA

Órgão Ofic;«{ <io P.:iri:;cí:jio

rr

(. 0



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£se«do 09 Paraná
DfcCftHTO N* 07a'20l0
HOMOLOGA E AOJUOICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO
f SPECíAL DE LICITAÇÃO DOCERTAME LIOTATORtO PROCESSO H*. 06V
?aiO • MODALIOAOE TCMAOA OE PREÇO N' COl '2QlO, E DAOCTTRAS PRO*
VlOSNCIAS
CASSIO MURILO TROVO HlOM.âO. PrcIsMo »unx<p1 d« Ipcfl. E»tÉdO «O
Pa<An«. no iiM d4a ftlr^içA«s 4ue IHe por
DECRETA
A/l t* • Pc« homalog««o o ju^rMoto prcrfendoMá Camit*Ao Lic*-
Uç4o p«4 PofUrtA n*. 39?/ãOlO. d* 2<« MAb d» 20^0. do CtfUn*
liciUldtto. PtocMiQ n* OÕ1/?0!0. nj irxjúftlidsdtt T«mtda d» PrsM n* 001/
^10, 4u« VAl4 C^oVala^ ck ítà/ã «sea^Ao d« C^b 4é vp(iiVuç4e
tf« ÉKP'a Mwwipal d» êdueteèo intartW pfO-tftfineiA. no MwAieipie do iperVPr.
cânform» do coj^ d« 4U« Inii4 o Hcifcidne
^ f • f'Q* «^udic«do o tiftmo em j«vDf da «nvr««aCHAUIX CASAS D€
CONCRCTO LTÜA. (J««Í4fada v9ne»dofa do licrtoUno
M 9* • E»l9 0«creC «nin sfn nâOf ns data do tua piA*<COÇAo.
Paço WuncBfti. 17de Jtnho tít ioiQ
CASSIO MUhfLO TROVO M©ALOO
P/«f»ila MunKipa(

lr'ul>!3c^di?(:s) suo Jornal

Wm^\'AlU!íf:nmú
Órgão Oílc':.l .;:o iVi-.ilc.plo

EciiçÈo 89<?sr
Data,^^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° Q71/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/11/2009, Edição de n» 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s) Secfetaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

10. SECRETARIA DE HNANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBUCOS
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS RS 42.000,00
402 FONTE: 01000 Recursos Ordinários iLivres) - Exetcicio

-RS 42.000,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazeríem) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
o atual exercício, na conformidade com o que segue demonstrado;

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 42.000,00
399 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCX4A.

disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

.R$ 42.000,00

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municip^Utel idoVa^aná, aos de2oito dias do mês de Junho do

CASSIO MJiEit^ROV
refeitxMtímcipal

(i lít? Jornal

ÓrCj-fiO Ouc;: ' •

Edição n°_„6?£?e
Data,

Paço Rua Peclfo Alvares Cabial, ifl - CEP 87560-000 Iporà-PR
Fone; (44) 565,?-8100- FAX: ií4) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estacado Paraná
DECRETON'071/2010
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOfl QUE ESPECI
FICA E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSlO MURILO TROVO HtOALGO, Pfelello Municipal ae Ipofâ, Estado
OoParariá,usan<3oüa5atiibiiç4esleeaIm«Tiel»»eainten<Jas,eemesoeoaJ
oe^oo^deTeonnaaLel Municipal rí 1.0502009de27rt1/2009,puWlí:afla
no ÔrgSo Oficial do Município "JORNW-UMUARAMAtLUSTRAOO ,em
dalade2911/2009, Edição den« 8.766, resolve:
DECRETAR: „ . •AiL1«-F«ipetópresente Dewotoaberto80OiçamenioGeraldoE»ereieo,
oCréditoAdicional Suplementarnoviords RS42.000,00(Quarenlseoolsmn reais),desínKloaalenderdespesasda(s)seeunts(s)Sa;rBiârta(5),
naconfomWâdecíxnooue sejjediscrlmlrada;
10. SeCRETARIADE FINANÇAS
1001 ADMINISTRAÇÃO GERAL ,041230003.2.005000 COORDENAÇÃOADMINISTRATíVA/PUBUCAÇAO
DEATOSPÚBUCOS
339091.00.0000SENTENÇASJUD1CIWS R$ 42.000,00
«2FONTE OlOOO RteuisosOrdinâfios (Uvres)-Exercicio
SOMA. ^ 42.000.00
Art 2»-b(s) rK!u[so(sl pafB(a2ef(Bm) tace bo(s) eneatgoís) oefadofs)
pelo Que determina oArtigo Pílmeiro deste Denelo, decorreráíâo), porCANCELAMENTOde()oiaçâodaflssoe$aotçadap»aoaluaJe*erdao,na
eonlomidadêcomoQueseguedemonstrado:
CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
10. SECRETARIADE FINANÇAS
10.01,ADMIN1STRAÇA0GERAL
0412300C3.2.005000 COORDENAÇÃOADMINISTRATIVA'PUBUCAÇto
DEATOSPÚBUCOS
3.350,30.00.0000MATERIALOECONSUHO RS 42.000,00
339FONTE: 01000 RecursosOtSninos(Uvres) - Exercício

TO 42.000,00
AiL3»-eaeDeereioentrarèemvi9ornadaia()esuapublicaç4o. revogadas
as disposições amcontrario.
Paço Municipal Oe Iporã, Estada do Paraná, aos dezoito dias do mês oa
Junho do ano de dois mile dez.
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
preteltoMunlcIpal _

Fut>ilcado(a) no Jorna!

f it?í ^ '«jV'iiií R

Órgão Oílcíal c5o rv';.;n!C!pio

Edição n-"'-_ÔS-<2--£
Data,


